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Médicos alertam:

Cuidado com a falsa 
sensação de segurança.

A Pandemia não acabou!

O presidente do Sin-
dicato Rural de Pa-
ranavaí, Ivo Pierin 

Júnior, será um dos mem-
bros do Conselho Consul-
tivo Mesorregional(CCM-
Noroeste) do IDR (Instituto 
de Desenvolvimento Rural). 
Ele vai participar na condi-
ção de Conselheiro Titular 
e foi indicado pela FAEP (da 
Federação da Agricultura 
do Estado do Paraná), ins-
tituição da qual é vice-pre-
sidente. O IDR é resultado 
da fusão do IAPAR,Emater, 
Codapar e CPRA, vinculados 
à Secretaria da Agricultura e 
Abastecimento (SEAB).

Em ofício encaminhado 
a Pierin, informando que ele 
foi escolhido para compor o 
CCM, o secretário Norberto 
Ortiga e o presidente do IDR, 
Natalino de Souza,informam 
que o Conselho será forma-
do por “representantes de 
entidades com expressiva 
atuação no desenvolvimento 

Pierin Júnior vai compor Conselho Consultivo da Mesorregião do IDR

rural, integrantes de seto-
res sindical, municipalista, 
cooperativista, de crédito 
rural, de universidades, de 
órgãos de pesquisa e de 
assistência técnica privada, 
dentre outros”. Serão 22 
membros, sendo 11 titulares 

e 11 suplentes.
O convite foi entregue 

esta semana pelo coorde-
nador da Mesorregião Noro-
este doIDR, CristovonRipol, 
em reunião realizada no 
Sindicato Rural. Ele estava 
acompanhado do coorde-

nador do polo regional de 
pesquisa (com abrangência 
sobre as unidades do antigo 
IAPAR de Paranavaí, Xambrê 
e Umuarama), Mateus Aze-
vedo, e do gerente regional 
de extensão do IDR (antiga 
Emater), Antonio Souza dos 

Santos.
Com o convite para com-

por o CCM aceito, Ripol en-
tregou a Pierin um segundo 
ofício, marcando para o 
próximo dia 5, na Casa do 
Criador da Sociedade Rural 
de Maringá, a primeira reu-

nião do órgão, quando será 
detalhada a estrutura do IDR 
e o papel dos conselheiros, 
a eleição do coordenador do 
CCM, apresentados os pro-
gramas em desenvolvimento 
na mesorregião e discutido 
o planejamento do Conselho 
para 2021.

Para Pierin Júnior, que 
participou da reunião acom-
panhado do assessor técni-
co ClaodemirGrolli, o Con-
selho Consultivo pode ser 
uma ferramenta importante 
para promover o desen-
volvimento rural regional. 
“O desenvolvimento não 
pode ser uma tarefa e uma 
preocupação exclusiva do 
governo. A iniciativa privada 
deve participar e ser ouvida. 
Acredito muito na parceria 
entre poder público e inicia-
tiva privada e esta iniciativa 
me entusiasma pois pode 
ser um caminho de prospe-
ridade para a nossa região”, 
diz o líder ruralista.

Polícia Militar do Paraná lança edital de 
concurso público com 70 vagas para cadetes

Curso de formação de ofi ciais oferece 60 vagas para cadete policial militar e 
10 vagas para cadete bombeiro militar, com salário inicial de R$ 3.277,88; 

Inscrições abrem no dia 3 de novembro

A Polícia Militar do Para-
ná (PM-PR) publicou 
um edital de concurso 

público com 60 vagas para 
cadete policial militar e 10 
vagas para cadete bombeiro 
militar.

As inscrições para o curso 
de formação de ofi ciais (CFO) 
serão abertas no dia 3 de 
novembro, vão até 12h de 
18 de dezembro, e deverão 
ser feitas pela internet.

De acordo com anúncio, 
feito pelo governo do estado 

na sexta-feira (16), o edital 
está disponível na página do 
Núcleo de Concursos da Uni-
versidade Federal do Paraná 
(NC-UFPR).

Os aprovados ingressam 
no curso de formação de 
oficiais, que tem duração 
de três anos. Os alunos re-
cebem salário inicial de R$ 
3.277,88 e, ao concluir o cur-
so, fi cam aptos a serem pro-
movidos a 2º tenente, com 
salário de R$ 9.735,33.

As provas ocorrem em 

duas fases:
Prova classifi catória rea-

lizada em duas etapas, pelo 
NC-UFPR: prova de conhe-
cimentos gerais, com 90 
questões objetivas, e prova 
de compreensão e produção 
de textos, constituída de três 
questões discursivas.

Prova eliminatória realiza-
da pela PM: provas de habili-
dades específi cas (PHE) que 
incluem: investigação social, 
avaliação psicológica, exame 
de capacidade física e exa-

me de sanidade física.
Defi nições do edital
Com base na Lei Esta-

dual nº 14.804/2005, o 
edital prevê que somente até 
50% das vagas podem ser 
preenchidas por mulheres. 
Segundo o texto, "atingido 
o limite previsto não serão 
nomeadas candidatas do 
sexo feminino independente 
da classifi cação fi nal obtida 
no certame".

No concurso, é exigido 
que os candidatos tenham 
no máximo 30 anos (com-
pletos até o primeiro dia de 
inscrições) e o ensino médio 
concluído.

Para pessoas afrodes-
cendentes, serão destinadas 
10% das vagas que, em 
caso de não preenchimento 
pelo número de candidatos 
aprovados, serão revertidas 
à concorrência geral.

No caso das provas de 
habilidades específi cas, os 
candidatos classificados 
pela concorrência afrodes-
cendente, também possuem 
classifi cação na concorrên-
cia geral, desde que estejam 
incluídos entre os candidatos 
classifi cados para esta cate-
goria.

O Governo do Estado de-
fi niu nesta sexta-feira 
(23) que a Semana 

Paraná Inovador vai ocorrer 
entre 7 e 12 de dezembro. 
Criado por lei, o evento anual 
une instituições públicas e 
privadas com o objetivo de 
criar nova sinergia entre os 
dois setores e potencializar 
iniciativas que contribuam 
para o desenvolvimento so-
cioeconômico estadual.

“Inovação no Governo 
do Estado é algo concreto e 
lavado a sério. Entendemos 
que uma gestão moderna 
passa por novos métodos e 
modelos de trabalho, além 
de uma ação efetiva com 
parceiros da sociedade civil 
e empreendedores”, afi rmou 
o chefe da Casa Civil, Guto 
Silva, durante a reunião que 
estabeleceu as datas para a 
realização do encontro.

Segundo Henrique Do-
makoski, superintendente-
geral de Inovação do Gover-
no do Estado, a agenda do 
evento, que será realizado 
de forma digital, abrangerá 
temas como ciberseguran-
ça, capacitação de pessoas 
para o mundo digital, empre-
endedorismo inovador, além 
de agregar a realização da 
Smart City Expo de Curitiba.

Anteriormente, a Semana 
Paraná Inovador aconteceria 
entre os dias 15 e 22 de se-
tembro, mas as datas foram 
alteradas em virtude da pan-
demia de Covid-19. As ativi-
dades também mudaram: 
acontecerão exclusivamente 
no formato online. “Estamos 
formando um grande grupo 
de pessoas para organizar 
um grande evento que acon-
tecerá no Paraná”, afi rmou 
Domakoski.

Semana de inovação do Paraná 
vai acontecer em dezembro

ESTADO INOVADOR - Para 
Leandro Moura, diretor-pre-
sidente da Celepar - Tec-
nologia da Informação e 
Comunicação do Paraná, 
essa data já virou um marco 
no Estado. “Esse encontro 
mostra a força da inovação e 
demonstra que estamos no 
caminho certo. Juntamente 
com players da iniciativa 
privada e do ecossistema de 
inovação, estamos alavan-
cando o Paraná a um novo 
patamar”, disse.

Moura destaca que o 
Paraná se transformou no 
segundo Estado mais ino-
vador do País e aparece 
na vice-liderança em in-
vestimentos em ciência e 
tecnologia, atrás apenas de 
São Paulo. “Inovação é me-
lhorar a vida das pessoas e 
para potencializar negócios, 
atrair empresas, fazer com 
que os jovens permaneçam 
no Estado. É também um si-
nal para as empresas virem 
ao Paraná, aqui temos um 
bom ambiente para essas 
iniciativas”, afi rmou.

PRESENÇAS - O encontro 
da formalizar as novas datas 
do evento contou com a 
participação de Aldo Bona, 
superintendente de Ciência 
e Tecnologia do Governo do 
Estado; Ramiro Wahrhaftig; 
presidente da Fundação 
Araucária, Jorge Calado; pre-
sidente do TECPAR; Wagner 
Mesquita, diretor-geral do 
Detran-PR; Rafael Tortato, 
gerente do Sebrae-Pr; Ita-
mor Viola, CEO da Viasoft; 
Adriano Krzyuy, presidente 
da Assespro; Beto Marceli-
no, manager da Smart City 
Expo Curitiba; e Celso Kloss, 
Superintendente da Paraná 
Metrologia e da Unilivre.

A Santa Casa de Para-
navaí recebeu a doa-
ção de 120 frascos de 

álcool 70% em gel doados 
pela Ambev através de seu 
diretor-presidente, Jean 
Jereissati. A doação foi rece-
bida pelo gerente fi nanceiro 
do hospital, Marcelo Cripa, e 
pelo servidor Sérgio Adriano 
de Souza, do Departamento 
de Compras.

Cripa agradeceu a doa-
ção e ressaltou a importân-

Santa Casa recebe 120 frascos de 
álcool em gel doados pela Ambev

Doações tem sido de fundamental importância para
ajudar o hospital, que enfrenta queda de receita

cia de gestos como este da 
Ambev que são de funda-
mental importância neste 
momento de combate à 
pandemia em que o hospital 
enfrenta dificuldades por 
conta dos altos custos com 
equipamentos de seguran-
ça (como luvas, máscaras, 
gorros e aventais) e queda 
na receita financeira em 
função, principalmente, 
da redução de cirurgias 
eletivas.
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RESOLUÇÃO Nº 09/2020 

Súmula: Aprova o Demonstrativo Sintético anual de execução Físico–Financeira / 
referente aos Serviços/ Programas, Gestão SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social) e Gestão B.F (Bolsa Família), exercício 2019. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de São Jorge do Ivaí, 

no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 07/2019 de 
26 de abril de 2019 e conforme deliberação da plenária realizada em 21   
de outubro de 2020, constando em Ata da 10º Reunião Ordinária do 
CMAS Biênio 2019/2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de execução Físico – Financeira 
referente aos Serviços/Programas, Gestão SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social) e Gestão B.F (Bolsa Família) exercício 2019 deliberado em reunião mensal do 
Conselho Municipal de Assistência Social.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                                    São Jorge do Ivaí, 21 de outubro de 2020. 
 
 

Ozias Carlos de Oliveira 
Presidente 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

São Jorge do Ivaí, 14 de Novembro de 2018. 

 

_____________________________________ 

TALYTA RAFAELA PARDO TURQUINO 

PRESIDENTE 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº109/2020. 

 
Súmula: Nomeia os integrantes do Conselho 
Municipal do Trabalho, Emprego e Renda – 
COMTER,  do município de São Jorge do 
Ivaí,  para a Gestão 25/09/2020 à 
24/092024. 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, André 
LuisBovo no uso de suas atribuições legais 

DECRETA: 

Considerando a homologação dos novos membros do COMTER de São Jorge 
do Ivaí aprovados pelo colegiado em Reunião Ordinária 001/2020 de 08 de 
outubro de 2020, conforme Resolução 002/2020 do Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda - COMTER, criado pela Lei Municipal 013/2020 de 
15 de agosto de 2020, o Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, André Luís 
Bovo, no uso de suas atribuições: DECRETA, 

 
 

Art. 1º Ficam nomeados para os devidos fins legais, os membros Titulares e 
Suplentes do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda – COMTER, 
de São Jorge do Ivaí, eleitos para a gestão de quatro anos, período de 
25/09/2020 a 24/09/2024, relacionados nas tabelas abaixo: 

 
Tabela 1 - Conselheiros Titulares, com respectivas classes e entidades 
representativas. 
 

LUIZ CRUZ 
BARANDAS 

RG: 
1.091.871/PR 

CPF: 
063.287.259-
49 

TRABALHAD
ORES 

SINDICATO DOS 
TRAB.RUR.DE S. 
JORGE IVAÍ 

IRENE 
RODRIGUES 
VANSAN 

RG: 1.965.768-
0/PR 

CPF: 
897.258.089-
91 

TRABALHAD
ORES 

SINDICATO DOS 
TRAB.RUR. DE 
S.JORGE IVAI 

MATEUS 
GUSTAVO 
GOMES MIRA 

RG: 
13.774.166-
0/PR 

CPF: 
106.905.059-
81 

TRABALHAD
ORES 

SINDICATO DOS 
TRAB.RUR. DE 
S.JORGEIVAÍ 

JOÃO ZAGO RG: 1.501.561-
6/PR 

CPF: 
348.993.599-
34 

EMPREGADO
RES 

SINDICATO RURAL 
DE SÃO JORGE DO 
IVAI 

MOACIR 
PICHELLI 

RG: 1.063.190 
/PR 

CPF:  
055.898.789-
34 

EMPREGADO
RES 

SINDICATO RURAL 
DE SÃO JORGE DO 
IVAI 

MAURI BOVO RG: 1.411.363-
0 /PR 

CPF: 
013.391.509-
30 

EMPREGADO
RES 

SINDICATO RURAL 
DE SÃO JORGE DO 
IVAI 

APARECIDA 
SUELI SALA 
ELPIDIO 

RG: 3.207.541-
0/PR 

CPF: 
499.183.629-
87 

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA MUN 
DE SÃO JORGE DO 
IVAI 

ZILDA CIRINO 
LEME RAMIRES 

RG: 4.361.990-
0/PR 

CPF: 
763.601.489-
00 

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA MUN 
DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ 

ODAIR 
DOMINGOS 
CAMILO 

RG: 840.568-
9PR 

CPF: 
240.310.469-
87 

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA MUN 
DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ 

 
 

 
Tabela 2 - Conselheiros Suplentes, com respectivas classes e entidades 
representativas. 

NANCI MAZOTI 
VIEIRA 

RG: 3.795.137-4/PR CPF: 
037.060.989-11 

TRABALH
ADORES 

SINDICATO DOS 
TRAB.RUR.DE 
S.JORGE IVAÍI 

LAERCIO 
GONÇALVES 
PINTO 

RG: 7.160.470-5/PR CPF: 
611.152.669-34 

TRABALH
ADORES 

SINCICATO DOS 
TRAB.RUR.DE 
S.JORGE IVAI 

ADAUTO 
AMBROSIO 

RG: 3.150.462-7/PR CPF: 
484.295.469-87 

TRABALH
ADORES 

SINDICATO DOS 
TRAB.RUR.DE 
S.JORGE IVAÍ 

JOSE PEREIRA 
DAMAZIO FILHO 

RG: 979.928-1/PR CPF: 
361.681.069-87 

EMPREG
ADORES 

SINDICATO 
RURAL DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ 

JOÃO PAURO RG: 556.685 /PR CPF: 
129.068.919-91 

EMPREG
ADORES 

SINDICATO 
RURAL DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ 

APARECIDO 
HERNANDES 
CABRERA 

RG: 976.517-4 /PR CPF: 
188.891.749-00 

EMPREG
ADORES 

SINDICATO 
RURAL DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ 

JOSÉ QUIRINO 
DOS SANTOS 

RG: 1.029.871-7/PR CPF: 
087.917.089-15 

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA 
MUN. DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ 

CARLA 
FERNANDA 
SILVA LOPES 

RG: 9.858.161-8/PR CPF: 
068.825.209-50  

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA 
MUN. DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ 

DIVA MARIA 
ZACHARINI 

RG: 705.830-6/PR CPF: 
151.723.509-00 

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA 
MUN. DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ 

 
Art. 2º – Ficam nomeados de acordo com o disposto no art. 3º, § 9º da Lei 
Municipal nº 013/2020, os servidores, Aparecida Suelí Sala Elpidio, para o 
cargo de Secretário Executivo e Diva Maria Zacharini, substituto do secretário 
do COMTER, para o biênio 25/09/2020 À 24/09/2022. 
 
Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.  

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 22 dias do mês de outubro de 2020. 

 

André LuisBovo 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 09/2020 

Súmula: Aprova o Demonstrativo Sintético anual de execução Físico–Financeira / 
referente aos Serviços/ Programas, Gestão SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social) e Gestão B.F (Bolsa Família), exercício 2019. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de São Jorge do Ivaí, 

no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 07/2019 de 
26 de abril de 2019 e conforme deliberação da plenária realizada em 21   
de outubro de 2020, constando em Ata da 10º Reunião Ordinária do 
CMAS Biênio 2019/2021. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de execução Físico – Financeira 
referente aos Serviços/Programas, Gestão SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social) e Gestão B.F (Bolsa Família) exercício 2019 deliberado em reunião mensal do 
Conselho Municipal de Assistência Social.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                                    São Jorge do Ivaí, 21 de outubro de 2020. 
 
 

Ozias Carlos de Oliveira 
Presidente 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

São Jorge do Ivaí, 14 de Novembro de 2018. 

 

_____________________________________ 

TALYTA RAFAELA PARDO TURQUINO 

PRESIDENTE 

Social) e Gestão B.F (Bolsa Família) exercício 2019 deliberado em
Conselho Municipal de Assistência Social. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                               São Jorge do Ivaí, 21 de o

Ozias Carlos de Oliveira

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 
 

ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO 
ANEXO VIII da Instrução Normativa 098/2014 

 
PORTARIA N°.012/2020  

 
Concede pensão por morte 

 
A Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no processo de pensão por 
morte n.º 001/2020.  
 

RESOLVE 
 
Art. 1° Fica concedida, a partir de 28 de agosto de 2020, pensão a que faz jus a 

senhora Aldenice de Souza Philipin, brasileira, portadora do RG n.º 17.302.265-0 SSP/SP e 
do CPF n.º 070.262.488-80,  com a cota de 100% (cem por cento), pelos direitos adquiridos, 
respectivamente, do ex-servidor inativo, senhor Pedro Philipin, RG n.º 13.478.782-1 SSP/PR, 
CPF n.º 972.596.838-72, falecido em 27/08/2020, nos termos do Art. 40, § 7°, inciso XI, e § 8°, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003. 

 
Art. 2º A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Itaguajé, em 28 de agosto de 2020. 

 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé  

 

28 de agosto de 2020.

TÂNIA MARIA DA SILVA
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 
 

ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO 
ANEXO VIII da Instrução Normativa 098/2014 

  
PORTARIA N°.013/2020 

 
Concede pensão por morte 

 
A Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no processo de pensão por 
morte n.º 002/2020.  
 

RESOLVE 
 
Art. 1° Fica concedida, a partir de 1º de setembro de 2020, pensão a que faz 

jus a senhora Maria José de Moura Lopes, brasileira, portadora do RG n.º 7.633.370-0 
SSP/PR e do CPF n.º 865.872.939-72, com a cota de 100% (cem por cento), pelos direitos 
adquiridos, respectivamente, do ex-servidor inativo, senhor José Sanches Lopes, RG n.º 
3.771.155-1 SSP/PR, CPF n.º 240.397.649-00, falecido em 31/08/2020, nos termos do Art. 40, 
§ 7°, inciso XI, e § 8°, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n.º 41/2003. 

 
Art. 2º A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

 
Itaguajé, em 01 de setembro de 2020. 

 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé  

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Sala 2  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  04.886.232/0001-40  ------------------------------ 
 

ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO 
ANEXO VIII da Instrução Normativa 098/2014 

 
PORTARIA N°.014/2020 

 
Concede pensão por morte 

 
 A Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o contido no processo de pensão por morte n.º 
003/2020.  

 
RESOLVE 
 
Art. 1° Fica concedida, a partir de 09 de setembro de 2020, pensão a que faz 

jus a senhora Guiomar Amélia de Jesus Mendonça, brasileira, portadora do RG n.º 
6.152.707-9 SSP/PR e do CPF n.º 052.709.209-64,  com a cota de 50% (cinquenta por cento) e 
Laércio de Jesus Mendonça, brasileiro, incapaz, portador do CPF n.º 801.453.469-78, com 
outra cota de 50% (cinquenta por cento), pelos direitos adquiridos, respectivamente, do ex-
servidor inativo, senhor Natalino Gonçalves Mendonça, RG n.º 5.466.379-0 SSP/PR, CPF n.º 
207.988.579-00, falecido em 08/09/2020, nos termos do Art. 40, § 7°, inciso XI, e § 8°, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003. 

 
Art. 2º A Revisão da Pensão dar-se-á na forma da legislação específica. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Itaguajé, em 09 de setembro de 2020. 

 
 

TÂNIA MARIA DA SILVA 
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé  

  
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  
SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2020 – UASG 987559 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
10 de novembro de 2020, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço POR ITEM, que tem por objeto: 
Registro de preço para a eventual aquisição de materiais e equipamentos 
hospitalares para a Secretaria Municipal de Saúde de Flórida. 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 
10 de novembro de 2020, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, na Rua São Pedro, nº 433 e no site www.florida.pr.gov.br – 
licitações, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações 
complementares através do telefone (44) 3136-0200. 
 
Flórida, 23 de outubro de 2020.  
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 
 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

CNPJ 13.489.999/0001-26 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 3/2020 

 
Contratante: Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos de Florida. 
Contratada: M.G. Assessoria em Recursos Humanos Sociedade Simples. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
consultoria previdenciária para p Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Florida. 
Valor Total: R$ 31.080,00 (trinta e um mil e oitenta reais). 
Vigência do Contrato: Até 19 de outubro de 2021. 
 
Florida, 19 de outubro de 2020. 
 
 

ADRIANA APARECIDA FAVARIM MARMENTINI 
Presidente FSSPMF 

 
 

 
 
 
  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.84/2019,  objetivando a Registro de 
Preços para a aquisição de Notebooks e equipamentos de informática para a Rede 
Municipal de Ensino do Município de Flórida, decorrente de Pregão n°   73/2019, que 
entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a PR COMERCIO 
ELETRONICO LTDA - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 24.832.819/0001-83, aditivam o 
contrato na importância de R$    12.145,00 (doze mil, cento e quarenta e cinco reais) 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 FLÓRIDA 20 de outubro de 2020. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

CNPJ 13.489.999/0001-26 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br | rpps@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: M.G. ASSESSORIA EM RECURSOS – SOCIEDADE 
SIMPLES, com o valor de R$ 31.080,00 (trinta e um mil e oitenta reais). 
 
Florida, 06 de outubro de 2020. 
 
ADRIANA APARECIDA FAVARIM MARMENTINI 
Presidente FSSPMF 
   

  

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                               ------------
------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 

 
EXTRATO DO CONTRATON°.01/2020 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 

555, inscrito no CNPJ/MF n°74.163.718/0001-53.  
 

CONTRATADO: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP CNPJ: 
05.745.961/0001-49. 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE LOCAÇÃO DE INTERNET COM 
CIRCUITOS DE DADOS PARA PROVIMENTO DE SERVIÇOS DE VALOR 
ADICIONADO VIA FIBRA ÓPTICA, BACKUP DE SERVIDOR EXTERNO E HORA 
TÉCNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAGUAJÉ. 

 
VALOR TOTAL:R$ 18.796,00 (dezoito mil e setecentos e noventa e seis reais). 
 
VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
01.001.01.031.0001.3.001.3.3.90.39.00.00 1001 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 23 de Outubro de 2020. 

CONTRATANTE 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 

01 de setembro de 2020.

TÂNIA MARIA DA SILVA
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé

09 de setembro de 2020.

TÂNIA MARIA DA SILVA
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaguajé

Flórida, 23 de outubro de 2020. 

MARINA LOPES SILVA

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

FLÓRIDA 2

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
PREFEITO MUNICIPAL

Itaguajé, 23 de Outubro de 2020.

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

  

  

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                               ------------
------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 

 
EXTRATO DO CONTRATON°.02/2020 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 555, inscrito no CNPJ/MF n°74.163.718/0001-53.  

CONTRATADO: DEL GROSSI & CIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
79.989.505/0001-80. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

OFICIAIS, NORMATIVOS E DE UTILIDADE PÚBLICA EXPEDIDOS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ. 

VALOR TOTAL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN. VALOR UN. 
R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

01 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, 
NORMATIVOS E DE UTILIDADE 
PÚBLICA DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ COM 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DA 
VERSÃO IMPRESSA NO MUNICÍPIO 
E REGIÃO E SITE DE LIVRE 
ACESSO. 

12 MESES 715,00 8.580,00 

    TOTAL        8.580,00 

 
VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
01.001.01.031.0001.3.001.3.3.90.39.00.00 1001 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 23 de Outubro de 2020. 
CONTRATANTE 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 

  

  

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                               ------------
------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 

 
EXTRATO DO CONTRATON°.03/2020 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 555, inscrito no 

CNPJ/MF n°74.163.718/0001-53.  

 
CONTRATADO: SERGIO APOLINARIO GONÇALVES – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

02.632.978/0001-00. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ASSENTO E ENCOSTO DE CADEIRAS SECRETARIA 

E DIRETOR EM COURO ECOLÓGICO, PARA ATENTER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAGUAJÉ. 

 
VALOR TOTAL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN. VALOR UN. 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 ASSENTO E ENCOSTO DE CADEIRA SECRETÁRIA 

EXECUTIVA, ESPUMA INJETADA 50MM, REVESTIDO 

EM COURO ECOLÓGICO. 

72 UNID 96,00 6.912,00 

02 ASSENTO E ENCOSTO DE CADEIRA DIRETOR COM 

LÂMINA, ESPUMA INJETADA 70MM, REVESTIDO EM 

COURO ECOLÓGICO. 

11 UNI 192,00 2.2112,00 

    TOTAL 9.024,00 

 
VIGÊNCIA:60 (sessenta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 

0100101031000130014490520000 1001 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 23 de Outubro de 2020. 

CONTRATANTE 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 

 

 

  
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                 
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01-2.020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, Inciso I, da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 1º, inciso I, letra “b”, da Medida Provisória nº.  961, para aCONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DE LOCAÇÃO DE INTERNET COM CIRCUITOS DE DADOS PARA 
PROVIMENTO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO VIA FIBRA ÓPTICA, BACKUP DE 
SERVIDOR EXTERNO E HORA TÉCNICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES  DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, no valor de R$ 18.796,00 (dezoito mil, setecentos e noventa e seis 
reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:RCP NETWORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - 
EPP 
CNPJ nº. 05.745.961/0001-49 
ENDEREÇO:  Av. Paraná, 131 sala 03 Centro Colorada – PR  
CIDADE: Colorado – PR CEP 86690-000 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 23 de Outubro de 2020 

 
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 

Publique -se 
 

 

 

  
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                 
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02-2.020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. art. 24, inciso II, da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS, NORMATIVOS E DE UTILIDADE PÚBLICA EXPEDIDOS 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, no valor de R$ 8.580,00 (oito mil e quinhentos e 
oitenta reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR:DEL GROSSI & CIA LTDA - EPP 
CNPJ sob nº 79.989.505/0001-80 
ENDEREÇO:Rua Lord Lovat nº. 520 
CIDADE: Nova Esperança – PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 23 de Outubro de 2020 

 
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 

Publique -se 
 

 

 

  
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 555 -  Fone (0xx44) 3332 1174                                 
------------------------------  CNPJ  74.163.718/0001-35  ------------------------------ 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 03-2.020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. art. 24, inciso II, da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
ASSENTO E ENCOSTO DE CADEIRAS SECRETARIA E DIRETOR EM COURO 
ECOLÓGICO, PARA ATENTER NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAGUAJÉ, no valor de R$ 9.024,00 (nove mil  e vinte quatro reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR:  SERGIO APOLINARIO GONÇALVES – ME 
CNPJ sob nº 02.632.978/0001-00 
ENDEREÇO:  Rua Deputado Branco Mendes, 61  
CIDADE: Colorado - PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 23 de Outubro de 2020 

 
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 

Publique -se 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 055/2018                                                                              CONTRATO Nº 473/2018 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO  

EXTRATO DO CONTRATO  
 

CONTRATO: Nº 473/2018. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 055/2018. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARRECADAÇÃO DE TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS, CONFORME O 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2018, DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, CASAS LOTÉRICAS 
E COOPERATIVAS DE CRÉDITO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO 
DE TAXAS E IMPOSTOS MUNICIPAIS. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o contrato 473/2018, firmado em 21 de Novembro 
de 2019, a partir do dia 21 de Novembro de 2020, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
       Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 

Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais.  

 
Justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de duas 
testemunhas, a fim de que produza os efeitos legais e pretendidos. 

 
  Colorado, 20 de Outubro de 2020. 

 
__________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Itaguajé, 23 de Outubro de 2020

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Itaguajé, 23 de Outubro de 2020

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Câmara

Itaguajé, 23 de Outubro de 2020

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Presidente da Câmara

  Colorado, 

__________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 348/2020 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 47/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................   W.A RAHIM EL JANNANI & CI LTDA ME 

CNPJ: ................................. .  03.477.124/0001-50 

OBJETIVO:......................., Aquisição de guardanapo, jogo de tapete, lençol, toalhas e toca de banho. 

VALOR DO CONTRATO: R$   25.830,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e trinta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 800,00  UNI GUARDANAPO COZINHA Pano de copa - 49 x 

70 cm. Pano de copa, 91% Algodão 9% Poliéster, 
Para bordar, Alta absorção.  

TEKA PRIMORE 5,30  4.240,00  

7 340,00  UINID TOALHA DE ROSTO - Toalha felpuda 
desenvolvida a partir da fibra de Bambu especial. 
Sua composição de 70% algodão e 30% bambu, faz 
o produto possuir toque de seda, mais brilho e 
muita absorção. Protege contra os raios UV e 
contém bactericida natural.  

TEKA DANUBIO 7,50  2.550,00  

8 350,00  UNI TOALHA DE MESA TECIDO Tecido 100% 
algodão. Toalha de Mesa Retangular 1,60 m x 3,20 
m.  

OXFORD 
OXFORD 

54,40  19.040,00  

Total 
25.830,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.021.3390.30 1000 296/2020 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 309/2020 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.018.3390.30 1104 211/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.023.3390.30 1000 321/2020 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.019.3390.30 1107 250/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 210/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 212/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
Homologado:  28 de setembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 01 de outubro de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 349/2020 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 47/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................   CAROL DISTRIBUIDORA ME 

CNPJ: ................................. .  07.654.231/0001-68. 

OBJETIVO:......................., Aquisição de guardanapo, jogo de tapete, lençol, toalhas e toca de banho 

VALOR DO CONTRATO: R$  31.883,50 (trinta e um mil, oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 140,00  JOG JOGO DE TAPETE Tampa p/ vaso: 38X33cm. Tapete p/ vaso: 

38x45cm. Tapete: 40x50cm. Informações Adicionais: Embalagem: 
Jogo(s) c/ 1 unidade. Dimensões da Embalagem: 51x40,5x1,5cm 
(CxLxA) - medidas aproximadas. Peso da Embalagem: 0,31kg  

OASIS OASIS 21,65  3.031,00  

5 1.200,00  UINID TOALHA DE BANHO - 100% ALGODÃO - COM 
DIMENSÕES: 1,40 X 0,70M PREFERENCIALMENTE NA 
COR BRANCA . 

VENEZA 
VENEZA 

14,50  17.400,00  

6 300,00  UNI TOALHA DE LAVABO - Toalha de Lavabo 30 cm x 46 cm; 
Altura do espaço para bordar de 0.6 cm; Composição: 100% 
Algodão; Gramatura: 360 gr/m² ; Pesa aproximadamente 50 
gramas. Possui barra de etamine para bordar de 5 cm x 29 cm.  

DOHLER 
DOHLER 

4,00  1.200,00  

9 250,00  UNI TOALHA MESA PLASTICA - Toalha Retangular, 80% Algodão 
20% Poliéster, Floral, 1.40 mx2.20 m. Pesos do produto: 99,8 g  

LEPPER LEPPER 32,61  8.152,50  

10 600,00  UNI TOCA DE BANHO - Validade: indeterminada Tamanho 
aproximado da touca: 25,5cm Tamanho aproximado da 
embalagem: altura:21, largura:15cm Peso aproximado: 20g Tipo 
de produto: touca de banho para secar cabelo Cor: sortidas 
Composição: plástico.  

PLASTLEO 
PLASTLEO 

3,50  2.100,00  

Total 
31.883,50  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.021.3390.30 1000 296/2020 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 309/2020 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.018.3390.30 1104 211/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.023.3390.30 1000 321/2020 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.019.3390.30 1107 250/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 210/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 212/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Homologado:  28 de setembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                          Colorado (PR), 01 de outubro de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 350/2020 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 47/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................   SERGIO CONFECÇÕES EIRELI 

CNPJ: ................................. .  72.264.344/0001-19 

OBJETIVO:......................., Aquisição de guardanapo, jogo de tapete, lençol, toalhas e toca de banho 

VALOR DO CONTRATO: R$41.588,00  (quarenta e um mil, quinhentos e oitenta e oito reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço 
Total 

3 1.850,00  UNI LENÇOL SOLTEIRO - com Elástico 100% 
Algodão. Confeccionado totalmente em 
algodão. Com elástico nas bordas. 
Dimensões: 88cmx1,88mx30cm.  

MARCA 
PRÓPRIA 
MODELO 

22,48  41.588,00  

Total 41.588,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.021.3390.30 1000 296/2020 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 309/2020 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.018.3390.30 1104 211/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.023.3390.30 1000 321/2020 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.019.3390.30 1107 250/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 210/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 212/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Homologado:  28 de setembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 01 de outubro de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 351/2020 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 47/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  V . AMBROZIO INFORMATICO - ME  

CNPJ: ................................. .  01.578.641/0001-90 

OBJETIVO:......................., Aquisição de guardanapo, jogo de tapete, lençol, toalhas e toca de banho. 

VALOR DO CONTRATO: R$  5.947,50 (cinco mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
4 250,00  UNI TAPETE PARA BANHEIRO - Tapete com 

superfície 100% algodão e base 100% 
polipropileno com aplicação de látex. Altura: 2cm. 
Largura: 70cm. Profundidade: 40cm. Peso: 0.25kg  

ATLANTICA 23,79  5.947,50  

Total 
5.947,50  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.021.3390.30 1000 296/2020 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.022.3390.30 1000 309/2020 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.018.3390.30 1104 211/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.023.3390.30 1000 321/2020 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.019.3390.30 1107 250/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.018.3390.30 1103 210/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 212/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1104 249/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
Homologado:  28 de setembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 01 de outubro de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 362/2020. 

DISPENSA: Nº 110/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 1.500 
BOBINAS DE PAPEL TERMO- SENSÍVEL PARA FATURAS DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO-PR. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: INOVAÇÃO COMPUTAÇÃO MOVEL LTDA.  

CNPJ: 04.225.153/0001-98. 

VALOR: R$ 16.725,00 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

13.001.17.512.0006.2.042 – 
Desenvolver o sistema de água 

potável e esgoto sanitário 

Desdobramento 
 

 3.3.90.30.16.00 

REDUZIDO 599 - 
(FONTE 1000) – Recursos 

Livres 
VIGÊNCIA : 31/12/2020 

Colorado – PR 21 de Outubro de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 363/2020. 

DISPENSA: Nº 111/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE 
POÇO ARTESIANO EM ÁREA URBANA, LOCALIZADA NA QUADRA 60-A NO 
ENCONTRO DAS RUAS PERNAMBUCO/AVENIDA PARANÁ/RUA RIO BRANCO, DO 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
CONTRATADA: VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA. 

CNPJ: 09.035.558/0001-87. 

VALOR:  R$ 92.296,00 (NOVENTA E DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 
Valor 

R$ 

11.002.17.512.0006.1.006 Construção e Ampliação Saneamento 
Básico Urbano 

Reduzido- 739 
Fonte – 504 Desdobramentos 

4.4.90.51.02.08 – Poços 
Artesianos 

 
 

92.296,00 

 
Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 21 de Outubro de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 
 

                                                                                                                                                                           Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA.

                                                                                                                                                    Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA.

                                                                                                                                                                           Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA.

                                                                                                                                                                           Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

Colorado – PR 21

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado - PR, 21

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  47/2020 - PE

187/2020
202/2020

18/08/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI     (8921)

2 JOGO DE TAPETE
Tampa p/ vaso: 38X33cm. Tapete p/ vaso: 38x45cm. Tapete:
40x50cm. Informações Adicionais: Embalagem: Jogo(s) c/ 1
unidade. Dimensões da Embalagem: 51x40,5x1,5cm (CxLxA) -
medidas aproximadas. Peso da Embalagem: 0,31kg - Marca:
OASIS OASIS

JOG 140,00  0,0000 21,65    3.031,00

5 TOALHA DE BANHO - 100% ALGODÃO - COM DIMENSÕES:
1,40 X 0,70M PREFERENCIALMENTE NA COR BRANCA . -
Marca: VENEZA VENEZA

UINID 1.200,00  0,0000 14,50    17.400,00

6 TOALHA DE LAVABO  - Toalha de Lavabo 30 cm x 46 cm; Altura
do espaço para bordar de 0.6 cm; Composição: 100% Algodão;
Gramatura: 360 gr/m² ; Pesa aproximadamente 50 gramas. Possui
barra de etamine para bordar de 5 cm x 29 cm. - Marca: DOHLER
DOHLER

UNI 300,00  0,0000 4,00    1.200,00

9 TOALHA MESA PLASTICA  - Toalha  Retangular, 80% Algodão
20% Poliéster, Floral, 1.40 mx2.20 m. Pesos do produto: 99,8 g -
Marca: LEPPER LEPPER

UNI 250,00  0,0000 32,61    8.152,50

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

202/2020
47/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/09/2020
AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE CAMA, MESA E BANHO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE .

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   28   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  47/2020 - PE

187/2020
202/2020

18/08/2020

Folha:  2/2

CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI     (8921)

10 TOCA DE BANHO  - Validade: indeterminada Tamanho
aproximado da touca: 25,5cm Tamanho aproximado da
embalagem: altura:21, largura:15cm Peso aproximado: 20g Tipo
de produto: touca de banho para secar cabelo Cor: sortidas
Composição: plástico. - Marca: PLASTLEO PLASTLEO

UNI 600,00  0,0000 3,50    2.100,00

Total do Fornecedor: 31.883,50

SERGIO CONFECCOES - EIRELI     (1232)

3 LENÇOL SOLTEIRO - com Elástico 100% Algodão.
Confeccionado totalmente em algodão. Com elástico nas bordas.
Dimensões: 88cmx1,88mx30cm. - Marca: MARCA PRÓPRIA
MODELO

UNI 1.850,00  0,0000 22,48    41.588,00

Total do Fornecedor: 41.588,00

V AMBROZIO INFORMATICA ME     (1251)

4 TAPETE PARA BANHEIRO -  Tapete  com superfície 100%
algodão e base 100% polipropileno com aplicação de látex. Altura:
2cm. Largura: 70cm. Profundidade: 40cm. Peso: 0.25kg - Marca:
ATLANTICA

UNI 250,00  0,0000 23,79    5.947,50

Total do Fornecedor: 5.947,50

W.A. RAHIM EL JANNANI - ME     (3983)

1 GUARDANAPO COZINHA
Pano de copa - 49 x 70 cm. Pano de copa, 91% Algodão 9%
Poliéster, Para bordar, Alta absorção. - Marca: TEKA PRIMORE

UNI 800,00  0,0000 5,30    4.240,00

7 TOALHA DE ROSTO - Toalha felpuda desenvolvida a partir da
fibra de Bambu especial. Sua composição de 70% algodão e 30%
bambu, faz o produto possuir toque de seda, mais brilho e muita
absorção. Protege contra os raios UV e contém bactericida
natural. - Marca: TEKA DANUBIO

UINID 340,00  0,0000 7,50    2.550,00

8 TOALHA DE MESA  TECIDO
Tecido 100% algodão. Toalha de Mesa Retangular 1,60 m x 3,20
m. - Marca: OXFORD OXFORD

UNI 350,00  0,0000 54,40    19.040,00

Total do Fornecedor: 25.830,00

Total Geral: 105.249,00

Colorado,   28   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 112/2020. 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE COLORADO ESTADO DO PARANÁ -- CNPJ 
76.970.326/0001-03. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS DE ALIMENTOS PARA SEREM DISTRIBUIDOS 
AS FAMILIAS DE PESSOAS COM DEFICIENCIA QUE SÃO ATENDIDAS PELO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA, IDOSAS E SUAS 
FAMILIAS EXECUTADO PELA APAE NO MUNICIPIO DE COLORADO NA MODALIDADE 
CENTRO DIA. 
 
CONTRATADA: CAROL DISTRIBUIDORA – EIRELI. 
 
CNPJ: 07.658.231/0001-68. 

VALOR: R$ 91.553,16( NOVENTA E UM MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS). 

 Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta art. 

4º § 1º da Lei 13.979/2019 e do art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CAROL 

DISTRIBUIDORA - EIRELI - CNPJ: 07.658.231/0001-68. 

Colorado-Pr, 23 de Outubro de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 064/2020. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB A FORMA DE SUBVENÇÃO 

PARA CENTRO EDUCACIONAL DE RESTAURAÇÃO NOVA ESPERANÇA – 

CERNE. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE 

COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: CERNE - CENTRO EDUCACIONAL DE RESTAURAÇÃO NOVA 

ESPERANÇA.  

CNPJ: 11.369.625/0002-42. 

VALOR: R$ 58.657,40 (CINQUENTA E OITO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E 

SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art.  25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente:  CENTRO 

EDUCACIONAL DE RESTAURAÇÃO NOVA ESPERANÇA – CERNE. - CNPJ: 

11.369.625/0001-41. 

Colorado-Pr, 22 de Outubro de 2020. 
 

 
_____________________________   ______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano     Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR       PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

 O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 
Contrato nº. 040/2020, com base no Art. 65 Inciso I letra b da Lei N° 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 040/2020  

Contratado:  DAY CORP – CLÍNICA MÉDICA E ESTÉTICA LTDA – ME. CNPJ sob nº  35.675.109/0001-03 
Objeto do Termo Aditivo: Fica acrescido ao valor do contrato o montante de 25.000,00 (vinte cinco mil reais), referente ao acréscimo de 
25% (vinte e cinco por cento) sobre a quantidades dos Plantões Médicos.  

 
 

Itaguajé, 23 de Outubro de 2020  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

EXTRATO DO CONTRATON°.56/2020 
REF: PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 25-2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: F. SANTOS DA SILVA – CONSULTORIA E GESTÃO AMBIENTAL – ME Inscrita no CNPJ/MF sob 

nº. 31.377.531/0001-21. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NA 
GESTÃO E CONTROLE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E ACOMPANHAMENTO NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO E NA ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE 
MANEJO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS, RESERVAS 
PARTICULARES DO PATRIMÔNIO NATURAL, RPPN JOSÉ MANZANO E RPPN MATA 
MORENA. 

 
VALOR: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL, 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NA GESTÃO E CONTROLE 
DOS RESIDUOS SÓLIDOS, EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E ACOMPANHAMENTO NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO E 
NA ELABORAÇÃO DOS PLANOS MANEJO DAS UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO MUNICIPAIS RESERVAS PARTICULARES 
DO PATRIMONIO NATURAL, RPPN JOSE MANZANO RPPN 
MATA MORENA. 

MESES 12 4.450,00 53.400,00 

 
VIGÊNCIA:              12(doze)meses. 
 

 
DOTAÇÃO: 
 
09.001.23.695.0036.2.069.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROSERVIÇOS DE TERCEIROS –PJ 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 21 de Outubro de  2020. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO
O MUNICIPAL DE SAÚDE

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

11.369.625/0001

_____________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR 

CLÍNICA MÉDICA E ESTÉTICA LTDA – ME. CNPJ sob nº 35.675.109/0001
Fica acrescido ao valor do contrato o montante de 25.000,00 (vinte cinco mil reais

quantidades dos Plantões Médicos. 

Itaguajé, 23 de Outubro de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATON° 56/2020

09.001.23.695.0036.2.069.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROSERVIÇOS DE TERCEIROS –PJ

– Estado do Paraná. 

Itaguajé, 21 de Outubro de 2020.
CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 83/2020 
b) Licitação Nrº             :            25/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/10/2020 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL, 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NA GESTÃO E CONTROLE DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS, EDUCAÇÃO AMBIENTAL, ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA E ACOMPANHAMENTO NA ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO E NA ELABORAÇÃO DOS 
PLANOS DE MANEJO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
MUNICIPAIS, RESERVAS PARTICULARES DO PATRIMÔNIO 
NATURAL, RPPN JOSÉ MANZANO E RPPN MATA MORENA. 

 
Fornecedor: F. SANTOS DA SILVA - CONSULTORIA E GESTÃO AMBIENTAL 
CNPJ/CPF: 31.377.531/0001-21 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
AMBIENTAL, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NA 
GESTÃO E CONTROLE DOS RESIDUOS SÓLIDOS, 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL, ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA E ACOMPANHAMENTO NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
ARBORIZAÇÃO E NA ELABORAÇÃO DOS PLANOS 
MANEJO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
MUNICIPAIS RESERVAS PARTICULARES DO 
PATRIMONIO NATURAL, RPPN JOSE MANZANO RPPN 
MATA MORENA. 

MESES 12 4.450,00 53.400,00 

Valor Total Homologado - R$ 53.400,00 
ITAGUAJÉ, 21 de outubro de 2020. 

 
______________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1592 - Fax: (44) 3278-1314  -  CEP. 87170-000 
E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 

Portaria nº 121/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora CICERA APARECIDA TASSOLI, 
RG. Nº 3.814.043-4/PR, lotada como Professora, nesta cidade, contados no 
período de 14/10/2020 a 12/11/2020, conforme atestado médico do Dr. 
Carlos Felipe Pasquini de Paule CRM/PR. 27946, da cidade de Ourizona-Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 19 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 73/2019 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
 
Contratada:THIAGO JOSÉ BATISTA ME 

 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por 60 (sessenta) dias. 

 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
 
Data da Assinatura:22 de outubro 2020. 

 
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 22 de outubro de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

 
CONTRATO Nº 42/2020 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:SERGIO ROQUE CARNIERI JUNIOR ENGENHARIA SC 
 
Objeto:Acréscimo de quantitativo no importe de 25% sobre o valor atualizado da proposta inicial da CONTRATADA, 
com base em com base nos termos solicitados pelo setor de engenharia. 
 
Fundamento legal: art. 65 da lei 8.666/93 
 
Data da Assinatura:23 de outubro de 2020. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 23 de outubro de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALNº 45/2020– PMO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as13:15horasdo dia 09/11/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

45/2020, do tipo MENOR PREÇO ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL (%) DE DESCONTO SOBRE 

TABELA/CATALOGO, que tem por objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, 
MATERIAIS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS E NOVOS E PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MECÂNICA GERAL PARA OS VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL 

 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,22de outubro de 2020. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2020– PMO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS 

DE HIGIENE E LIMPEZA, ELETRODOMÉSTICOS E GÁS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE E CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL E NOVA DATA DE 

ABERTURA do processo em epígrafe, sendo: 

Quanto a RETIFICAÇÃO: 

a) Correção de valores dos itens 04, 09, 36 e 61 do lote 03 conforme solicitação da Secretaria 

de Assistência Social, com a retificação do valor máximo do edital e do arquivo da proposta 

de preços 

b) Itens e valores retificados: 

Arroz: R$ 27,27 

Açúcar: R$ 10,42 

Creme de leite: R$ 2,86 

Óleo: R$ 7,22 

Quanto a NOVA DATA DE ABERTURA: 

Recebimento dos envelopes: até as 08:15 horas do dia 10/11/2020 na Câmara de Vereadores 

de Ourizona, situada na Rua Bela Vista, 229. 

Abertura dos envelopes de habilitação: dia 10/11/2020 às 08:30 horas. 
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 

Ourizona/PR,23 de outubro de 2020. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 

ORIZAÇÃO E NA ELABORAÇÃO DOS PLANOS 
MANEJO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
MUNICIPAIS RESERVAS PARTICULARES DO 
PATRIMONIO NATURAL, RPPN JOSE MANZANO RPPN 

Valor Total Homologado - R$ 53.400,00
ITAGUAJÉ, 21 de outubro de 2020.

___________________________________________________________ ______________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 19

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

- PR

Ourizona-PR, 22 de outubro de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

outubro de 2020.

: Comarca de Mandaguaçu - PR

Ourizona-PR, 23 de outubro de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

Ourizona/PR,22de outubro de 2020.

MARCIA SCHINAIDER

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 
PROCESSO Nº 114/2020 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2020, de 
03/01/2020, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia09 de novembro de 2020 às 09h00 
horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme determinação da Lei complementar 147/2014, em 
sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de 
Brasília- DF) do dia 09/11/2020, através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/, destinado  à Aquisição de 
microcomputadores para implantação de laboratório de 
informática, para o Departamento de Educação deste 
Município.Conforme especificação do termo de referência, e 
conforme regras do Edital de Licitação nº 055/2020 na 
modalidade Pregão Eletrônico.  
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.florai.pr.gov.br; e no site: 
https://www.comprasnet.gov.br. 
 
Floraí, 23 de outubro de 2020. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2020 

PROCESSO Nº 115/2020 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 06denovembro de 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 056/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 06/11/2020 até as 
08:30horas.Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Contratação de empresa para locação de trator esteira para 
esta Municipalidade. 

Floraí,23de outubrode 2020. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 
 

 
 
 
 
 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 128/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 034/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 08.836.350/0001-02 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI 

VALOR DO ADITIVO: R$4.365,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e cinco reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 23/10/2020. 

 
_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 160/2020  
 

SÚMULA: Estabelece a proporção na aplicação dos 
recursos oriundos da Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020 e dá outras providências.  

 
 
 Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a legislação em vigor, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º.Fica estabelecida a aplicação dos recursos públicos oriundos da Lei 

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, na seguinte proporção: 70% (setenta por cento) dos 
valores recebidos serão destinados para ações e serviços públicos no combate e enfrentamento da 
pandemia de Covid-19 junto à Assistência Social e 30% (trinta por cento) dos valores recebidos 
serão destinados para ações e serviços públicos no combate e enfrentamento da pandemia de Covid-
19 junto à área da Saúde do Município.  
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Florai 23 de outubro de 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERADON 
Prefeito Municipal 

 
 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 127/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 034/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 10.566.711/0001-81 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI 

VALOR DO ADITIVO: R$11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 23/10/2020. 

 
_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 179/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PRIORITTA PRODUTOS HISPITALARES – EIRELI – CNPJ. 

29.700.587/000123 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$4.067,13 (quatro mil, sessenta e sete reais e treze centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 182/2020 - MF 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICONº 049/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: RANGEL HOSPITALAR - EIRELI– CNPJ. 29.907.666/0001-00 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Município de Floraí. 

VALOR DO CONTRATO: R$2.128,46 (dois mil, cento e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/09/2020 a 28/09/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2020. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 123/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 034/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

LTDA, inscrita no CNPJ Nº 10.675.016/0001-58 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI 

VALOR DO ADITIVO: R$ 3.290,00 (três mil duzentos e noventa reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 23/10/2020. 

 
_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

https://www.comprasnet.gov.br.

de outubro de 2020.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

PORTARIA Nº 67/2020 
O SR. FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito do 
Município de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Orgânica do Município de Floraí e art. 173 e 
seguintes da Lei Municipal 896/2001;  

CONSIDERANDO a solicitação do Sr. Presidente da 
Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria nº 53/2020, 
de 25 de agosto de 2020, tendo em vista a necessidade de 
outras diligências, que visem assegurar a mais completa 
investigação do objeto da presente Sindicância:  

RESOLVE:  
Art. 1º - PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo fixado 

para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administrativa constituída pela Portaria 
nº 53/2020, de 25 de agosto de 2020, de conformidade com o disposto no art. 182, da Lei nº 
896/2001.  

Art. 2º - ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias, para 
conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.  

Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 23 dias de outubro de 
2020.  

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal 

 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2020– PMO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CORTE E PODA DE ARVORES EM VIAS URBANAS DO MUNICIPIO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL do processo em epígrafe, 

sendo: 

Retifica-se por meio deste o item 7.2.4.2, d, do edital, passando a vigorar com o seguinte texto: 

7.2.4.2 – DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

d) 01 Caminhão com guincho e cesto para poda ou corte com capacidade mínima de alcance de 12 metros de 
altura (comprovação através de cópia de documento do veículo emitido pelo Detran em nome da pessoa 
jurídica, em nome de pessoa física sendo um dos sócios ou através de contrato de locação do mesmo, 
devendo ser anexado junto ao envelope de habilitação) 

 

Devido ao fato de tal alteração não afetar a formulação das propostas, mantém-se a data de 

abertura e as demais cláusulas do edital. 

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 23de outubro de 2020. 

 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 131/2020 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Adalto Lopes Duenha Agente de Endemias 11/09/2019 a 
10/09/2020 

03/11/2020 a 
02/12/2020 

     Registre-se e Publique-se. 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 22 de outubro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 132/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, 16 (dezesseis) 
DIAS DE FÉRIAS REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei 
Municipal nº 38/90. 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Carmem Lucia Vilas Boas Fisioterapeuta 
20h 

01/11/2018 a 
31/10/2019 

09/11/2020 a 
24/11/2020 

     Registre-se e Publique-se. 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 22 de outubro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 133/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Carlos Eduardo de Araujo Operário 07/05/2019 a 
06/05/2020 

03/11/2020 a 
02/12/2020 

     Registre-se e Publique-se. 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 22 de outubro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

 

DECRETO N.º 108/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º- Fica nomeado, o Sr. RAFAEL CESAR MIGUEL, no cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSOR I, símbolo CC-1, lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer– SEESP,a partir de 19 de outubrode 2020. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 19 de outubro de 2020. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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RESOLUÇÃO CMI Nº 001 DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

 
DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO 
DA MESA DIRETORA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO DO   MUNICIPIO DE 
COLORADO/PR.              

 
O Conselho Municipal do Idoso, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 10.741/2003 de 01 de outubro de 2003, que dispõe o Estatuto do 
Idoso, e pela Lei Municipal nº2.247/2008 de 04 de julho de 2008 que criou o 
Conselho Municipal do Idoso de Colorado.PR. 
 
Considerandoa redação do art. 10, §2º, da Lei Municipal nº 2.247/2008 de 04 
de julho de 2008, que dispõe sobre a Diretoria do Conselho Municipal do Idoso. 
 
Considerando a reunião Ordinária, realizada no dia 20 de outubro de 2020, o 
Conselho Municipal do Idoso: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar e divulgar a composição da Diretoria do Conselho Municipal do 
Idoso de Colorado/PR, Gestão 2020-2022, sendo: 
 
I – Presidente: Flávia Renata Blasques 
 
II – Vice-Presidente: Jaime Santana de Lacerda 
 
III – 1º Secretário: Aparecido Calegari 
 
IV -  2º Secretário: Tatiana Bispo da Silva  
 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

_________________________________ 
Flávia Renata Blasques 

Presidente do CMI de Colorado/PR 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 007/2020 - CMDCA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE COLORADO, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº. 2.665/2015, e o estabelecido na 
Ata da reunião ordinária realizada no dia 23 deoutubro de 2020, e 
considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 062/2016 – 
CEDCA/PR, que estabelece procedimentos para o repasse de recursos no 
formato fundo a fundo para a modalidade “SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS”;  

- A previsão do Artigo 16, Parágrafo único, da Deliberação nº 062/2016 – 
CEDCA/PR, quanto a necessidade de prestação de contas dos recursos a 
cada 06 (seis) meses, após aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania para apresentação da prestação de contas na reunião ordinária do 
dia 23 de outubro de 2020; 

- A deliberação favorável da plenária; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município referente a 
execução do recurso da Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, do 1º semestre de 2020. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
Joelma Chelinho Galvão 
Presidente do CMDCA 

 

 
 

RESOLUÇÃO CMI Nº 001 DE 21 DE OUTUBRO DE 2020 

 
DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO 
DA MESA DIRETORA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO DO   MUNICIPIO DE 
COLORADO/PR.              

 
O Conselho Municipal do Idoso, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 10.741/2003 de 01 de outubro de 2003, que dispõe o Estatuto do 
Idoso, e pela Lei Municipal nº2.247/2008 de 04 de julho de 2008 que criou o 
Conselho Municipal do Idoso de Colorado.PR. 
 
Considerandoa redação do art. 10, §2º, da Lei Municipal nº 2.247/2008 de 04 
de julho de 2008, que dispõe sobre a Diretoria do Conselho Municipal do Idoso. 
 
Considerando a reunião Ordinária, realizada no dia 20 de outubro de 2020, o 
Conselho Municipal do Idoso: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar e divulgar a composição da Diretoria do Conselho Municipal do 
Idoso de Colorado/PR, Gestão 2020-2022, sendo: 
 
I – Presidente: Flávia Renata Blasques 
 
II – Vice-Presidente: Jaime Santana de Lacerda 
 
III – 1º Secretário: Aparecido Calegari 
 
IV -  2º Secretário: Tatiana Bispo da Silva  
 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

_________________________________ 
Flávia Renata Blasques 

Presidente do CMI de Colorado/PR 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 007/2020 - CMDCA, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE COLORADO, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº. 2.665/2015, e o estabelecido na 
Ata da reunião ordinária realizada no dia 23 deoutubro de 2020, e 
considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 062/2016 – 
CEDCA/PR, que estabelece procedimentos para o repasse de recursos no 
formato fundo a fundo para a modalidade “SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS”;  

- A previsão do Artigo 16, Parágrafo único, da Deliberação nº 062/2016 – 
CEDCA/PR, quanto a necessidade de prestação de contas dos recursos a 
cada 06 (seis) meses, após aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania para apresentação da prestação de contas na reunião ordinária do 
dia 23 de outubro de 2020; 

- A deliberação favorável da plenária; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município referente a 
execução do recurso da Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, do 1º semestre de 2020. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
Joelma Chelinho Galvão 
Presidente do CMDCA 

 

_________________________________
Flávia Renata Blasques

º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicad

Joelma Chelinho Galvão
Presidente do CMDCA

 
ALTERAÇÃO DE DATA NO AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 – UASG 987559 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
11 de novembro de 2020, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço GLOBAL, que tem por objeto: Aquisição e 
instalação de Academia para Primeira Idade – API, no Município de Flórida. 
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 
11 de novembro de 2020, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, na Rua São Pedro, nº 433 e no site www.florida.pr.gov.br – 
licitações, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações 
complementares através do telefone (44) 3136-0200. 
 
Flórida, 23 de outubro de 2020.  

 
MARINA LOPES SILVA 

Pregoeira 
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DECRETA

 
Portaria nº. 122/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento  

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora DAYENE 

SCARABELI portadora do RG. Nº 6.227.251-1-PR, lotada como 

Fisioterapeuta, no Departamento de Saúde, neste Município, contados no 

período de 16/10/2020 a 12/02/2021, conforme atestado médico do Dr. 

Fábio Cagliari Bicudo- CRM/PR 17152, da cidade de Maringá – Pr. 
 
 
 

 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23 DE OUTUBRO DE 2020. 
    

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Registre-se                 e               Cumpra

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23 DE
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

outubro de 2020. 

MARINA LOPES SILVA

Portaria nº 123/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL ao servidor ANTONIO APARECIDO FORTUNATO DA SILVA, 
RG. Nº 4.136.145-0-PR, lotado nesta municipalidade, contados no período 
de 26/10/2020 a 23/01/2021. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23 DE OUTUBRO DE 2020. 
    

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

Portaria nº 124/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora VILMA ROSENDO BUIQUES, RG. 
Nº 5.333.715-5/PR, lotada como Cozinheira, nesta cidade, contados no 
período de 20/10/2020 a 03/11/2020, conforme atestado médico do Dr. 
Emerson Kenji Oyamaguchi– CRM/PR. 16246, da cidade de Ourizona-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23 DE OUTUBRO DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

  
 

DECRETO Nº 161/2020 
                                                             SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE                                         

PROVIMENTO EFETIVO.              

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Exonerar a pedido, conforme protocolo nº 27623 de 21/10/2020, para a partir de 19 
deoutubro de 2020, a Servidora Pública Municipal: PAMELA CAMILA GOULART 
NOGUEIRA, ocupante do Cargo de Provimento efetivo de Enfermeira, da Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em           
contrário.  

                                                        Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 22 dias do mês de outubro 
de dois mil e vinte.  

FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 

 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 
 

 
 
 

 
 

 

DECRETO N.º 157/2020 
 

SÚMULA: Concede pensão mensal vitalícia à esposa 
em função do falecimento de servidor aposentado e dá 
outras providências. 

 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, prefeito do município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e considerando o que estabelece o 
Art. 40, § 7° e 8° da Constituição Federal. 

DECRETA 
 

Art. 1.º Fica concedido a partir de 12 de Outubro de 2020, pensão a que faz jus 
ANTONIA RODRIGUES DE ALMEIDA, viúva, com a cota de 100% pelos direitos 
adquiridos respectivamente do ex-aposentado JESUS LOPES DE ALMEIDA, falecido 
em 12/10/2020, nos termos do Art. 40, §  7° e 8° da Constituição Federal. 

 
Art. 2.º Os proventos da pensão de que trata o artigo anterior corresponderá ao valor 
mensal de R$ 1.464,46 (Um mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e 
seis centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 
 
Art. 3.º A revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação específica.  
 
Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
12 de Outubro de 2020, revogado as disposições em contrário.  
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 23 de Outubro de 2020. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 23 de Outubro

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 23
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 
 

DECRETO Nº 1.027/2020 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 
exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 

 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil 
Reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUR E ESPORTE 

 
 

01 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 
12.361.0010.2.018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

 224 3.3.90.39.00.00.00.00   1104   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.000,00 
          

 
 

02 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 
12.365.0010.2.019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 262 3.3.90.39.00.00.00.00   1104   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22.000,00 

       
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
01 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

 
 

26.782.0004.2.040 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
 716 3.3.90.30.00.00.00.00   1512   MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00 

       
 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 
 

 
02 DIVISÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
 

18.542.0014.2.047 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 626 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 132.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESE 

 
 

01 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
 

 
23.695.0014.2.046 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 

 183 3.3.50.43.00.00.00.00   1000   SUBVENÇÕES SOCIAIS 45.000,00 

       
 

11 SECRETRIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANIS 
 

 
02 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

 
 

15.451.0017.1.001 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
 514 4.4.90.51.00.00.00.00   1512   OBRAS E INSTALAÇÕES 17.000,00 

       
 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 
 

 
02 DIVISÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
 

18.542.0014.2.047 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 660 3.3.50.43.00.00.00.00   1000   SUBVENÇÕES SOCIAIS 70.000,00 

 
Total das Anulações                          R$ 132.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte. 

 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

itura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e três

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 1.026/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 480.470,00 (Quatrocentos e oitenta mil 
quatrocentos e setenta reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
10.302.0007.2.025 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

 662 3.3.90.39.00.00.00.00   1020   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 480.000,00 

       
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

08.244.0008.2.027 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
 741 4.4.90.52.00.00.00.00   1943   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 470,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 480.470,00 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, ficam 

indicados os seguintes excessos de arrecadação: 
   

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 
 

   
- 4.1.3.2.1.00.1.1.01.99.00 – RAP – Rendimentos de Aplicação – Incentivo 
Aprimora CREAS 

   943 470,00 

- 4.1.7.1.8.04.2.1.08.00.00 – Bloco de Custeio ASPS MAC – Coronavírus 
(COVID-19) – Portaria nº 2.759/2020 

   1020 480.000,00 

 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                   R$ 480.470,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AUMENTO DE META  
CONTRATO N º 134/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2019-PMSI 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: aditivode Aumento de Meta  do contrato n º 134/2019-PMSI , firmado com a 
empresa a MARCONDES-INSTALAÇÃO ELETRICA, CNPJ  nº 12.906.200/0001-97 
BASE LEGAL: ART. 57, Inciso II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICIPIO DE 
SANTO INACIO/PR. 
VALOR : O valor do contrato  passa a ser de R$-8.600,00 ( Oito mil, seiscentos reais ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da 
seguinte dotaçãoorçamentária: 
05DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 DIVISÃO DE OBRAS 
15.452.0011.1047 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 
05853.3.90.30.00.00  000 MATERIAL DE CONSUMO  
05903.3.90.39.00.00 507  MATERIAL DE CONSUMO  
06003.3.9039.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
06053.3.90.39.00.00 507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 05DE  DEZEMBRO  DE 2020 
 
SANTO INÁCIO – PR15 DE OUTUBRO DE 2020 
 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 012/2019-PMSI 

INEXIGIBILIDADE 001/2019-PMSI 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: LEIA FERNANDES DE SOUZA 07041582990 
CNPJ N º 29.690.417/0001-05 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO IIDA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 1º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 01/08/2021, nos termos do art. 
65, § 1°,firmado com a empresa LEIA FERNANDES DE SOUZA 07041582990, CNPJ N º 
29.690.417/0001-05, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DESERVIÇOS ESPECIALIZADO COMPLEMENTARES NA ÁREA DE “ ASSISTENCIA 
SOCIAL “, O valor do contrato  passa a ser de R$-24.070,00 (Vinte e quatro mil e setenta reais), 
por mais 10 (dez) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06DEPTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0006.6019MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DO CRAS 
07353.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
08.244.0006.6020MANMUTENÇÃO DAS POLITICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08403.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
07453.3.90.39.00.00  934  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 01 DE AGOSTO DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO – PR02 DE OUTUBRO  DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 

 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2020-FMS 
             PREGÃO PRESENCIALNº 018/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: EXTINTORES PARANA LTDA 
                             CNPJ Nº 07.415.012/0001-26 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO, DEMARCAÇÃO DE PISO E 
ILUMINAÇÃO EMRGÊNCIA. 

 Valor do Contrato: R$-1.895,00 ( Um Mil, Oitocentos e Noventa e Cinco Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 18/12/2020 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 20/10/2020. 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2020-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 040/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 018/2020 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inciso. II, do art. 24, da Lei 8.666/93, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 
DEMARCAÇÃO DE PISO e ILUMINAÇÃO EMERGÊNCIA, no valor de R$-1.895,00 (Hum 
mil oitocentos e noventa e cinco reis) para atender a Secretaria Municipal de Saúde, em favor da 
empresa EXTINTORES PARANÁ LTDA, CNPJ: 07.415.012/0001-26localizada à Avenida 
Colombo, n º 3892 - CEP 87030-120, na cidade de Maringá - Paraná, conforme orçamentos 
anexo e Termo de Referência, partes integrantes deste processo administrativo. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 20 de outubro de 2020. 
 
 

SANDRA GALLEGO ZANOLO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº139/2020-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 048/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS   
CNPJ 32.282.308/0001-63 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE ÁLCOOL EM GEL 70º, PARA MONTAGEM DE 1 
(UM) KIT COMPOSTO DE MÁSCARA, SABONETE E ÁLCOOL GEL, 
DESTINADO AS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, DESTINADA AO 
COMBATE COVID19 

 Valor do Contrato: R$-17.400,00 ( Dezessete Mil e Quatrocentos Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:19/02/2021 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 23/10/2020 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
048/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso. II, do art. 24, da Lei 8.666/93, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÁLCOOL EM GEL 70º, 
PARA MONTAGEM DE 1 (UM) KIT COMPOSTO DE MÁSCARA, SABONETE E 
ÁLCOOL GEL, DESTINADO AS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, VERBA DESTINADA 
AO COMBATE COVID19, no valor de R$-17.400,00  (Dezessete mil e quatrocentos 
reais) para atender a Secretaria Municipal de Administração, em favor da empresa J 
DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS. CNPJ N º 
32.282.308/0001-63, localizada Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro, n º 287, 
Sala 03, Vila Santo Antonio –CEP 87030-170 – na cidade de Maringá – PR., conforme 
orçamentos anexo, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme 
orçamentos anexo, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 

SANTO INÁCIO – PR,23 de outubro de 2020. 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

do ano de dois mil e vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

           EXTRATO DO CONTRATO Nº140/2020-PMSI 
Processo dispensa nº 049/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:PLANET BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS LTDA   

CNPJ 11.432.336/0001-40  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO e INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND INFANTIL 

NO CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO DE BARRO . 
 Valor do Contrato: R$-17.500,00 ( Dezessete Mil e Quinhentos Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:19/02/2021 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 23/10/2020 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 049/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à 
Dispensa n º- 049/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, 
homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inciso. II, do 
art. 24, da Lei 8.666/93, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM PLAYGROUND INFANTIL, no conjunto 
Residencial João de Barros, no valor de R$-17.500,00 (Dezessete mil e 
quinhentos reais) para atender a Secretaria Municipal de Administração, em 
favor da empresa PLANET BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ: 
11.432.336/0001-40, RUA ARTHUR ALVES DE BRITO N 14 - B. FREI MOACIR III, 
DRACENA -SP - CEP : 17.900-000, conforme orçamentos anexo e Termo de 
Referência, partes integrantes deste processo administrativo. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 23 de outubro de 2020. 
 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 

ER R A T A  
 
TOMADA DE PREÇOSN° 005/2020-PMSI 
 
ONDE SE LÊ :EXTRATO DE CONTRATO Nº 
137/2020-PMSI 
SE LÊ :EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2020-
PMSI 
 
PUBLICAÇÃO 11/10/2020 
EDIÇÃO 3240 
PAG. 009 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,22  DE OUTUBRO  DE 2020.. 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRONICO  N°  039/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de itens de Ginastica para prática de 
exercícios físicos com os idosos.  Data: 10/11/2020  
Abertura : 9:00 hs Informações complementares  e 
aquisição do Edital Fone ( 044 ) 3352.1222.  
E-mail-licitaca@santoinacio.pr.gov.br e site 
www.bll.org.br. 
Sto Inácio Pr.,  22 de  Outubro  de 2.020. 
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

PORTARIA Nº 160/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - EXONERAR a partir de 26 de outubro de 2020 o Senhor Renato 

Luiz da Silva, portador do RG n.º 10.859.767-4 SSP/PR e do CPF n.º 073.001.759-10, 
da Gratificação Por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva instituída através da 
Portaria 086/2019. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 23 de outubro de 2020. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

PORTARIA Nº 161/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - DESIGNAR o Senhor Renato Luiz da Silva, portador do RG n.º 

10.859.767-4 SSP/PR e do CPF n.º 073.001.759-10, para a partir de 26 de outubro de 
2020 exercer sua função de Agente de Veículos Automotores na Secretaria de Obras, 
Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 24 de outubro de 2020. 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração e Fazenda 

 

 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2020 
 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Declaro dispensada a licitação, com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

constantes do Decreto Federal nº 9.412/2018 e Parecer Jurídico respectivo, consoante processo em 

epígrafe, para contratação da empresa MARCIO APARECIDO GIMENES EIRELI - ME; CNPJ N° 

24.225.783/0001-70, com endereço na Rua Benedito Pereira, n° 52, Bairro Residencial Guimarães, na 

cidade de Cianorte – PR, CEP 87.210.126, objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de 

motobomba, painel elétrico e demais materiais necessários e mão de obra especializada para realizar os 

serviços de instalação da bomba no poço artesiano localizado na comunidade João XXIII. O valor estimado 

da presente contratação é de R$ 10.030,00 (dez mil e trinta reais), tudo de conformidade com os 

documentos que instruem o processo licitatório epigrafado. 

Face ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8666/93, submeto o ato à autoridade superior para a sua 

ratificação e devida publicidade. 

 

São Jorge do Ivaí-Pr., 23 de outubro de 2020.  

 

_______________________________ 
Helder Cernkovic. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, TRÂNSITO E URBANISMO  
RATIFICAÇÃO 

RATIFICO o ato supra de autoria de Helder Cernkovic, Secretário Municipal de Obras Públicas, Trânsito e 

Urbanismo, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que 

o mesmo se encontra devidamente instruído. 

 

São Jorge do Ivaí-Pr., 23 de outubro de 2020.  

 

_______________________________ 
André Luis Bovo. 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N° 33202/2020 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ.  
CONTRATADO: MARCIO APARECIDO GIMENES EIRELI - ME; CNPJ N° 24.225.783/0001-70 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de motobomba, painel elétrico e demais materiais necessários 
e mão de obra especializada para realizar os serviços de instalação da bomba no poço artesiano localizado na 
comunidade João XXIII. 
VALOR TOTAL: R$ 10.030,00 (dez mil e trinta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

16.02.17.512.0020.1.162 AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO 
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

VIGÊNCIA: 60 dias, contatos a partir desta publicação. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná.  
DATA: 23 de outubro de 2020.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

São Jorge do Ivaí-Pr., 23 de outubro de 2020. 

_______________________________
Helder Cernkovic.

DE OBRAS PÚBLICAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
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                          DECRETO Nº. 076/2020 

 
SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2020, no 
valor de R$=30.000,00 (trinta mil reais), com recursos oriundos de Excesso 
de Arrecadação da Receita. 
 
ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1171 de 19 de dezembro de 2019. 

 
                                       D E C R E T A 

 
Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA, no valor de R$=30.000,00 (trinta mil reais), destinados a 
seguinte dotação orçamentária: 

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
4.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE  

04.123.0002.2.014 Manutenção da Divisão de Contabilidade  
3.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

1017 AFM - Apoio Financeiro aos Municípios - 2020 - F:1017 30.000,00 
SOMA 30.000,00 

   
Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$=30.000,00 (trinta 
mil reais), será utilizado recursos oriundos do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DAS SEGUINTES 
RECEITAS: 

4.1.7.1.8.99.1.1.99.01.00 AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - M.P. Nº 938/2020 30.000,00 

SOMA 30.000,00 
 
Artigo 3º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2020 os seguintes valores como segue: 

Alterações Adicionais do Cronograma de 
Desembolso: 

Meses 2020 Fonte: 1017 
Valor R$ 

Total 
 R$ 

Outubro 10.000,00 10.000,00 
Novembro 10.000,00 10.000,00 
Dezembro 10.000,00 10.000,00 

SOMA 30.000,00 30.000,00 
 

Alteração Adicional das Cotas de Receita: 

Meses 2020 Fonte: 1017 
Valor R$ 

Total 
 R$ 

Outubro 10.000,00 10.000,00 
Novembro 10.000,00 10.000,00 
Dezembro 10.000,00 10.000,00 

SOMA 30.000,00 30.000,00 
 
Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 13 de outubro de 2020. 
 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 

Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

 

1 

 

                          DECRETO Nº. 072/2020 

 
SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2020, no 
valor de R$=369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais), com 
recursos oriundos de Cancelamento de Dotações Orçamentárias, Superávit 
Financeiro de Exercícios Anteriores e Excesso de Arrecadação da Receita. 
 
ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1171 de 19 de dezembro de 2019. 

 
                                       D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município Lei nº 1171/2019 – LOA/2019, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$=70.000,00 (setenta mil reais) por CANCELAMENTO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, para cobertura das seguintes dotações no orçamento em vigor, assim 
descritas: 

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
03.01 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL  

04.122.002.2.009 Manutenção da Divisão da Secretaria Geral  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
   

5 DEPART. DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS  
05.01 DIVISAO DE OBRAS  

15.451.007.2.078 Manutenção da Divisão de Obras e Viação  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
   

5 DEPART. DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS  
05.01 DIVISAO DE OBRAS  

15.451.007.2.078  Manutenção da Divisão de Obras e Viação  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
   
   

5 DEPART. DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS  
05.02 DIVISAO DE SERV. RODOVIARIOS E URBANOS MUNICIPA  

15.451.007.2.081 Manutenção do Cemitério e Casa Mortuária  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  
07.01 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.122.003.2.018 Manutenção da Administração do Ensino Fundamental  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  
07.01 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.122.003.2.018 Manutenção da Administração do Ensino Fundamental  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  2.000,00 
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13 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  
13.01 DIVISAO DE MEIO AMBIENTE  

18.541.011.2.076 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1000 Recursos Ordinários (Livres) 14.000,00 
SOMA 70.000,00 

 

  Artigo 2º - Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por CANCELAMENTO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$=70.000,00 (setenta mil reais), será serão utilizados 
recursos oriundos dos CANCELAMENTOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

2 GOVERNO MUNICIPAL 
 

02.01 GABINETE DO PREFEITO 
 

04.122.002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
 

3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00    

3  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

03.01 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL 
 

04.122.002.2.009 Manutenção da Divisão da Secretaria Geral  
 

3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
SOMA 70.000,00 
  

Artigo 3º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município Lei nº 1171/2019 – LOA/2019, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$=98.000,00 (noventa e oito mil reais) por SUPERAVIT 
FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, para cobertura das seguintes dotações no orçamento 
em vigor, assim descritas: 

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  
07.01 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.122.003.2.019 Manutenção da Ensino Fundamental  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3107 Salário Educação – Ex. Anteriores 10.000,00 
   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  
07.01 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.122.003.2.019 Manutenção da Ensino Fundamental  
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

3104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - Ex. Anteriores 6.000,00 
   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  
07.01 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.122.003.2.019 Manutenção da Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3107 Salário Educação - Ex. Anteriores 10.000,00 
   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  
07.01 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.122.003.2.019 Manutenção da Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - Ex. Anteriores 52.000,00 
   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  
07.02 DIVISAO DE EDUCAÇAO INFANTIL E PRE-ESCOLA  

12.365.003.2.020 Manutenção da Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3107 Salário Educação - Ex. Anteriores 10.000,00 
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7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

07.02 DIVISAO DE EDUCAÇAO INFANTIL E PRE-ESCOLA  
12.365.003.2.020 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
3107 Salário Educação - Ex. Anteriores 10.000,00 

SOMA 98.000,00 
 

  Artigo 4º - Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por SUPERAVIT FINANCEIRO 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=98.000,00 (noventa e oito mil reais), será utilizado 
recursos oriundos de SUPERÁVIT FINANCEIRO DE FONTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, 
verificados em 31 de dezembro de 2019: 

3104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - Ex. Anteriores 58.000,00 
3107 Salário Educação - Ex. Anteriores 40.000,00 

SOMA 98.000,00 
 
Artigo 5º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA, no valor de R$=201.000,00 (duzentos e um mil reais), 
destinados a seguintes dotações orçamentárias: 

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
03.01 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL  

04.122.002.2.009 Manutenção da Divisão da Secretaria Geral  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1017 AFM - Apoio Financeiro aos Municípios - 2020 - F:1017 20.000,00 
   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
8.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.004.2.036 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1017 AFM - Apoio Financeiro aos Municípios - 2020 - F:1017 175.000,00 
   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
8.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.004.2.050 Manutenção do Consorcio Paraná Saúde  
3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

1017 AFM - Apoio Financeiro aos Municípios - 2020 - F:1017     6.000,00 
SOMA 201.000,00 

   
Artigo 6º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$=201.000,00 
(duzentos e um mil reais), será utilizado recursos oriundos do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DAS 
SEGUINTES RECEITAS: 

4.1.7.1.8.99.1.1.99.01.00 AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - M.P. Nº 938/2020 201.000,00 

SOMA 201.000,00 
 
Artigo 7º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2020 os seguintes valores como segue: 
 

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
Meses 
2020 

Fonte: 1017 
Valor R$ 

Fonte: 3104  
Valor R$ 

Fonte: 3107 
 Valor R$ 

Total 
R$ 

Setembro 50.250,00 14.500,00 10.000,00 74.750,00 
Outubro 50.250,00 14.500,00 10.000,00 74.750,00 
Novembro 50.250,00 14.500,00 10.000,00 74.750,00 
Dezembro 50.250,00 14.500,00 10.000,00 74.750,00 
SOMA 201.000,00 58.000,00 40.000,00 299.000,00 
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Alteração Adicional das Cotas de Receita: 

Meses 2020 Fonte: 1017 Valor R$ 

Setembro 50.250,00 
Outubro 50.250,00 

Novembro 50.250,00 
Dezembro 50.250,00 

SOMA 201.000,00 
 
 
Artigo 8º – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 29 de setembro de 2020. 
 
 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 29 de setembro de 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 13 de outubro de 2

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 



Nova Esperança | 25 de Outubro de 2020 | DomingoNova Esperança: Edição 3244 | Colorado: Edição 233108

 
 

PORTARIA N.º 152/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 120 (cento e vinte) dias, à funcionária pública municipal 

“MARIA APARECIDA DA SILVA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais - F, a contar de 24/09/2020 a 21/01/2021, para tratamento de saúde, conforme 

atestado médico em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

24 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

DECRETO N.º 116/2020. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a transferência da 
comemoração do Dia do Funcionário 
Público, de 28 de outubro para 30 de 
outubro, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências. 

 
 
A Prefeita do Município De Paranacity - Estado do Paraná, SUELI TEREZINHA 
WANDERBROOK, no uso de suas atribuições legais, mais especificamente o 
previsto na Lei Orgânica Municipal; 
 

D E C R E T A: 
  
 
Art. 1.º - Fica transferido, em caráter excepcional, para o dia 30 de outubro 
(sexta-feira) do ano em curso, a comemoração do Dia do Funcionário Público, 
no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 2º - Em consequência do disposto no caput do art. 1º deste Decreto, o 
expediente será normal nas repartições públicas municipais no dia 28 de 
outubro de 2020 (quarta-feira). 
 
Art. 3.º - A medida descrita no artigo 1º, todavia, não abrangerá serviços que, 
por sua natureza, não admitem paralisação. 
 
Art. 4.º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 
=Prefeita Municipal= 

CIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
OUTUBRO DE 2020.

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK
=Prefeita Municipal=

 
 

PORTARIA N.º 156/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os 

requerimentos protocolados sob n.º 302/2020, 303/2020 e 307/2020; 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 1º/10/2020 a 30/10/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei 

Municipal n.º 1.379/2002: 

NOME CARGO 
José Augusto Gomes da Silva Operário 
Marcelo Aparecido dos Santos Operário 
Rildo Dias da Silveira Fiscal de Tributos 
Suzana Aparecida dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais - F 
Vanessa Viviane Alves Matta Agente Comunitário de Saúde 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

OUTUBRO DE 2020. 

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 161/2020 
 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

o Requerimento protocolado sob n.º 335/2020; 

 
RESOLVE: 

 
INTERROMPER, a partir de 16/10/2020, licença para atividade política, 

concedida ao funcionário público municipal “ANTONIO SOARES”, ocupante 

do cargo de Motorista, através da Portaria n.º 128/2020 de 14/08/2020. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 16 DE 

OUTUBRO DE 2020. 

  

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 154/2020 
 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei 

Municipal nº. 1.690 de 03/03/2009; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à 

funcionária pública municipal “KATIA CORREA DE SOUZA”, ocupante do cargo de 

Professor, a contar de 27/09/2020 a 25/03/2021, conforme atestado médico em anexo. 

Art. 2º - A referida licença maternidade será custeada pelo Tesouro 

Municipal, conforme § 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

EM 28 DE SETEMBRO DE 2020. 

                                                                                               

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

SETEMBRO DE 2020.

                                                                                              

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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DECRETO Nº 1.028/2020 
 

 
Dispõe sobre a homologação dos novos membros do COMTER 
de Colorado aprovados pelo colegiado em Reunião Ordinária 
001/2020 de 19 de Outubro de 2020, criado pela Lei Municipal 
nº 2869 de 09 de outubro de 2020 e dá outras providências. 

 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados para os devidos fins legais, os membros efetivos e 
suplentes do COMTER - Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de 
Colorado, eleitos para a gestão de quatro anos, período de 20/10/2020 a 
20/10/2023, relacionados nas tabelas abaixo: 

  
Tabela 1 - Conselheiros Titulares, com respectivas classes e entidades 
representativas. 
 
ELIS REGINA RAFAINE RG: 4601618-1 

/PR 
CPF: 806.067.689-
04 

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
COLORADO 

EVA JAIRA DA SILVA ARTICO RG: 7205834-8/ 
PR 

CPF: 020.716.629-
38 

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
COLORADO 

ELIAS VICENTE DE SOUZA RG: 7156187-9 
/PR 

CPF: 032.622.539-
01 

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
 COLORADO 

JOSÉ ALVES RG: 3073803-9/ 
PR 

CPF: 454.163.899-
15 

TRABALHADOR
ES 

SIND. SERV. PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

PAULO VICENTE DA SILVA RG: 5043070-7 
/PR 

CPF:844.570.079-
00  

TRABALHADOR
ES 

SIND. TRAB . IND 
QUÍMICA E 
FARMACEUTICA 

SIRLEI DEMARCHI DOS SANTOS RG: 4058714-4/ 
PR 

CPF: 558.329.039-
00 

TRABALHADOR
ES 

SINDICATO DOS 
TRABALHADORES 
RURAIS 

JULIANA DE SOUZA DUARTE RG: 28179674-9 
/SP 

CPF: 041.034.699-
10 

EMPREGADORE
S 

ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL E IND – 
ACIC 

ANTONIO FILHO BEZERRA RG: 1232073-3/ 
PR 

CPF:  
029.775.788-11 

EMPREGADORE
S 

ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL E IND - 
ACIC 

ELAINE GONÇALVES MOCHI RG: 4377501-4 
/PR 

CPF:  
647.549.609-04 

EMPREGADORE
S 

ASSOCIAÇÃOI 
COMERCIAL E IND - 
ACIC 
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Tabela 2 - Conselheiros Suplentes, com respectivas classes e entidades 
representativas. 
GISLAINE ANDREZA ROSSETO RG: 6636637-5 /PR CPF: 

015.554.429-27 
PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
 COLORADO 

LAÍS ROCHA MELO DIAS RG: 9674135-9 /PR CPF: 
059.655.209-21 

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
 COLORADO 

ROSENILDA CORDEIRO VAZ RG: 4378171-5 /PR CPF: 
596.030.039-72 

PODER 
PÚBLICO 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
 COLORADO 

MARLENE MARIA SILVA 
AMADEO 

RG: 1368182-1 /PR CPF: 
207.783.339-49 

TRABALHADORES SIND. SERV. 
 PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

SIDINEI VICENTE DA SILVA RG: 7572389-0 /PR CPF: 
023.856.379-01 

TRABALHADORES SIND. TRAB. IND 
QUÍMICA E 
FARMACEUTICA 

JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES 
COSTA 

RG:  150425-6 /PR CPF: 
436.961.719-72 

TRABALHADOREs SINDICATO DOS 
TRABALHADORES 
RURAIS 

ANTONIO NEREU BORGES RG: 4065997-8 /PR CPF: 
235.803.569-68 

EMPREGADORES ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL E IND - 
ACIC 

EMERSON VITOR ALVES RG: 1787419-0 /MT CPF: 
009.083.401-17  

EMPREGADORES ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL E IND - 
ACIC 

LEANDRO DE SOUZA 
MENDONÇA 

RG: 5840105-6 /PR CPF: 
024.138.939-97 

EMPREGADORES ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL E IND – 
ACIC 

 
Art. 2º Ficam nomeados de acordo com o disposto no art. 3º, § 8º da Lei Municipal 
nº 2869/2020, os servidores, Elis Regina Rafaine, para o cargo de Secretária 
Executivo e Laís Rocha Melo Dias a substituta da secretária do COMTER. 
 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Colorado, 23 de outubro de 2020. 
 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 150/2020 
 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal “JÉSSIKA 

DAIANY GARCIA DE FREITAS”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, a contar de 23/09/2020 a 22/10/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal 

n.º 1.379/2002. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

23 DE SETEMBRO DE 2020. 

  

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 162/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “ANTONIO 

SOARES”, ocupante do cargo de Motorista, a contar de 19/10/2020 a 17/11/2020, 

conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

19 DE OUTUBRO DE 2020.    

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 158/2020  
 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 15 (quinze) dias, à funcionária pública municipal “THAIS 

PERICELLI”, ocupante do cargo de Professor, a contar de 28/09/2020 a 12/10/2020, 

para tratamento de saúde, conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

05 DE OUTUBRO DE 2020.    

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

OUTUBRO DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 149/2020 
 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “ADILSON 

MORON”, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, a contar de 15/09/2020 a 

14/10/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

18 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 41/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 22/10/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: PRO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
  
CNPJ Nº: 07.344.756/0001-05 
 
ENDEREÇO: Av. Carlos Gomes, nº 259  - Maringá-PR 
 
Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de 5.000 unidades de mascara de 
proteção descartável, para atender as necessidades do Departamento de Saúde no 
enfrentamento a pandemia causada pelo novo Corona Vírus, no município de Uniflor, 
Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 

 
Uniflor (PR), 22 de outubro de 2020. 

 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 41/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 41/2020 

 
Contratada: PRO SAUDE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 

 
CNPJ: 07.344.756/0001-05 

Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de 5.000 unidades de mascara de 
proteção descartável, para atender as necessidades do Departamento de Saúde no 
enfrentamento a pandemia causada pelo novo Corona Vírus, no município de Uniflor, 
Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 
Data da Assinatura: 22/10/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA 
DO CONTRATO  
 
ESPÉCIE: Contrato n° 121/2019 – PMU  
REF.: Pregão Presencial n° 44/2019. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa BELMED CLINICA MEDICA, Portadora do 
CNPJ nº 81.459.398/0001-20 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE PERICIAS MÉDICAS, 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
 
Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso II, do Art.57 da Lei n°8.666/93, 
justificando-se o aditivo, em necessidades decorrentes da administração e desta forma 
alterando a Cláusula Nona do contrato original, sendo que o prazo de vigência do 
contrato acima citado será de 22/10/2020 a 31/12/2020. 

 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 21/10/2020. 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 39-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 24-2020 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado: TOP MEL E ACESSORIOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº. 06.109.289/0001-68 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E CAMISETAS DE CAMPANHAS DE AÇÕES EM SAÚDE PARA 
ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO.  
 
Valor : 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

3 Camiseta gola polo, tecido malha piquet, cor a 
definir, bolso com identificação do brasão do 
município do lado esquerdo e função se assim 
solicitado pela secretaria, nas costas o setor se 
assim achar necessário bordado frente e costa. 
Ribana nas mangas Personalizada em alta 
definição bordada, Tamanhos: p adulto ao gg 
adulto. 

TOP 
MEL 

Unid 100,00 40,00 4.000,00 

5 Camiseta malha pv gola V cor branca, com 
mangas personalizadas cor branca, silkscreen, 
azul celeste, frente do lado esquerdo a logo saúde 
da família personalizada em alta definição 
silkscreen, tamanha: p adulto ao gg adulto. O 
tecido tem que ter *determinação da espessura de 
tecidos - nbr 13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância 
entre 0,36 a 0,40 (mm). *determinação estrutura - 
nbr 13460:1995 meia malha (pv). Método: textiles 
– *determination of fabric propensity to surfasse 
fuzzing and to pilling - part 2: modified 
martindale method isso 12945 - 2:2000. 
*determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro - método do diafragma - 
nbr 13384:1995 (11,00 kgf/m²). Tolerância entre 
10,45 a 11,55 (kgf/m²). Tolerância máxima de +/- 
5%. *abnt - nbr 10591:2008: determinação da 
gramatura de tecidos tem que ser de acordo com 
as normas da-gramatura 160(g/m²). Tolerância 
entre 152 a 168 (g/m²). *aatcc 20:2013 /aatcc 
20a:2014 análise qualitativa e quantitativa de 
materiais têxteis composição do tecido 65% 
polyester tolerância entre 61,75 a 68,25 (mm). E 
35% algodão tolerância entre 33,25 a 36,75 (mm). 
Tolerância máxima de +/- 5%. 

TOP 
MEL 

Unid 200,00 23,00 4.600,00 

6 Camiseta malha pv, cor verde musgo, manga 
longa, gola polo conforme cor e layout. Frente do 
lado esquerdo com bolso motorista saúde itaguajé 
cor brancos em alta definição silkscreen, 
tamanhos: p adulto ao gg adulto O tecido tem que 
ter *determinação da espessura de tecidos - nbr 
13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância entre 0,36 a 
0,40 (mm). *determinação estrutura - nbr 
13460:1995 meia malha (pv). Método: textiles – 
*determination of fabric propensity to surfasse 
fuzzing and to pilling - part 2: modified 
martindale method isso 12945 - 2:2000. 
*determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro - método do diafragma - 
nbr 13384:1995 (11,00 kgf/m²). Tolerância entre 
10,45 a 11,55 (kgf/m²). Tolerância máxima de +/- 
5%. *abnt - nbr 10591:2008: determinação da 
gramatura de tecidos tem que ser de acordo com 
as normas da-gramatura 160(g/m²). Tolerância 
entre 152 a 168 (g/m²). *aatcc 20:2013 /aatcc 
20a:2014 análise qualitativa e quantitativa de 
materiais têxteis composição do tecido 65% 

TOP 
MEL 

Unid 100,00 27,00 2.700,00 

polyester tolerância entre 61,75 a 68,25 (mm). E 
35% algodão tolerância entre 33,25 a 36,75 (mm). 
Tolerância máxima de +/- 5%. Todas as peças 
devem ser apresentadas grades de tamanhos. Para 
provas de pedido. 

7 Jaleco cor azul marinho, manga curta conforme 
layout costas com a escrita limpeza cor branca 
bordada e ribana nas mangas cor azul celeste, 
gola detalhe em azul celeste conforme layout 
mesma cor utilizada nas mangas, frente do lado 
esquerdo bordado limpeza saúde cor branca, 
manga do lado direito o brasão do município de 
itaguajé em alta definição bordado. Tamanhos do 
p adulto ao gg adulto Tecido: misto de poliéster e 
algodão, com proteção upf 15 e com poliéster 
reciclado em sua composição. Composição: 67% 
poliéster e 33% algodão (tolerância máxima de +/- 
3% conforme norma aatcc 20 e 20a). Construção: 
tela 1 x 1 conforme nbr 12546. Cor: branco – 
pantone 110601 tc. Gramatura: 112 gr/m2 com 
tolerância máxima de +/- 5% conforme norma 
iso3801. Resistencia a tração trama: mínimo de 18 
kgf conforme norma astm d5034 grab. Resistencia 
a tração urdume: mínimo de 18 kgf conforme 
norma astm d5034 grab. Resistencia a rasgo 
trama: mínimo de 1,10 kgf conforme norma astm 
d2261 tongue. Resistencia a rasgo urdume: 
mínimo de 1,10 kgf conforme norma astm d2261 
tongue. Todas as peças devem ser apresentadas 
grades de tamanhos. Para provas de pedido. 
Todas as peças devem ser apresentadas grades de 
tamanhos. Para provas de pedido. 

TOP 
MEL 

Unid 20,00 47,00 940,00 

10 Calça para agentes meio elástico, na cor caqui 
com 02 bolsos frontais internos estilo jeans, e com 
02 bolsos traseiros internos com botões 
(masculino). Com passantes para cinto. Tamanhos 
34 aos 54. Todas as peças podem sofrer alterações 
nas cores e escritas ficando a critério da 
secretaria. Confeccionado em tecido brim; com 
serigrafia brasão do município lado esquerdo 
tecido: 100% algodão com proteção upf 50+ e 
marca d’agua do fabricante de tecido no avesso. 
Composição: 100% algodão (conforme norma 
aatcc 20 e 20a). Construção: sarja 2 x 1 e 
conforme nbr 12546. Cor: a definir. Pantone: 
195411tc gramatura: 186 gr/m2 com tolerância 
máxima de +/- 5% conforme norma iso3801. 
Resistencia a tração trama: mínimo de 16,00 kgf 
conforme norma astm d5034 grab. Resistencia a 
tração urdume: mínimo de 39,7 kgf conforme 
norma astm d5034 grab. Resistencia a rasgo 
trama: mínimo de 1,80 kgf conforme norma astm 
d2261 tongue. Resistencia a rasgo urdume: 
mínimo de 1,80 kgf conforme norma astm d2261 
tongue. As cores dos tecidos mencionados acima 
poderão sofrer alterações de acordo com a 
solicitação da secretária. Todas as peças devem 
ser apresentadas grades de tamanhos. Para 
provas de pedido. 

TOP 
MEL 

Unid 30,00 47,00 1.410,00 

     TOTAL 13.650,00 
Dotação:  
07.001.10.301.0012.2.032.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO  
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00  31497 MATERIAL DE CONSUMO  
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 22 de Outubro de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

ser apresentadas grades de tamanhos. Para 

TOTAL

07.001.10.301.0012.2.032.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00  31497 MATERIAL DE CONSUMO 

Itaguajé, 22 de Outubro de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 37-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 24-2020 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado: O. SENA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 17.507.751/0001-00, 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E CAMISETAS DE CAMPANHAS DE AÇÕES EM SAÚDE PARA 
ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO.  
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Jaleco, gola tradicional, manga longa 
Masculino, tecido de jaleco da cor branca com 
detalhe a escolher, bordado no lado esquerdo 
do peito, juntamente com o nome da 
especialidade escrita, símbolo, Tamanho p ao 
exgg. Tecido: misto de poliéster e algodão, com 
proteção upf 15 e com poliéster reciclado em 
sua composição. Composição: 67% poliéster e 
33% algodão (tolerância máxima de +/- 3% 
conforme norma aatcc 20 e 20a). Construção: 
tela 1 x 1 conforme nbr 12546. Cor: branco – 
pantone 110601 tc. Gramatura: 112 gr/m2 com 
tolerância máxima de +/- 5% conforme norma 
iso3801. Resistencia a tração trama: mínimo de 
18 kgf conforme norma astm d5034 grab. 
Resistencia a tração urdume: mínimo de 18 kgf 
conforme norma astm d5034 grab. Resistencia 
a rasgo trama: mínimo de 1,10 kgf conforme 
norma astm d2261 tongue. Resistencia a rasgo 
urdume: mínimo de 1,10 kgf conforme norma 
astm d2261 tongue. Todas as peças podem 
sofrer alterações de acordo com a solicitação da 
secretaria. 

LONDRI Unid 25,00 63,00 1.575,00 

2 Jaleco, gola tradicional, manga longa Feminino, 
tecido de jaleco da cor branca com detalhe a 
escolher, bordado no lado esquerdo do peito, 
juntamente com o nome da especialidade 
escrita, símbolo, Tamanho p ao exgg. Tecido: 
misto de poliéster e algodão, com proteção upf 
15 e com poliéster reciclado em sua composição. 
Composição: 67% poliéster e 33% algodão 
(tolerância máxima de +/- 3% conforme norma 
aatcc 20 e 20a). Construção: tela 1 x 1 conforme 
nbr 12546. Cor: branco – pantone 110601 tc. 
Gramatura: 112 gr/m2 com tolerância máxima 
de +/- 5% conforme norma iso3801. Resistencia 
a tração trama: mínimo de 18 kgf conforme 
norma astm d5034 grab. Resistencia a tração 
urdume: mínimo de 18 kgf conforme norma 
astm d5034 grab. Resistencia a rasgo trama: 
mínimo de 1,10 kgf conforme norma astm 
d2261 tongue. Resistencia a rasgo urdume: 
mínimo de 1,10 kgf conforme norma astm 
d2261 tongue 

LONDRI Unid 25,00 65,00 1.625,00 

8 Camiseta tecido malha pv , cor branca, manga 
cor branca ribana azul do lado direito logo 
saúde mental personalizada em várias cores, 
lado esquerdo logo cras personalizada em 
várias cores processo em serigrafia, gola v azul, 
frente escrita grupo de ginastica vai idoso em 
serigrafia sendo que logo abaixo duas imagens. 

LONDRI Unid 150,00 22,80 3.420,00 

Costa brasão do município de itaguajé tamanho 
proporcional à camiseta abaixo nome da cidade 
iataguajé cor preta. Tamanhos: p adulto ao gg 
adulto. O tecido tem que ter *determinação da 
espessura de tecidos - nbr 13371:2005 (0,38) 
(mm). Tolerância entre 0,36 a 0,40 (mm). 
*determinação estrutura - nbr 13460:1995 meia 
malha (pv). Método: textiles – *determination 
of fabric propensity to surfasse fuzzing and to 
pilling - part 2: modified martindale method 
isso 12945 - 2:2000. *determinação da 
resistência ao estouro e do alongamento ao 
estouro - método do diafragma - nbr 
13384:1995 (11,00 kgf/m²). Tolerância entre 
10,45 a 11,55 (kgf/m²). Tolerância máxima de 
+/- 5%. *abnt - nbr 10591:2008: determinação 
da gramatura de tecidos tem que ser de acordo 
com as normas da-gramatura 160(g/m²). 
Tolerância entre 152 a 168 (g/m²). *aatcc 
20:2013 /aatcc 20a:2014 análise qualitativa e 
quantitativa de materiais têxteis composição do 
tecido 65% polyester tolerância entre 61,75 a 
68,25 (mm). E 35% algodão tolerância entre 
33,25 a 36,75 (mm). Todas as peças devem ser 
apresentadas grades de tamanhos. Para provas 
de pedido 

9 Camiseta tecido malha pv processo a ser 
utilizado em serigrafia manga curta, ribana cor 
a ser definida de acordo com a solicitação da 
secretaria mangas cor a ser definida, frente 
escrita outubro rosa e novembro azul podendo 
ser feita modelo 01 ou modelo 02 tamanhos: p 
adulto ao gg adulto.O tecido tem que ter 
*determinação da espessura de tecidos - nbr 
13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância entre 0,36 a 
0,40 (mm). *determinação estrutura - nbr 
13460:1995 meia malha (pv). Método: textiles – 
*determination of fabric propensity to surfasse 
fuzzing and to pilling - part 2: modified 
martindale method isso 12945 - 2:2000. 
*determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro - método do diafragma 
- nbr 13384:1995 (11,00 kgf/m²). Tolerância 
entre 10,45 a 11,55 (kgf/m²). Tolerância máxima 
de +/- 5%. *abnt - nbr 10591:2008: 
determinação da gramatura de tecidos tem que 
ser de acordo com as normas da-gramatura 
160(g/m²). Tolerância entre 152 a 168 (g/m²). 
*aatcc 20:2013 /aatcc 20a:2014 análise 
qualitativa e quantitativa de materiais têxteis 
composição do tecido 65% polyester tolerância 
entre 61,75 a 68,25 (mm). E 35% algodão 
tolerância entre 33,25 a 36,75 (mm). Todas as 
peças devem ser apresentadas grades de 
tamanhos. Para provas de pedido. 

LONDRI Unid 150,00 21,00 3.150,00 

11 Camisa: confeccionada tecido misto cor a 
definir; manga longa unisex bordado o brasão 
do município na frente lado esquerdo boslo 
próximo ao peito, e bordado função nas costas. 
Com detalhes nas golas e punhos e no 
fechamento dos botões. Quando camisete 
bordado na peças sem bolso.tamanhos 2-3-4-5-
6-7-8-9-10 entre outros tamanhos. Todas as 
peças podem sofrer alterações nas cores e 
escritas ficando a critério da secretaria. Tecido: 
misto de poliéster e algodão, com proteção upf 
15 e com poliéster reciclado em sua composição. 
Composição: 67% poliéster e 33% algodão 
(tolerância máxima de +/- 3% conforme norma 

LONDRI Unid 30,00 70,00 2.100,00 

aatcc 20 e 20a). Construção: tela 1 x 1 conforme 
nbr 12546. Cor: a definir. Gramatura: 165 
gr/m2 com tolerância máxima de +/- 5% 
conforme norma iso3801. Resistencia a tração 
tramamínimo de 18 kgf conforme norma astm 
d5034 grab. Resistencia a tração urdume: 
mínimo de 18 kgf conforme norma astm d5034 
grab. Resistencia a rasgo trama: mínimo de 
1,10 kgf conforme norma astm d2261 tongue. 
Resistencia a rasgo urdume: mínimo de 1,10 kgf 
conforme norma astm d2261 tongue. A cor dos 
tecidos mencionados acima poderão sofrer 
alterações de acordo com a solicitação da 
secretária. Todas as peças devem ser 
apresentadas grades de tamanhos. Para provas 
de pedido 

12 Camiseta tecido malha pv processo a ser 
utilizado em serigrafia nas costas, manga curta, 
gola polo ribana cor a ser definida de acordo 
com a solicitação da secretaria mangas cor a ser 
definida, frente escrita a função e brasão do 
município no bolso bordado tamanhos: p adulto 
ao gg adulto. O tecido tem que ter 
*determinação da espessura de tecidos - nbr 
13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância entre 0,36 a 
0,40 (mm). *determinação estrutura - nbr 
13460:1995 meia malha (pv). Método: textiles – 
*determination of fabric propensity to surfasse 
fuzzing and to pilling - part 2: modified 
martindale method isso 12945 - 2:2000. 
*determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro - método do diafragma 
- nbr 13384:1995 (11,00 kgf/m²). Tolerância 
entre 10,45 a 11,55 (kgf/m²). Tolerância máxima 
de +/- 5%. *abnt - nbr 10591:2008: 
determinação da gramatura de tecidos tem que 
ser de acordo com as normas da-gramatura 
160(g/m²). Tolerância entre 152 a 168 (g/m²). 
*aatcc 20:2013 /aatcc 20a:2014 análise 
qualitativa e quantitativa de materiais têxteis 
composição do tecido 65% polyester tolerância 
entre 61,75 a 68,25 (mm). E 35% algodão 
tolerância entre 33,25 a 36,75 (mm). Todas as 
peças devem ser apresentadas grades de 
tamanhos. Para provas de pedido. 

LONDRI Unid 200,00 22,00 4.400,00 

     TOTAL 16.270,00 
 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.032.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO  
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00  31497 MATERIAL DE CONSUMO  
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 22 de Outubro de 2020 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

07.001.10.301.0012.2.032.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00  31497 MATERIAL DE CONSUMO 

Itaguajé, 22 de Outubro de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 80/2020 
b) Licitação Nrº             :            24/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/10/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E CAMISETAS DE 

CAMPANHAS DE AÇÕES EM SAÚDE PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICIPIO, conforme descrições constantes no anexo I 
deste edital. 

Fornecedor: TOP MEL ROUPAS E ACESSÓRIOS EIRELLI - ME 
CNPJ: 06.109.289/0001-68 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3 Camiseta gola polo, tecido malha piquet, cor a definir, 
bolso com identificação do brasão do município do 
lado esquerdo e função se assim solicitado pela 
secretaria, nas costas o setor se assim achar necessário 
bordado frente e costa. Ribana nas mangas 
Personalizada em alta definição bordada, Tamanhos: 
p adulto ao gg adulto. 

TOP 
MEL 

Unid 100,00 40,00 4.000,00 

5 Camiseta malha pv gola V cor branca, com mangas 
personalizadas cor branca, silkscreen, azul celeste, 
frente do lado esquerdo a logo saúde da família 
personalizada em alta definição silkscreen, tamanha: 
p adulto ao gg adulto. O tecido tem que ter 
*determinação da espessura de tecidos - nbr 
13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância entre 0,36 a 0,40 
(mm). *determinação estrutura - nbr 13460:1995 meia 
malha (pv). Método: textiles – *determination of 
fabric propensity to surfasse fuzzing and to pilling - 
part 2: modified martindale method isso 12945 - 
2:2000. *determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro - método do diafragma - nbr 
13384:1995 (11,00 kgf/m²). Tolerância entre 10,45 a 
11,55 (kgf/m²). Tolerância máxima de +/- 5%. *abnt - 
nbr 10591:2008: determinação da gramatura de 
tecidos tem que ser de acordo com as normas da-
gramatura 160(g/m²). Tolerância entre 152 a 168 
(g/m²). *aatcc 20:2013 /aatcc 20a:2014 análise 
qualitativa e quantitativa de materiais têxteis 
composição do tecido 65% polyester tolerância entre 
61,75 a 68,25 (mm). E 35% algodão tolerância entre 
33,25 a 36,75 (mm). Tolerância máxima de +/- 5%. 

TOP 
MEL 

Unid 200,00 23,00 4.600,00 

6 Camiseta malha pv, cor verde musgo, manga longa, 
gola polo conforme cor e layout. Frente do lado 
esquerdo com bolso motorista saúde itaguajé cor 
brancos em alta definição silkscreen, tamanhos: p 
adulto ao gg adulto O tecido tem que ter 
*determinação da espessura de tecidos - nbr 
13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância entre 0,36 a 0,40 
(mm). *determinação estrutura - nbr 13460:1995 meia 
malha (pv). Método: textiles – *determination of 
fabric propensity to surfasse fuzzing and to pilling - 
part 2: modified martindale method isso 12945 - 
2:2000. *determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro - método do diafragma - nbr 
13384:1995 (11,00 kgf/m²). Tolerância entre 10,45 a 
11,55 (kgf/m²). Tolerância máxima de +/- 5%. *abnt - 
nbr 10591:2008: determinação da gramatura de 
tecidos tem que ser de acordo com as normas da-

TOP 
MEL 

Unid 100,00 27,00 2.700,00 

gramatura 160(g/m²). Tolerância entre 152 a 168 
(g/m²). *aatcc 20:2013 /aatcc 20a:2014 análise 
qualitativa e quantitativa de materiais têxteis 
composição do tecido 65% polyester tolerância entre 
61,75 a 68,25 (mm). E 35% algodão tolerância entre 
33,25 a 36,75 (mm). Tolerância máxima de +/- 5%. 
Todas as peças devem ser apresentadas grades de 
tamanhos. Para provas de pedido. 

7 Jaleco cor azul marinho, manga curta conforme 
layout costas com a escrita limpeza cor branca 
bordada e ribana nas mangas cor azul celeste, gola 
detalhe em azul celeste conforme layout mesma cor 
utilizada nas mangas, frente do lado esquerdo 
bordado limpeza saúde cor branca, manga do lado 
direito o brasão do município de itaguajé em alta 
definição bordado. Tamanhos do p adulto ao gg 
adulto Tecido: misto de poliéster e algodão, com 
proteção upf 15 e com poliéster reciclado em sua 
composição. Composição: 67% poliéster e 33% 
algodão (tolerância máxima de +/- 3% conforme 
norma aatcc 20 e 20a). Construção: tela 1 x 1 
conforme nbr 12546. Cor: branco – pantone 110601 
tc. Gramatura: 112 gr/m2 com tolerância máxima de 
+/- 5% conforme norma iso3801. Resistencia a tração 
trama: mínimo de 18 kgf conforme norma astm d5034 
grab. Resistencia a tração urdume: mínimo de 18 kgf 
conforme norma astm d5034 grab. Resistencia a rasgo 
trama: mínimo de 1,10 kgf conforme norma astm 
d2261 tongue. Resistencia a rasgo urdume: mínimo de 
1,10 kgf conforme norma astm d2261 tongue. Todas 
as peças devem ser apresentadas grades de tamanhos. 
Para provas de pedido. Todas as peças devem ser 
apresentadas grades de tamanhos. Para provas de 
pedido. 

TOP 
MEL 

Unid 20,00 47,00 940,00 

10 Calça para agentes meio elástico, na cor caqui com 02 
bolsos frontais internos estilo jeans, e com 02 bolsos 
traseiros internos com botões (masculino). Com 
passantes para cinto. Tamanhos 34 aos 54. Todas as 
peças podem sofrer alterações nas cores e escritas 
ficando a critério da secretaria. Confeccionado em 
tecido brim; com serigrafia brasão do município lado 
esquerdo tecido: 100% algodão com proteção upf 50+ 
e marca d’agua do fabricante de tecido no avesso. 
Composição: 100% algodão (conforme norma aatcc 
20 e 20a). Construção: sarja 2 x 1 e conforme nbr 
12546. Cor: a definir. Pantone: 195411tc gramatura: 
186 gr/m2 com tolerância máxima de +/- 5% 
conforme norma iso3801. Resistencia a tração trama: 
mínimo de 16,00 kgf conforme norma astm d5034 
grab. Resistencia a tração urdume: mínimo de 39,7 
kgf conforme norma astm d5034 grab. Resistencia a 
rasgo trama: mínimo de 1,80 kgf conforme norma 
astm d2261 tongue. Resistencia a rasgo urdume: 
mínimo de 1,80 kgf conforme norma astm d2261 
tongue. As cores dos tecidos mencionados acima 
poderão sofrer alterações de acordo com a solicitação 
da secretária. Todas as peças devem ser apresentadas 
grades de tamanhos. Para provas de pedido. 

TOP 
MEL 

Unid 30,00 47,00 1.410,00 

     TOTAL 13.650,00 
Fornecedor: O. SENA & CIA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 17.507.751/0001-00 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Jaleco, gola tradicional, manga longa Masculino, 
tecido de jaleco da cor branca com detalhe a 

LONDRI Unid 25,00 63,00 1.575,00 

escolher, bordado no lado esquerdo do peito, 
juntamente com o nome da especialidade escrita, 
símbolo, Tamanho p ao exgg. Tecido: misto de 
poliéster e algodão, com proteção upf 15 e com 
poliéster reciclado em sua composição. Composição: 
67% poliéster e 33% algodão (tolerância máxima de 
+/- 3% conforme norma aatcc 20 e 20a). 
Construção: tela 1 x 1 conforme nbr 12546. Cor: 
branco – pantone 110601 tc. Gramatura: 112 gr/m2 
com tolerância máxima de +/- 5% conforme norma 
iso3801. Resistencia a tração trama: mínimo de 18 
kgf conforme norma astm d5034 grab. Resistencia a 
tração urdume: mínimo de 18 kgf conforme norma 
astm d5034 grab. Resistencia a rasgo trama: 
mínimo de 1,10 kgf conforme norma astm d2261 
tongue. Resistencia a rasgo urdume: mínimo de 1,10 
kgf conforme norma astm d2261 tongue. Todas as 
peças podem sofrer alterações de acordo com a 
solicitação da secretaria. 

2 Jaleco, gola tradicional, manga longa Feminino, 
tecido de jaleco da cor branca com detalhe a 
escolher, bordado no lado esquerdo do peito, 
juntamente com o nome da especialidade escrita, 
símbolo, Tamanho p ao exgg. Tecido: misto de 
poliéster e algodão, com proteção upf 15 e com 
poliéster reciclado em sua composição. Composição: 
67% poliéster e 33% algodão (tolerância máxima de 
+/- 3% conforme norma aatcc 20 e 20a). 
Construção: tela 1 x 1 conforme nbr 12546. Cor: 
branco – pantone 110601 tc. Gramatura: 112 gr/m2 
com tolerância máxima de +/- 5% conforme norma 
iso3801. Resistencia a tração trama: mínimo de 18 
kgf conforme norma astm d5034 grab. Resistencia a 
tração urdume: mínimo de 18 kgf conforme norma 
astm d5034 grab. Resistencia a rasgo trama: 
mínimo de 1,10 kgf conforme norma astm d2261 
tongue. Resistencia a rasgo urdume: mínimo de 1,10 
kgf conforme norma astm d2261 tongue 

LONDRI Unid 25,00 65,00 1.625,00 

8 Camiseta tecido malha pv , cor branca, manga cor 
branca ribana azul do lado direito logo saúde 
mental personalizada em várias cores, lado 
esquerdo logo cras personalizada em várias cores 
processo em serigrafia, gola v azul, frente escrita 
grupo de ginastica vai idoso em serigrafia sendo que 
logo abaixo duas imagens. Costa brasão do 
município de itaguajé tamanho proporcional à 
camiseta abaixo nome da cidade iataguajé cor 
preta. Tamanhos: p adulto ao gg adulto. O tecido 
tem que ter *determinação da espessura de tecidos - 
nbr 13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância entre 0,36 a 
0,40 (mm). *determinação estrutura - nbr 
13460:1995 meia malha (pv). Método: textiles – 
*determination of fabric propensity to surfasse 
fuzzing and to pilling - part 2: modified martindale 
method isso 12945 - 2:2000. *determinação da 
resistência ao estouro e do alongamento ao estouro - 
método do diafragma - nbr 13384:1995 (11,00 
kgf/m²). Tolerância entre 10,45 a 11,55 (kgf/m²). 
Tolerância máxima de +/- 5%. *abnt - nbr 
10591:2008: determinação da gramatura de tecidos 
tem que ser de acordo com as normas da-gramatura 
160(g/m²). Tolerância entre 152 a 168 (g/m²). *aatcc 
20:2013 /aatcc 20a:2014 análise qualitativa e 
quantitativa de materiais têxteis composição do 
tecido 65% polyester tolerância entre 61,75 a 68,25 

LONDRI Unid 150,00 22,80 3.420,00 

(mm). E 35% algodão tolerância entre 33,25 a 36,75 
(mm). Todas as peças devem ser apresentadas 
grades de tamanhos. Para provas de pedido 

9 Camiseta tecido malha pv processo a ser utilizado 
em serigrafia manga curta, ribana cor a ser 
definida de acordo com a solicitação da secretaria 
mangas cor a ser definida, frente escrita outubro 
rosa e novembro azul podendo ser feita modelo 01 
ou modelo 02 tamanhos: p adulto ao gg adulto.O 
tecido tem que ter *determinação da espessura de 
tecidos - nbr 13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância 
entre 0,36 a 0,40 (mm). *determinação estrutura - 
nbr 13460:1995 meia malha (pv). Método: textiles – 
*determination of fabric propensity to surfasse 
fuzzing and to pilling - part 2: modified martindale 
method isso 12945 - 2:2000. *determinação da 
resistência ao estouro e do alongamento ao estouro - 
método do diafragma - nbr 13384:1995 (11,00 
kgf/m²). Tolerância entre 10,45 a 11,55 (kgf/m²). 
Tolerância máxima de +/- 5%. *abnt - nbr 
10591:2008: determinação da gramatura de tecidos 
tem que ser de acordo com as normas da-gramatura 
160(g/m²). Tolerância entre 152 a 168 (g/m²). *aatcc 
20:2013 /aatcc 20a:2014 análise qualitativa e 
quantitativa de materiais têxteis composição do 
tecido 65% polyester tolerância entre 61,75 a 68,25 
(mm). E 35% algodão tolerância entre 33,25 a 36,75 
(mm). Todas as peças devem ser apresentadas 
grades de tamanhos. Para provas de pedido. 

LONDRI Unid 150,00 21,00 3.150,00 

11 Camisa: confeccionada tecido misto cor a definir; 
manga longa unisex bordado o brasão do município 
na frente lado esquerdo boslo próximo ao peito, e 
bordado função nas costas. Com detalhes nas golas 
e punhos e no fechamento dos botões. Quando 
camisete bordado na peças sem bolso.tamanhos 2-3-
4-5-6-7-8-9-10 entre outros tamanhos. Todas as 
peças podem sofrer alterações nas cores e escritas 
ficando a critério da secretaria. Tecido: misto de 
poliéster e algodão, com proteção upf 15 e com 
poliéster reciclado em sua composição. Composição: 
67% poliéster e 33% algodão (tolerância máxima de 
+/- 3% conforme norma aatcc 20 e 20a). 
Construção: tela 1 x 1 conforme nbr 12546. Cor: a 
definir. Gramatura: 165 gr/m2 com tolerância 
máxima de +/- 5% conforme norma iso3801. 
Resistencia a tração tramamínimo de 18 kgf 
conforme norma astm d5034 grab. Resistencia a 
tração urdume: mínimo de 18 kgf conforme norma 
astm d5034 grab. Resistencia a rasgo trama: 
mínimo de 1,10 kgf conforme norma astm d2261 
tongue. Resistencia a rasgo urdume: mínimo de 1,10 
kgf conforme norma astm d2261 tongue. A cor dos 
tecidos mencionados acima poderão sofrer 
alterações de acordo com a solicitação da secretária. 
Todas as peças devem ser apresentadas grades de 
tamanhos. Para provas de pedido 

LONDRI Unid 30,00 70,00 2.100,00 

12 Camiseta tecido malha pv processo a ser utilizado 
em serigrafia nas costas, manga curta, gola polo 
ribana cor a ser definida de acordo com a 
solicitação da secretaria mangas cor a ser definida, 
frente escrita a função e brasão do município no 
bolso bordado tamanhos: p adulto ao gg adulto. O 
tecido tem que ter *determinação da espessura de 
tecidos - nbr 13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância 
entre 0,36 a 0,40 (mm). *determinação estrutura - 

LONDRI Unid 200,00 22,00 4.400,00 

nbr 13460:1995 meia malha (pv). Método: textiles – 
*determination of fabric propensity to surfasse 
fuzzing and to pilling - part 2: modified martindale 
method isso 12945 - 2:2000. *determinação da 
resistência ao estouro e do alongamento ao estouro - 
método do diafragma - nbr 13384:1995 (11,00 
kgf/m²). Tolerância entre 10,45 a 11,55 (kgf/m²). 
Tolerância máxima de +/- 5%. *abnt - nbr 
10591:2008: determinação da gramatura de tecidos 
tem que ser de acordo com as normas da-gramatura 
160(g/m²). Tolerância entre 152 a 168 (g/m²). *aatcc 
20:2013 /aatcc 20a:2014 análise qualitativa e 
quantitativa de materiais têxteis composição do 
tecido 65% polyester tolerância entre 61,75 a 68,25 
(mm). E 35% algodão tolerância entre 33,25 a 36,75 
(mm). Todas as peças devem ser apresentadas 
grades de tamanhos. Para provas de pedido. 

     TOTAL 16.270,00 
 
Fornecedor: PAULO CESAR LOPES MARCELINO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 35.775.317/0001-84 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

4 Camiseta tecido malha pv, gola polo cor a definir, bolso 
com identificação do brasão do município do lado 
esquerdo e função se assim solicitado pela secretaria, nas 
costas o setor se assim achar necessário bordado frente e 
costa. Ribana nas mangas Personalizada em alta definição 
bordada, Tamanhos: p adulto ao gg adulto. O tecido tem 
que ter: *determinação da espessura de tecidos - nbr 
13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância entre 0,36 a 0,40 
(mm). *determinação estrutura - nbr 13460:1995 meia 
malha (pv). Método: textiles – *determination of fabric 
propensity to surfasse fuzzing and to pilling - part 2: 
modified martindalemethod isso 12945 - 2:2000. 
*determinação da resistência ao estouro e do alongamento 
ao estouro - método do diafragma - nbr 13384:1995 (11,00 
kgf/m²). Tolerância entre 10,45 a 11,55 (kgf/m²). 
Tolerância máxima de +/- 5%. *abnt - nbr 10591:2008: 
determinação da gramatura de tecidos tem que ser de 
acordo com as normas da-gramatura 160(g/m²). 
Tolerância entre 152 a 168 (g/m²). *aatcc 20:2013 /aatcc 
20a:2014 análise qualitativa e quantitativa de materiais 
têxteis composição do tecido 65% polyester tolerância 
entre 61,75 a 68,25 (mm). E 35% algodão tolerância entre 
33,25 a 36,75 (mm). Tolerância máxima de +/- 5%. 

KL Unid 200,00 40,00 8.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 37.920,00 
ITAGUAJÉ, 22 de outubro de 2020. 

 
_____________________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

acordo com as normas da gramatura 160(g/m²). 
Tolerância entre 152 a 168 (g/m²). *aatcc 20:2013 /aatcc 

0a:2014 análise qualitativa e quantitativa de materiais 
têxteis composição do tecido 65% polyester tolerância 
entre 61,75 a 68,25 (mm). E 35% algodão tolerância entre 
33,25 a 36,75 (mm). Tolerância máxima de +/- 5%.

Valor Total Homologado - R$ 37.920,00
ITAGUAJÉ, 22 de outubro de 2020.

_________________________________________________________________________ ____________________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGENCIA DO CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 125/2019 – PMU e Ata de Registro de Preços nº 48/2017 
 
REF.: Pregão Presencial n° 43/2019. 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa INGÁVIAS COMERCIO E SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO LTDA, Portadora do CNPJ nº30.952.569/001-18 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, MONTAGEM, 
RESTAURAÇÃO DE PLACAS EM OBRA PÚBLICA, E CONFECÇÃO DE LETREIROS, 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E DEMAIS SERVIÇOS, DE FORMA PARCELADA PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANA. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
 
Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso II, do Art.57 da Lei n° 8.666/93, 
justificando-se o aditivo, em necessidades decorrentes da administração e desta forma 
alterando a Cláusula Nona do contrato original, sendo que o prazo de vigência do 
contrato acima citado será de 25/10/2020 a 31/12/2020. 

 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 21/10/2020 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 77, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Estabelece medidas adicionais para realização de 

eventos com mesas, e público sentado, no âmbito do 

município de Uniflor, e dispõe sobre novas medidas a 

serem adotadas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente do COVID-19 (coronavirus).  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Uniflor,  

Considerando a declaração de pandemia por parte da OMS (Organização 

Mundial de Saúde) do COVID-19; 

Considerando o teor da Portaria nº 188/2020 do Ministério da Saúde que 

Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

Considerando o estabelecido na Lei 13.979/2020; 

Considerando o Decreto Estadual nº 4230/2020 que dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19); 

Considerando o disposto no Decreto nº 12/2020; 

Considerando o disposto no Decreto nº 14/2020; 

Considerando o disposto no Decreto nº 26/2020; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizado no âmbito do município de Uniflor a realização de 

eventos em locais abertos, com mesas, e público sentado, com a presença de até 150 

(cento e cinquenta) pessoas, devendo ser respeitado no local as medidas de segurança 

estabelecidas neste decreto, bem como as divulgadas pelas autoridades competentes.  

Art. 2º - O evento deverá respeitar as seguintes medidas de segurança: 
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I – Controle da quantidade de pessoas no local; 

II – Distanciamento entre as mesas de no mínimo 2 (dois) metros; 

III – Utilização de até 4 (quatro) pessoas por mesa; 

IV – Obrigatoriedade do uso de máscara durante o deslocamento no local; 

V – Utilização de copos descartáveis; 

VI – Disponibilização de álcool em gel por todo o espaço, em postos distintos, 

para higienização das mãos; 

VII – Disponibilização de sabonete líquido e toalha de papel nos sanitários com 

o intuito de higienização das mãos; 

Art. 3º - Sugere-se que as pessoas presentes no local do evento evitem ao 

máximo contato pessoal com outros, mantendo distanciamento. 

Art. 4º - Ficam mantidas todas as disposições contidas na declaração de 

situação de emergência de que trata o Decreto nº 12/2020 que não contrariem o 

presente Decreto. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo que 

seus efeitos retroagem a data de 23/10/2020 (sexta feira), revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 23 dias do 

mês de outubro de 2020. 

 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº. 118/2020 

Data: 23de outubro de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de dotação orçamentária no 
setor de iluminação pública e dá outras providências. 
 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.343 de 18/12/2019, 
 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de dotação 
orçamentária no setor de iluminação pública no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
 
07.03.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
339030 1507 253 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 250.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
 
Fonte Padrão – 100507.99.99.00 - COSIP Contrib. 
Iluminação Pública - 1507 

R$  
 

250.000,00 
 

Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 23 de outubrode 2020. 
 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 38-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 24-2020 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado: PAULO LOPES MARCELINO EIRELI, inscrita no CNPJ nº.35.775.317/0001-84 
 
Objeto – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E CAMISETAS DE CAMPANHAS DE AÇÕES EM SAÚDE PARA 
ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO.  
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

4 Camiseta tecido malha pv, gola polo cor a definir, 
bolso com identificação do brasão do município do 
lado esquerdo e função se assim solicitado pela 
secretaria, nas costas o setor se assim achar 
necessário bordado frente e costa. Ribana nas mangas 
Personalizada em alta definição bordada, Tamanhos: 
p adulto ao gg adulto. O tecido tem que ter: 
*determinação da espessura de tecidos - nbr 
13371:2005 (0,38) (mm). Tolerância entre 0,36 a 0,40 
(mm). *determinação estrutura - nbr 13460:1995 
meia malha (pv). Método: textiles – *determination of 
fabric propensity to surfasse fuzzing and to pilling - 
part 2: modified martindalemethod isso 12945 - 
2:2000. *determinação da resistência ao estouro e do 
alongamento ao estouro - método do diafragma - nbr 
13384:1995 (11,00 kgf/m²). Tolerância entre 10,45 a 
11,55 (kgf/m²). Tolerância máxima de +/- 5%. *abnt - 
nbr 10591:2008: determinação da gramatura de 
tecidos tem que ser de acordo com as normas da-
gramatura 160(g/m²). Tolerância entre 152 a 168 
(g/m²). *aatcc 20:2013 /aatcc 20a:2014 análise 
qualitativa e quantitativa de materiais têxteis 
composição do tecido 65% polyester tolerância entre 
61,75 a 68,25 (mm). E 35% algodão tolerância entre 
33,25 a 36,75 (mm). Tolerância máxima de +/- 5%. 

KL Unid 200,00 40,00 8.000,00 

 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.032.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO  
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00  31497 MATERIAL DE CONSUMO  
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 22 de Outubro de 2020 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

.2.032.3.3.90.30.00.00 31495 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00  31497 MATERIAL DE CONSUMO 

Itaguajé, 22 de Outubro de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 1370-1000/2020 
 

CONTRATO Nº 1370-1000/2020 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E A EMPRESA 
PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, PARA 
OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.970.391/0001-39, estabelecido na Rua Dr. José Cândido Muricy, nº 216 – Centro – CEP 87.680-
000, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, nesta ata representada por seu Prefeita 
Municipal, Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da 
C.I.R.G. nº. 2.256.731 SSP/PR, inscrito no CPF/SP sob nº. 564.385.839-87, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA – pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 36.986.317/0001-96, com sede na Rodovia BR 
376 – Km 110, Distrito Industrial – Paranavaí Paraná – CEP 87.720-140, neste ato representado 
pelo Sr. (a) Lucas Bergamini Fernandes, brasileiro, engenheiro civil, portador do RG 9.243.112-6 
SSP/PR e CPF 056.184.509-33, residente e domiciliado à Rua Industrial Antônio Fachin, 3035, 
Jardim Ouro Branco, CEP: 87704-280, Paranavaí-Paraná, denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 
8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e 
ainda as condições do edital TOMADA DE PREÇO Nº. 15/2020, do tipo MENOR PREÇO, celebram o 
presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
construção civil para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
URBANAS, NUM TOTAL DE 3.029,72 M², CONFORME PROJETOS E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM 
ANEXO (CONVÊNIO 885108 E PROCESSO 1065206-12/20219), a ser executada no município, na 
cidade de PARANAPOEMA-PR, conforme especificações e condições constantes no Edital a que 
este Contrato se vincula e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
nº 15/2020e seus anexos, publicado no Jornal o Regional de 27/09/2020 e à proposta comercial 
apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para execução do objeto do presente instrumento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 265.089,30 (duzentos e sessenta e cinco 
mil e oitente e nove reais e trinta centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 101 (cento e um) dias, iniciando-se a partir 
de sua assinatura e podendo ser prorrogado no interesse da Administração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os 
padrões estabelecidos. 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada 
para este fim. 

b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na 
execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas. 

d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tivessem acesso aos locais de 

execução dos serviços. 

f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
às obrigações contratuais. 

h)  Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento 
do objeto em questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-

de-obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas 
constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das 
obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO. 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados. 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços 
contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua 
correção. 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de 
Serviços Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, 
ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento 
de instalações junto à locação da obra. 

e) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada 
e Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este 
CONTRATO se vincula. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
presente contratação. 

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos 
determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta 
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação por meio de crachá. 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

i.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA 
de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local 
tenha condições de uso satisfatório. 

l) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 
aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações 
técnicas constantes do Projeto Executivo. 

m) Fornece, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de 
segurança vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

r)  Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a 
execução dos serviços. 

s)  Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos 
ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 
CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, 
para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as 
superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

t)  Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 
original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE. 

v)  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

w)  Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte 
forma: 

x.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação 
do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da escola de 
educação infantil construída. 

x.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

x.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção 
não sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO; 
O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto 

contratado, obedecerão ao seguinte: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 

CONTRATADA no município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 03 
(três) dias úteis da data de assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos 
termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais observados o disposto no 
art. 69 da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados preveem obediência às 
Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às 
indicações constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de 
entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante 
a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a 
qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da 
obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se 
fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, 
contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses 
quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando o 
seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da 
CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não 
poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este 
contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a 
todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência 
expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou 
diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e 
refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra 
não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos 
serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre 
aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE 
fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo 
fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o 
dever de: 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto 
Executivo e deste CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha 
tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos 
empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas 
na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e 
medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO 
deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, 
segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus 
empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Coletiva (EPC) necessários à 
sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um 
profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe 
permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita 
administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 
(um) engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) Encarregado 
Geral, devendo este prestar serviços em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário 
à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para 
obtenção de resultados na execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente 
contrato são aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do 
Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e 
está obrigada a cumprir fielmente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 101 (cento e um) dia, contados 
da data de publicação do presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados: 

A) Garantia na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido 
nesta Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente 
instrumento, a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação 
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas as suas 
funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela 
execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, 
no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE 
ou a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberão as despesas peculiares às empreitadas 
globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, 
inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA. Cabe ainda à Contratada, 
por todo o período de execução das obras, manter os seguros que por Lei se tornar exigíveis. 

PARÁGRAFOS TERCEIROS – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços 
contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período 
estabelecido, estando incluídos nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo 
anterior ou quaisquer outras despesas adicionais.  A inadimplência da CONTRATADA com referência 

aos mesmos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na 
modalidade de empreitada por preço global. 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 265.089,30 (duzentos e sessenta e cinco 
mil e oitente e nove reais e trinta centavos). 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 14 dias corridos, de 
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Comissão Permanente de Licitação 
quando da fase de licitação de Tomada de Preços n° 15/2020 de 23/09/2020, contados da data de 
emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão 
fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA 
enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta 
prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da 
CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo 
resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 
bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) 
Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número de sua 
conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

PARÁGRAFO QUINTO – A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a 
execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias 
que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à 
CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a 
ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO – Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços 
executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada 
neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Especial de Licitação, não admitindo-se em 
nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO NONO – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, 
será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos 
procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites 
previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 2020, no 
valor de R$ 265.089,30 (duzentos e sessenta e cinco mil e oitente e nove reais e trinta centavos), 
correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, sendo: Red.  

04.004.15.451.0014.1241-449051.00.00 RED. 109 OBRAS E INSTALAÇÕES 
04.004.15.451.0014.1241-449051.00.00 RED. 110 OBRAS E INSTALAÇÕES 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta dos 
orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a 
completa execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, 
descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 

b) Seguro-Garantia. 

c) Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, 
segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º 
do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 

II – Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia 
de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, 
devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de 
rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite 
de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em 
favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente 
ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 
(sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao 
abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção 
do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 
eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada 
judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das 
infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite 
admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela 
CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa 
subcontratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
de acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 
8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei 
nº 8.666/93, no que couber. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles 
relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento 
pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as 
disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada 
pela Procuradoria Geral do Município de PARANAPOEMA, conforme determina a legislação em 
vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial da União, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca PARANACITY - PR, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 
 

Paranapoema, dia 22 de outubro de 2020 
 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA – CNPJ: 36.986.317/0001-96 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
 

 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
PARANASOLO CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA – CNPJ: 36.986.317/0001-96 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
 

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 1107-743/2018 
 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA REPRESENTANTE DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA, PARA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO, 
MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
DE INFORMAÇÃO DE GESTÃO PÚBLICA. PREGÃO 13/2018. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: IMPACTO SOLUÇOES EM TI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.162.783/0001-
02, com sede na Av. Paraná, 131, sala 02, centro em Colorado, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo seu CARGO, Senhor Sergio Ricardo Borri, brasileiro, maior, empresário, casado, 
portador da cédula de identidade, RG n. 4.292.755-4/SSP/PR e inscrito no CPF sob o n. 
793.026.619-20, residente e domiciliado na Rua Das Tulipas, 123, Portal das Primaveras, CEP: 
8690-000, Colorado Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO 
Fica aditivado o prazo para execução do objeto até 28 de fevereiro de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
 

1. LOTE 2 LOCAÇÃO DOS SISTEMAS 
 

  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUAN UNITARIO TOTAL 

18 Locação de Sistema de saúde 04 1.700,00 6.800,00 
TOTAL GERAL DA LOCAÇÃO DOS SISTEMAS    

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INALTERAÇÕES DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
As demais cláusulas do contrato ficam inalteradas. 
 
Assim, estando justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 
Paranapoema - PR, 22 de outubro de 2020. 

 
_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 
  

____________________________________________________ 
IMPACTO SOLUÇOES EM TI LTDA 

CONTRATADA 
 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

ADITIVO PRAZO E VALOR Nº 01/2020 AO CONTRATO Nº 1214-850/2019 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na rua Dr. José Cândido Muricy nº 216, inscrito no CNPJ nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada CONTRATANTE, representada pela (a) Prefeita (a) 
Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, portador da CIRG n. 
2.256.731-4 SSP-PR e, C.P.F. n 564.385.839-87, residente e domiciliada na Av. Paranapanema Nº 
551, na cidade de Paranapoema, e: 
 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
N° 90.180.605/0001-02, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 – CEP 90.020-060 – Porto 
Alegre - RS, neste ato, representada pelo Sr (a) Marcelo Wais, brasileiro, segurador, residente e 
domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, 200/202, Torre A, bairro Bela Vista, Porto Alegre – 
RS, inscrito no CPF nº 632.005.380-15, RG-SSP/RS nº 7009036166. 
 
Serão aditivada as seguintes Clausulas: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
O valor total referente ao processo de PREGÃO PRESENCIAL 35/2019, é de R$ 13.300,00 (treze mil 
e trezentos reais), o valor do contrato será divido em 10 parcelas (iguais) sem juros, com 
vencimento todo dia 10 de cada mês. 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura 
deste. Podendo ter as prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração 
dos respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei 
federal nº 8.666/1993. O presente contrato terá seu termino em 25 de outubro de 2021 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

Paranapoema - PR, 22 de outubro de 2020. 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

  
______________________________________________ 

GENTE SEGURADORA S/A 
CONTRATADO 

 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 17/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 17/2020 – “menor preço” global, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: Substituição de cobertura em bloco de salas de aulas (a executar 306,85 M²) na 

escola Municipal Maria Elza Arrais Iwasse. 

  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 
centros ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 

   
 

PARANAPOEMA, 23 de outubro de 2020. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR Nº 01/2020  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 298-298/2020 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, PREGÃO PRESENCIAL 

N.º 18/2020. 
 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
CONTRATADO: DDEENNIISS  FFRRAANNTTHHEESSCCOO  CCAABBRRAALL  ––  0077882277997799997711, sito na Av. Paranapanema, 498, CEP: 
87.680-000, cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
1177..443333..553344//0000000011--0044, neste por seu representante legal, Senhor(a) Diego Franthesco Cabral, 
portador(a) do CPF nº 052.375.199-03, RG nº 4383765/MTP, residente e domiciliado na cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná. 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR Porcentagem Valor Atual 

2 MARMITEX GRANDE  R$       15,49  9,00% 16,88 
3 MARMITEX MEDIA   R$       12,49  20,00% 14,99 
         

 

    

  

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 23 de outubro de 2020. 

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________ 

DDEENNIISS  FFRRAANNTTHHEESSCCOO  CCAABBRRAALL  ––  0077882277997799997711 
CONTRATADA 

  

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 16/2020  
b) PROCESSO Nrº - 107/2020            
c) Modalidade – Tomada de Preços             
d) Data Homologação: 23/10/2020  
e) Objeto Homologado: Contratação de empresa para acabamento do salão 

comunitário. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: ECOHIDRO ENGENHARIA E GESTÃO HIDRICA LTDA – CNPJ: 35.654.766/0001-74 
 

VALOR TOTAL: R$ 26.564,68 (vinte e seis mil e quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e 

oito centavos). 

 
 

 
 Paranapoema, 16 de outubro de 2020.  

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PRESIDENTE 
 
 

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

PRESIDENTE
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL. 
CONTRATADO: ECO STORE – PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA Inscrita no  
Inscrita no CNPJ 37.082.371/0001-70, com endereço na Rua Santos Dumont, 294, zona 03, Maringá, estado do 
Paraná, neste ato representado pela Sócia Administradora senhora Edna Hormem, afirmam: 
 
DO OBJETO: Fornecimento de 100 (cem) Pastas em tecido matelasse Personalizados para os Professores e 
Equipe, e 100 (cem) Estojos Personalizados para os Professores e Equipe. Valor de até R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais) provenientes da DISPENSA sob o nº 23/2020, Conforme segue:  
Item Cod.  Qtd  Descrição Unit Total  
01 34658 100  Pastas em tecido matelasse Personalizados para os Professores e Equipe 62,00 6.200,00 
02 34659 100 Estojos Personalizados para os Professores e Equipe 22,00 2.200,00 

Total ........................................................................................................................................................................... 8.400,00 
 

DO VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 
 
DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.001.12.361.0010.2041 FUNDEB 40% 
349 – 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0  – 01102  – MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA: até 31/12/2020. 
 
DO FORO:  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná.  
 

Cruzeiro do Sul, 20 de outubro de 2020. 
 
                      
  Prefeitura De Cruzeiro Do Sul                                       Eco Store – Papelaria Presentes E Conveniencia Ltda  
       CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA 
                                                         
        

 
 
      

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

 
AVISO DA EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 066/2020  
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 

SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados em apresentar proposta para o objeto deste Edital, a 
realização de Licitação, com recebimento dos envelopes e abertura de propostas no dia 17 de 
novembro de 2020, às 09:00 horas, na Sala de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal, na 
Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, objetivando o Recapeamento da R. Alípio de Azevedo, da R. 
José Buso e outras,   conforme projeto e planilha orçamentária anexa. Os interessados 
poderão requerer este Edital, com seus Anexos, junto a Divisão de Licitação e Compras do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, das 
8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, através do e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br,  ou retira-lo através do site www.cruzeirodosul.pr.gov.br – 
PORTAL DE TRANSPARENCIA. 
 

Cruzeiro do Sul, 23 de outubro de 2020.   
 
 

 
 

            Ademir Mulon 
             Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA 006/2020 Pregão Eletrônico 20/2020 
 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-
55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor ADEMIR MULON - 
PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n° 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa SAMUEL PASIM  DO NASCIMENTO  , 
pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n°27.479.901/0001-64, com sede  na R. 
Santos Dumont , 640 , Centro , Cep 87.650-060, Cruzeiro do Sul-Pr. , neste ato representada pelo 
Sr. JOSÉ FARIA DO NASCIMENTO , portador do RG n° 1.260.102-SSP/PR, inscrito no CPF sob o 
n° 208.390.739-68, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro 
de preço para Aquisição fracionada de gêneros alimentícios para atendimento de todos os 
departamentos do Município de Cruzeiro do Sul. 
§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  
§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 020/2020 
3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as 
constantes do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 020/2020 que são partes 
integrantes desta ata independentemente de transcrição. 
§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
  27-  03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
  28 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0-  01510 - MATERIAL DE CONSUMO 
  29 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0-  01511 - MATERIAL DE CONSUMO 
  85 - 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0-  01504 - MATERIAL DE CONSUMO 
  86 - 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0-  01512 -  MATERIAL DE CONSUMO 
  97 - 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0-  01000 -  MATERIAL DE CONSUMO 
  98 - 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0-  01504 -  MATERIAL DE CONSUMO 
119 - 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
120 - 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0-  01504 - MATERIAL DE CONSUMO 
202 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
203 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  01303 - MATERIAL DE CONSUMO 
204 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31340 - MATERIAL DE CONSUMO 
205 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31788 - MATERIAL DE CONSUMO 
206 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31797 - MATERIAL DE CONSUMO 
207 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31800 - MATERIAL DE CONSUMO 
674 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31802 - MATERIAL DE CONSUMO 
652 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  03495 - MATERIAL DE CONSUMO 
654 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  03497 - MATERIAL DE CONSUMO 
441 - 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
442 - 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0-  01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
443 - 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0-  01107 - MATERIAL DE CONSUMO 
477 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
478 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
479 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
480 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
598 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
679 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -    1020 -MATERIAL DE CONSUMO  
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599 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -    1934 - MATERIAL DE CONSUMO 
600 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -    1947 - MATERIAL DE CONSUMO 
601 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0-  31938 - MATERIAL DE CONSUMO 
644 - 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, 
quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser 
praticado pelo Fornecedor são os seguintes: 

 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, 
acima relacionado. 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: 
 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 
da Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

Item Cód. Un Qtd Descrição Marc
a 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

07 34525 Pct 1000 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I Grupo: Parboilizado, Classe: 
longo fino, Tipo I. EMBALAGEM: Fornecer em pacotes de 5 kg 
em polietileno transparente, contendo o número de registro no 
Ministério da Agricultura. Apresentar validade superior a 3 (três) 
meses a partir da data de entrega. 

Butui 16,00 16.000,00 

08 34526 Pct 1000 

ARROZ BRANCO TIPO I. Grupo: beneficiado. Subgrupo: 
polido. Classe: longo fino. O produto deve seguir as exigências da 
Lei Federal nº. 9972/00 Decreto nº. 6268 de 22/11/07 que institui 
a Classificação de produtos vegetais. Produto deve ser isento de 
matéria terrosa, livre de umidade – máximo de 14% - isento de 
parasitas e fungos, coloração característica da espécie e livre de 
fragmentos estranhos. Rotulagem obrigatória (de acordo com a 
RDC nº. 360/359 de 23/12/03, RDC nº. 259 de 20/09/02, RDC 
nº123 de 13/05/04 – ANVISA, lei nº.10674/03). Embalagem 
primária: saco plástico de polietileno atóxico contendo 5Kg do 
produto. Apresentar validade superior a 3 (três) meses a partir da 
data de entrega. 

Butui 16,00 16.000,00 

42 34560 Cx 300 

LEITE DESNATADO: Leite de ótima qualidade, 
homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial 
UHT (Ultra High Temperature), aquecido até 142 a 145°C por 2 a 
4 segundos e resfriado rapidamente. Composto de leite desnatado. 
Embalagem tetra Pack cartonada de 1 litro, asséptica, 
impermeável ao ar, luz e germes, que possua perfeita conservação 
do sabor e das qualidades nutritivas. Com tampa de rosca. Selo do 
SIF. Validade mínima 30 dias da data de entrega do produto. 

Cativa 4,01 1.203,00 

66 34584 Lt 800 

SUCO DE LARANJA, 100% NATURAL, INTEGRAL. O 
produto deverá ser entregue em embalagem de 900 ml original do 
fabricante, higienicamente adequado e devidamente vedado. 
Validade mínima de 1 semana, no ato da entrega. 

Prats 7,00 5.600,00 

TOTAL........................................................................................................................................................................ 38.803,00 
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I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 
§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 
presente Edital. 
§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Secretaria responsável, deverá ocorrer 
normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
FORNECEDOR, cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito 
do pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do 
registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em 
lei e no edital.  
§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de 
CRUZEIRO do Sul-PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de 
registro de preços.  
§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão 
do preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os 
valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente 
no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do 
equilíbrio econômico-financeiro.  
§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-
PR, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá 
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 
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CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. A gestão e fiscalização ficará a cargo do agente público indicado pelo Departamento 
responsável pela aquisição dos alimentos, os destinados ao Departamento Municipal de Educação 
ficará responsável a Diretora do Departamento Municipal de Educação; quanto aos alimentos 
destinados aos demais departamentos ficará responsável o Diretor do Departamento de 
Administração ou outrem indicados por eles, ou do fiscal de contrato indicado pela Prefeitura 
Municipal de CRUZEIRO do Sul - PR. 
 
 
CLÁUSULA VI - DA RESCISAO:  
Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
A presente Ata de Registro de Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e 
publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da vigência da ata, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na 
validade superior a um ano da ata. 
 
CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
As penalidades e a obrigação das partes são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
020/2020 que são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:  
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 
§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 
cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação 
no Diário Oficial do Município.    
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§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço 
Registrado, a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá 
suspender preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA X – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância 
das disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de 
direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
CLÁUSULA XI – DA PUBLICAÇÃO:  
O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em Jornal Oficial, em 
atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:  
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA XIII – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES: É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
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CLÁUSULA XIV- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
  

CRUZEIRO do Sul-PR, 21 de outubro  de 2020. 

 
 
 
 

                                                           Testemunhas: 
 

 
                    _______________________                                             _____________________ 
      Nome:                                                                           Nome:  

 
______________________________ 

Prefeitura Municipal  
Contratante 

 
 

________________________________ 
Samuel Pasim  Do Nascimento                           

Contratada 
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 ERRATA DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 007.2020 

 
Que tem por objeto: Contratação de Agente de Integração especializado em administrar programas de 
estágio para intermediar a realização de estágio remunerado, no âmbito do Município de Cruzeiro do Sul/PR, 
por alunos regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos de Educação Superior, Nível 
Técnico e Nível Médio, vinculados ao ensino público e particular, mediante concessão de Bolsa de Estágio.  
 
Na publicação do dia 04/10/2020, na página 11 do Jornal Regional , onde foi publicado a Homologação e 
Adjudicação: 
 
 
                             ONDE SE-LE :  02 de Outubro de 2020 

 
        LEIA-SE : 01 de Outubro de 2020 
 
 

 
_____________________ 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 64/2020 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL 
 
CONTRATADO: DUAL – EDITORA, PESQUISAS E PUBLICIDADE LTDA, inscrita no CNPJ 81.883.415/0001-52, 
com endereço na Rua Antonio Pelegrinelli, 81 – Conjunto Habitacional Santiago II - Município de Londrina – Estado 
do Paraná, afirmam: 
 
DO OBJETO:  O presente contrato tem por objeto, para o fornecimento de 3.000 (três mil) exemplares de revista do 
covid 19 para distribuição para população em geral, no  valor de até R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta 
reais) provenientes da DISPENSA sob o nº 24/2020, Conforme segue:  
Ítem Cod.  Qtd   Unit Total  

01 34671 3000 

Produção de cartoon, layout , texto e impressão de 3.000 
exemplares de revistas educativas novo corona virus , CAPA: 
30x21cm, 4x4 cores, tinta escala em couche liso Suzano LD 115gr, 
saída em CTP. 
MIOLO: 12 pgs 15x20,9cm. 4 cores, tinta escala em off set LD 90gr, 
saída em CTP. 
LOMBADA: 3mm, refile incial. Dobrado, refile final  grampeado 

2,75 8.250,00 

Total ......................................................................................................................................................................... R$ 8.250,00 
 
DO VALOR: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
663. 07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.30.00.0 1019 - MATERIAL DE CONSUMO 

DA VIGÊNCIA: até 31/12/2020, a contar de sua assinatura. 
DO FORO:  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 
 

Cruzeiro do Sul, 23 de outubro de 2020. 
 

_________________________                                          _________________________________                                        
Prefeitura de Cruzeiro do Sul                                         Dual–Editora, Pesquisas e Publicidade Ltda                        

Contratante                                                                                Contratada 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 20/2020 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto para futura 

contratação de empresa(s) objetivando o fornecimento para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios a fim de 

atender a merenda escolar, para preparo e distribuição gratuita aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do 

Município de Cruzeiro do Sul/PR e também aos demais departamentos da Administração Municipal, conforme descritos 

no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, conforme proposta vencedora as empresas:EL SHEIK 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ 35.502.181/0001-39,com sede na Rua Paulo Sérgio de Lima 

Marasca, 395B – CEP: 87.070-060 – Parque Industrial Bandeirantes, Maringá -  Pr, no valor total de  R$ 204.496,50 
(duzentos e quatro mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos); IMPERIO DOS FRIOS LTDA - 

CNPJ 22.051.918/0001-00, com sede na Avenida Colombo, 6220 - CEP: 87.020-000 – Zona 7 – Maringá – Pr, no valor 

de R$ 388.304,50 (trezentos e oitenta e oito mil, trezentos e quatro reais e cinqüenta centavos); SAMUEL PASIM 
DO NASCIMENTO -  CNPJ 27.479.901/0001-64, com sede na Rua Santos Dumont, 640 – CEP: 87.650-000 – Centro – 

Cruzeiro do Sul – Pr, no valor de R$ 38.803,00 ( trinta e oito mil, oitocentos e três reais) 
 

 
 

 

Cruzeiro do Sul, 21 de Outubro de 2020 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - TERMO DE JULGAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2020 - PROCESSO Nº 061/2020 

OBJETO DA LICITAÇÃO: O objeto da presente Chamada Pública é o Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, sendo 
profissionais autônomos, para atuarem na área de saúde, devendo a contratação ocorrer conforme necessidade e o interesse 
público, suprindo assim as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, na contratação de Serviços especializados de 
Enfermeiro (a).  
 

PROFISSIONAIS HABILITADOS: 

01 - VERA LUCIA CASARIN: 
Classificação: 1º Colocado. 
CPF: 745.860.689-49 
RG: 4.708.617-5 
COREN PR: 324506  
 
02 – JULIANA FERREIRA DOS SANTOS: 
Classificação: 2º Colocado. 
CPF: 311.962.388-12 
RG: 41.759.278-4 
COREN PR: 570789  
 

Ítem Objeto Qde Valor Mensal Valor Total

01 

02 (dois) profissionais enfermeiro(a) para execução dos serviços de 

enfermagem junto ao Hospital Municipal “DR. Gregório Tchalekian” e 

USF – Unidade de Saúde da Família,  de Cruzeiro do Sul, pelo prazo até 

31 de dezembro de 2020, em plantões diuturnamente com carga 

horária de 40 (quarenta horas) semanal. 

 3 meses 3.152,99 9.458,97 

Todos os acima descritos atenderam todas as especificações do edital 
PRAZO RECURSAL: Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste termo, nos termos do 
art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DO JULGAMENTO: 23 de outubro 2020. 

 

Cruzeiro do Sul, aos 23 de outubro de 2020. 

 
 

 
____________________________________ 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA 004/2020 Pregão Eletrônico 20/2020 
 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade 
de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 764.664-0/SSP/PR, 
C.P.F. n° 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  
- Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa EL SHEIK 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA , pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ 
sob o n°35.502.181/0001-39, com sede R. Paulo Sergio De Lima Marasca , 395B , Parque 
Industrial Bandeirantes, Cep 87.070-060, Maringá-Pr. , neste ato representada pela sócia 
proprietária CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, portadora do RG n° 7.758.318-1-SSP, 
inscrito no CPF sob o n° 033.504.349-67, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro 
de preço para Aquisição fracionada de gêneros alimentícios para atendimento de todos os 
departamentos do Município de Cruzeiro do Sul. 
§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  
§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico020/2020 
3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as 
constantes do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico020/2020 que são partes 
integrantes desta ata independentemente de transcrição. 
§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
  27-  03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
  28 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0-  01510 - MATERIAL DE CONSUMO 
  29 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0-  01511 - MATERIAL DE CONSUMO 
  85 - 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0-  01504 - MATERIAL DE CONSUMO 
  86 - 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0-  01512 -  MATERIAL DE CONSUMO 
  97 - 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0-  01000 -  MATERIAL DE CONSUMO 
  98 - 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0-  01504 -  MATERIAL DE CONSUMO 
119 - 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
120 - 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0-  01504 - MATERIAL DE CONSUMO 
202 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
203 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  01303 - MATERIAL DE CONSUMO 
204 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31340 - MATERIAL DE CONSUMO 
205 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31788 - MATERIAL DE CONSUMO 
206 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31797 - MATERIAL DE CONSUMO 
207 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31800 - MATERIAL DE CONSUMO 
674 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31802 - MATERIAL DE CONSUMO 
652 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  03495 - MATERIAL DE CONSUMO 
654 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  03497 - MATERIAL DE CONSUMO 
441 - 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
442 - 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0-  01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
443 - 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0-  01107 - MATERIAL DE CONSUMO 
477 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
478 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
479 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
480 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  31121 - MATERIAL DE CONSUMO  
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598 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
679 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -    1020 -MATERIAL DE CONSUMO 
599 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -    1934 - MATERIAL DE CONSUMO 
600 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -    1947 - MATERIAL DE CONSUMO 
601 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0-  31938 - MATERIAL DE CONSUMO 
644 - 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, 
quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser 
praticado pelo Fornecedor são os seguintes: 

Item Cód. Un Qtd Descrição Marca Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01 34519 Lata 1.750 

ACHOCOLATADO EM PÓ. Mistura para o preparo de 
achocolatado de boa qualidade, pó enriquecida com vitaminas e 
minerais. Mistura homogênea, de coloração marrom odor 
característico; constituída de: açúcar, cacau em pó, maltodextrina, 
mix de vitaminas, minerais e aromatizante. Embalagem primária: 
lata ou saco de poliéster metalizado laminado, hermeticamente 
fechados, contendo 400g de produto. Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. Validade mínima 120 dias da data de entrega 
do produto. 

la rende 1,91 3.342,50 

03 34521 Pct 1800 

AÇÚCAR CRISTAL, branco. Origem vegetal constituído da 
sacarose da cana de açúcar. Produto deverá estar de acordo com a 
legislação vigente. Isento de matéria terrosa, livre de umidade, 
isento de parasitas e fungos, coloração característica da espécie e 
livre de fragmentos estranhos. Pó branco de fácil escoamento. Não 
deve ser empedrado. Rotulagem obrigatória. Embalagem primária: 
saco plástico de polietileno atóxico contendo 5kg do produto. 
Validade mínima 120 dias da data de entrega do produto. 

d’ouro 8,89 16.002,00 

04 34522 Fr 300 

ADOÇANTE DIETÉTICO. Embalado em frasco plástico 
transparente contendo 100 mL do produto. Rotulagem de acordo 
com as normas da ANVISA. Validade mínima 120 dias da data de 
entrega do produto 

louçucar 2,30 690,00 

05 34523 Pct 500 

AMENDOIM, com Grãos limpos e selecionados para uso 
culinário. Embalagem: em pacotes de plástico atóxico, 
transparente, termossoldado, resistente, com peso de 500 gramas 
contendo todas as informações segundo a legislação vigente. 
Validade mínima 120 dias da data de entrega do produto 

catemar 4,40 2.200,00 

06 34524 Pct 1.000 

AMIDO DE MILHO, em pó, acondicionado em embalagem de 
papelão originais de fábrica de 1kg, isento de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas e livre de umidade e de fragmentos estranhos, 
com especificação dos ingredientes, informações do fabricante e 
data de vencimento estampada na embalagem. Validade mínima 
120 dias da data de entrega do produto 
 

amafil 2,60 2.600,00 

11 34529 Und 500 

AZEITONA VERDE - Conservadas em água e sal de coloração 
verde escuro, tamanhos médios, sem manchas e ausência de 
turbidez na salmoura. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, data de validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega. Embalagem: em vidros ou 
sachê de proximadamente 500 gramas. 
 

vale fertil 8,89 4.445,00 

12 34530 Und 1500 

BARRA DE CEREAIS, unid 25gr, vários sabores, embalagem com 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informações do 
mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com 
a legislação.O produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 
 

nestle 1,10 1.650,00 
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13 34531 Pct 1700 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA. Biscoito ou bolacha doce tipo 
rosquinha, sabores variados. Ingredientes básicos: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), açúcar 
invertido, gordura vegetal, sal, fermentos químicos, aroma. 
Embalagem saco de polietileno atóxico, contendo 400g do produto. 
Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade de no 
mínimo 06 meses 

todeschini 2,90 4.930,00 

14 34532 Pct 600 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA – ZERO LACTOSE. (sabores 
variados)  Biscoito ou bolacha doce tipo rosquinha, sabores 
variados. Embalagem saco de polietileno atóxico, contendo 400g 
do produto. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. 
Validade de no mínimo 06 meses 

todeschini 3,20 1.920,00 

15 34533 Pct 1.700 
BISCOITO SALGADO CREAM CRAKER - ZERO LACTOSE, 
embalagem primária 400 grs. As embalagens obrigatoriamente deverão ser 
uniformes quanto ao tipo e peso p/ a quantidade total solicitada. Apresentar 
validade superior a 2 meses a partir da data de entrega. 

liane 2,45 4.165,00 

16 34534 Pct 1.700 

BOLACHA DOCE TIPO MAIZENA - ZERO LACTOSE, 
acondicionado em embalagem de polipropileno original do 
fabricante (400gr) livre de umidade e fragmentos estranhos, 
informações do fabricante, especificação do produto e data de 
vencimento estampado na embalagem. Apresentar validade 
superior a dois meses a partir da data de entrega. 

liane 2,45 4.165,00 

19 34537 Pct 700 

CANJICA DE MILHO -  BRANCA tipo I, frd. c/pct de 500 grs. 
As embalagens obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao 
tipo e peso p/ a quantidade total solicitada. Validade mínima de 6 
meses e  no ato da entrega. 

catemar 2,60 1.820,00 

24 34542 Pct 300 

COLORAU, Caseiro embalagens de 500g  - produto obtido do pó 
do urucum com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, 
de coloração avermelhada, deve estar sem a presença de sujidade 
ou matérias estranhas e validade impressos nas embalagens; 
validade mínima de 6 meses após entrega. 

catemar 6,30 1.890,00 

25 34543 Cx 800 
CREME DE LEITE  - UHT, Embalagem de 200g, tetra pack, com 
no máximo 20% de gordura e prazo de validade de no mínimo 90 
dias, no ato da entrega. 

lider 2,00 1.600,00 

26 34544 Lta 1.500 

ERVILHA EM CONSERVA: Reidratada, em conserva. Lata 
íntegra, resistente, produto vedado limpo, contendo 200g de peso 
liquido drenado. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. 

pramesa 1,53 2.295,00 

27 34545 Lta 2. 600 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, de boa qualidade, 
embalado em latas ou tetra pack com peso liquido de 280 gr;  O 
produto deverá estar de acordo com a NTA 32 do decreto Estadual 
12.486 de 20/10/78; Prazo mínimo de validade 6 meses no ato da 
entrega; Não devem estar amassados; enferrujados e estufados; 
Não devem conter perfurações; principalmente nas costuras; Não 
devem soltar ar com cheiro azedo ou podre, quando abertos; Não 
devem apresentar manchas escuras e ferrugem, na parte interna;  

premesa 1.90 4.940,00 

28 34546 Pct 1.200 

FARINHA DE MANDIOCA. Tipo 01, classe branca, grupo seca. 
Embalagem primária de 1 Kg, inviolada, livre de insetos, 
microrganismos ou outra impureza que venha a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Validade mínima 120 dias da 
data de entrega do produto 

jopplan 2,60 3.120,00 

29 34547 Pct 500 

FARINHA DE MILHO FLOCADA, pré-cozido. Produto deve 
seguir a legislação vigente (RDC nº 273 de 22/09/05 – ANVISA e 
RDC nº 263 de 22/09/05 – ANVISA). Rotulagem obrigatória (de 
acordo com a RDC nº 360/359 de 23/12/03, RDC nº 259 de 
20/09/02, RDC nº 123 de 13/05/04 – ANVISA, lei nº 10674/03). 
Embalagem primária: saco plástico de polietileno atóxico contendo 
500g do produto. Validade mínima de 120 dias da data de entrega 
do produto. 

dom 
pedro 2,50 1.250,00 
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30 34548 Pct 700 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 1. Pacote de 5 kg, 
enriquecida com ferro e ácido fólico, embalagem primária do 
fabricante. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. 

finna 9,85 6.895,00 

31 34549 Pct 3000 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 01 acondicionado em embalagem de 
original do fabricante com 1 Kg, isento de matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas, livre de umidade e fragmentos estranhos, 
registro no Ministério da Agricultura – SIF, informações do 
fabricante, especificação do produto e data de vencimento 
estampado na embalagem especificação do produto e data de 
vencimento estampado na embalagem. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. 

safra nova 5.10 15.300,00

36 34554 Pct 1.400 

FUBÁ DE MILHO - FINO, amarelo, acondicionado em 
embalagem de original do fabricante com 500 gr, isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e fragmentos 
estranhos, registro no Ministério da Agricultura – SIF, informações 
do fabricante, especificação do produto e data de vencimento 
estampado na embalagem especificação do produto e data de 
vencimento estampado na embalagem. Apresentar validade 
superior a 3 (três) meses a partir da data de entrega. 

nutrinovo 1,95 2.730,00 

37 34555 Cx 2.400 

GELATINA EM PÓ, para o preparo de sobremesa de gelatina nos 
sabores: morango, abacaxi, limão, uva, framboesa. Unidades com 
30gr, rotulagem preconizada pela legislação vigente. O produto 
deve estar acondicionado em caixas de papelão. O produto a ser 
entregue não poderá ter validade inferior a 6 meses e data de 
fabricação. 

la rend 0,80 1.920,00 

40 34558 Und 800 
LEITE CONDENSADO caixinha tetra pack.   Composto de leite 
integral, açúcar e lactose; na embalagem deverá constar a data da 
fabricação e numero do lote. Embalagem original do fabricante. 
Apresentar validade superior a 3 (três) meses a partir da data de entrega. 

bom de 
minas 4,60 3.680,00 

43 34561 Und 800 

LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM AÇÚCAR, instantâneo 
enriquecido c/ vitaminas A e D. Caixas de papelão c/ embalagens 
primárias aluminizadas ou latas de 400 grs. As embalagens 
obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso para 
a quantidade total solicitada. Validade mínima de 3 (três) meses no 
ato da entrega. 

danky acd 10,20 8.160,00 

44 34562 Cx 1.000 

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL , Leite UHT integral. 
Embalagem longa vida contendo 1 litro, recipiente tipo tetra pack, 
impermeável a germes e ao ar, com identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de validade de no mínimo 120 dias. 
litros/unid. 

lider 4.10 4.100,00 

45 34563 Cx 500 
LEITE LONGA VIDA - ZERO LACTOSE -  para dietas com 
restrição de lactose, embalagem tetra pack de 1 litro, estéril, em 
perfeitas condições, com data de fabricação e prazo de validade de 120 dias. 

lider 4,30 2.150,00 

46 34564 Pct 1.500 

MACARRÃO AVE MARIA. Macarrão picado, fino, sêmola de 
trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, corante natural de 
urucum, sem ovos. Embalagem primária plástica de 500g não 
furadas, estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Rotulagem de 
acordo com as normas da ANVISA. Validade mínima 120 dias da 
data de entrega do produto 

santa clara 3,80 5.700,00 

47 34565 Pct 1.500 

MACARRÃO ESPAGUETE. Macarrão longo, fino, tipo 
espaguete, sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, 
corante natural de urucum, sem ovos. Embalagem primária plástica 
de 500g não furadas, estufadas, invioladas, livres de impurezas, 
umidade, insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham 
a comprometer o armazenamento e a saúde humana. Rotulagem de 
acordo com as normas da ANVISA. Validade mínima 120 dias da 
data de entrega do produto 

joia 3,50 5.250,00 
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48 34566 Pct 1500 

MACARRÃO PARAFUSO. Macarrão tipo parafuso, sêmola de 
trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, corante natural de 
urucum, sem ovos. Embalagem primária plástica de 500g não 
furadas, estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Rotulagem de 
acordo com as normas da ANVISA. Validade mínima 120 dias da 
data de entrega do produto. 

joia 3,50 5.250,00 

49 34567 Und 450 

MAIONESE, com ovos e óleo vegetal, com adição de 
condimentos, substâncias comestíveis e sem corantes, de 
consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro e sabor próprio, 
isento de sujidades e seus ingredientes em perfeito estado de 
conservação.  Acondicionada em embalagem original de 500g. 
Validade mínima 120 dias da data de entrega do produto. 

suavit 3,50 1.575,00 

52 34570 Lata 1.000 

MILHO VERDE EM CONSERVA, - adicionada em embalagem 
original da fábrica, informações do fabricante e data de validade, 
embalado em lata, sendo que esta não deve apresentar vestígios de 
ferrugens, amassadura ou abaulamento. Peso drenado 200 g. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. 

só frutas 1,55 1.550,00 

53 34571 Und 1500 

MOLHO DE TOMATE SACHÊ. Ingredientes básicos: tomate, 
açúcar (máximo de 1%), sal (máximo de 5% de cloreto de sódio), 
isento de fermentações. Não deve indicar processamento 
defeituoso. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. 
Embalagem em sache contendo 340 gramas do produto.  O produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

bonatteli 0,87 1.305,00 

57 34575 Dz 1000 
OVOS DE GALINHA - MÉDIO, branco ou de cor, classe A, casca 
limpa, íntegra, sem manchas ou deformações. Validade  no prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias após a entrega.   

mandagua
çu 2,70 2.700,00 

62 34580Fardo 600 

REFRIGERANTE, fardo com 6 unidades -  sabores (laranja, 
guaraná, cola) acondicionado em garrafa pet descartável, tampa 
com rosca, contendo 2 litros. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

befricol 10,80 6.480,00 

63 34581 Pct 800 

SAL REFINADO, de cozinha refinado iodado. Embalagem 
original do fabricante 1,0 kg. As embalagens obrigatoriamente 
deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso p/ a quantidade total 
solicitada, validade mínima de 6 meses no ato da entrega. 

garça 0,63 504,00 

64 34582 Lata 600 

SARDINHA 125G, enlatada, Abre fácil, conservado em óleo de 
soja, eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, 
calda e cabeça, e pré-cozida.  Embalagem em lata recravada e 
esterilizada de peso líquido 125 g. validade mínima de 6 meses no 
ato da entrega. 

somag 2,70 1.620,00 

65 34583 Lata 500 

SARDINHA 250G, enlatada, conservado em óleo de soja, 
eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda 
e cabeça, e pré-cozida.  Embalagem em lata recravada e 
esterilizada de peso líquido 250 g. validade mínima de 6 meses no 
ato da entrega. 

palmeira 5,90 2.950,00 

72 34590 Und 800 

VINAGRE DE VINHO, produto natural fermentado acético 
simples, isenta de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais 
estranhos, livre de sujidades, material terroso e detritos de animais 
e vegetais. Embalagem em PVC (policloreto de vinila). De 750 ml. 
Validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 
 

neval 2,80 2.240,00 

88 34606 Kg 1500 

Abacaxi; In Natura, TIPO: Com Coroa, APRESENTAÇÃO: 
Inteiro, De Primeira Qualidade, Maduro, Casca sem Manchas 
Escuras e Partes Amolecidas, Polpa Firme e Intacta, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de Sujidades, 
Batidas, Rachaduras, Mofo, Enfermidades, Fermentação e 
Quaisquer Materiais Estranhos que Comprometam a sua Qualidade 
 

ceasa 
maringa 2,20 3.300,00 

 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 
 

89 34607 Kg 1000 

Abóbora Cabotiá In natura; Fresca, APRESENTAÇÃO: De 
primeira qualidade, intacta e firme, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades, enfermidades, umidade externa 
anormal, resíduos de fertilizantes, danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, e quaisquer materiais estranhos 
que comprometam a sua qualidade 

ceasa 
maringa 2,20 2.200,00 

90 34608 Kg 1000 

Alho: Alho Branco, ASPECTO: In natura, Fresco, APARÊNCIA: 
Cabeça, APRESENTAÇÃO: Sem réstia, Bulbo inteiro, Firme e 
compacto, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de 
sujidades, Enfermidades, Lesões e quaisquer materiais estranhos 
que comprometam a sua qualidade 

ceasa 
maringa 14,80 14.800,00 

91 34609 Kg 1500 

Banana maça: Penca, ASPECTO: In natura. Fresca, 
APRESENTAÇÃO: Inteira, firme, com casca bem amarela, sem 
partes moles ou machucadas, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades, enfermidades e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade 

ceasa 
maringa 2.20 3.300,00 

92 34610 Kg 1500 

Banana Nanica: Penca, ASPECTO: In natura. Fresca, 
APRESENTAÇÃO: Inteira, firme, com casca bem amarela, sem 
partes moles ou machucadas, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades, enfermidades e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade 

ceasa 
maringa 2,15 3.225,00 

93 34611 Kg 2000 

Batata Inglesa: Nova, lavada, firme, pele lisa, sem manchas 
escuras ou esverdeadas, sem brotos, coloração amarela, tamanho 
médio, formato alongado, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades, enfermidades, umidade externa anormal, lesões 
de origem física ou mecânica (rachaduras ou cortes) e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade 

ceasa 
maringa 1,27 2.540,00 

94 34612 Kg 1000 

Beterraba: Nova, lavada, firme, pele lisa, sem manchas, sem 
brotos, tamanho médio, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Isenta de sujidades, enfermidades, umidade externa anormal, lesões 
de origem física ou mecânica (rachaduras ou cortes) e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade 

ceasa 
maringa 1,10 1.100,00 

95 34613 Kg 1600 

Cebola: In natura. Fresca, TIPO: Branca, APARÊNCIA: Cabeça, 
com casca, APRESENTAÇÃO: De primeira qualidade, compacta, 
firme, sem brotos, podridão, manchas e mofos, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades, 
enfermidades, umidade externa anormal e quaisquer materiais 
estranhos que comprometam a sua qualidade 

ceasa 
maringa 2,60 4.160,00 

96 34614 Kg 1600 

Cenoura: In natura. Fresca, APRESENTAÇÃO: Inteira, lisa, 
compacta, firme, sem irregularidades ou rugas, cor uniforme, sem 
rama, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades, 
umidade externa anormal, ausência de lesões de origem física ou 
mecânicas e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua 
qualidade 

ceasa 
maringa 1,15 1.840,00 

97 34615 Kg 1000 

Chuchu:In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO: Tamanho, 
formação e coloração uniforme, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isento de sujidades, enfermidades, lesões de origem 
física ou mecânica e quaisquer materiais que comprometam a sua 
qualidade, 

ceasa 
maringa 1,38 1.380,00 

98 34616 Kg 1600 

Maçã Fuji:In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO: Inteiro, casca 
firme, sem rachaduras, partes escuras ou machucadas, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, 
enfermidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a 
sua qualidade, 
 

ceasa 
maringa 3,90 6.240,00 

99 34617 Kg 1000 

Maçã Gala:In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO: Inteiro, casca 
firme, sem rachaduras, partes escuras ou machucadas, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, 
enfermidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a 
sua qualidade, 
 

ceasa 
maringa 4,10 4.100,00 
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§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, 
acima relacionado. 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: 
 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

100 34618 Kg 1200 

Mamão formosa: In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO: Inteiro, 
casca firme, sem rachaduras, partes escuras ou machucadas, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, 
enfermidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a 
sua qualidade, 

ceasa 
maringa 2,80 3.360,00 

101 34619 Kg 1600 

Melancia: In natura. Fresca, TIPO: Graúda, APRESENTAÇÃO: 
Inteira, casca firme, lustrosa e sem manchas escuras, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades, 
enfermidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a 
sua qualidade, 

ceasa 
maringa 1,48 2.368,00 

102 34620 Kg 150 

Gengibre: In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO: De primeira, 
bem desenvolvido, firme e compacto, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isento de sujidades, enfermidades e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade 

ceasa 
maringa 9,40 1.410,00 

103 34621 Kg 1000 

Repolho: In natura. Fresco, APRESENTAÇÃO: Inteiro, firme, 
compacto, e sem rachaduras, folhas livres de manchas escuras e 
perfurações, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de 
sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua 
qualidade, 

ceasa 
maringa 1.14 1.140,00 

104 34622 Kg 1000 

Tomate: In natura. Fresco, TIPO: Híbrido, Longa vida, 
APRESENTAÇÃO: Inteiro, firme, tamanho médio, com coloração 
uniforme, sem manchas, furos ou ferimentos, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, 
enfermidades, umidade externa anormal e quaisquer materiais 
estranhos que comprometam a sua qualidade. 

ceasa 
maringa 2,95 2.950,00 

TOTAL........................................................................................................................................................................ 204.496,50
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§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 
§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 
presente Edital. 
§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Secretaria responsável, deverá ocorrer 
normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
FORNECEDOR, cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a 
respeito do pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital.  
§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de 
CRUZEIRO do Sul-PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de 
registro de preços.  
§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão 
do preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os 
valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o 
vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  
§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do 
Sul-PR, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela 
Administração. 
 
CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui 
nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal 
de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará a cargo do agente 
público indicado pelo Departamento responsável pela aquisição dos alimentos, os destinados ao 
Departamento Municipal de Educação ficará responsável a Diretora do Departamento Municipal 
de Educação; quanto aos alimentos destinados aos demais departamentos ficará responsável o 
Diretor do Departamento de Administração ou outrem indicados por eles, ou do fiscal de contrato 
indicado pela Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul - PR. 
 
CLÁUSULA VI - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A 
Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de 
Registro de Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato 
vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da vigência da ata, quando a proposta continuar 
se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na validade superior a 
um ano da ata. 
 
CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e 
a obrigação das partes são as constantes do Edital do  Pregão Eletrônico020/2020 que são partes 
integrantes desta ata independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro 
cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 
§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou 
por publicação no Diário Oficial do Município.   
§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço 
Registrado, a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, 
poderá suspender preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de 
preços. 
 
CLÁUSULA X – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância 
das disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de 
direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
CLÁUSULA XI – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados 
pelo Município em Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da 
Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA XIII – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES: É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
 
CLÁUSULA XIV- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
  

CRUZEIRO do Sul-PR, 21 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

                                                           Testemunhas: 
 

 
                    _______________________                                             _____________________ 
      Nome:                                                                           Nome:  
 

 
______________________________ 

Prefeitura Municipal  
Contratante 

 
 

________________________________ 
El Sheik Distribuidora De Alimentos Ltda 
                         Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA 005/2020 Pregão Eletrônico 20/2020 
 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, 
estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO 
MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n° 061.813.929-04, residente e 
domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE; e a empresa IMPERIO DOS FRIOS LTDA - CNPJ 22.051.918/0001-00, com sede na 
Avenida Colombo, 6220 - CEP: 87.020-000 – Zona 7 – Maringá – Pr, neste ato representada pela sócia 
proprietária LUCIMAR FELICIANO SUDA SCREMIN, portadora do RG n° 7.125.115-2-SSP/PR, inscrito no 
CPF sob o n° 699.066.539-49, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para Aquisição fracionada de gêneros alimentícios para atendimento de todos os departamentos do 
Município de Cruzeiro do Sul. 
§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão 
advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as 
condições e obrigações desta Ata.  
§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 020/2020 
3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do 
Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 020/2020 que são partes integrantes desta ata 
independentemente de transcrição. 
§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante 
das seguintes dotações orçamentárias: 
  27-  03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
  28 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0-  01510 - MATERIAL DE CONSUMO 
  29 - 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0-  01511 - MATERIAL DE CONSUMO 
  85 - 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0-  01504 - MATERIAL DE CONSUMO 
  86 - 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0-  01512 -  MATERIAL DE CONSUMO 
  97 - 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0-  01000 -  MATERIAL DE CONSUMO 
  98 - 05.001.26.782.0004.2.020.3.3.90.30.00.0-  01504 -  MATERIAL DE CONSUMO 
119 - 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
120 - 06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.0-  01504 - MATERIAL DE CONSUMO 
202 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
203 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  01303 - MATERIAL DE CONSUMO 
204 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31340 - MATERIAL DE CONSUMO 
205 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31788 - MATERIAL DE CONSUMO 
206 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31797 - MATERIAL DE CONSUMO 
207 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31800 - MATERIAL DE CONSUMO 
674 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  31802 - MATERIAL DE CONSUMO 
652 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  03495 - MATERIAL DE CONSUMO 
654 - 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0-  03497 - MATERIAL DE CONSUMO 
441 - 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
442 - 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0-  01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
443 - 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0-  01107 - MATERIAL DE CONSUMO 
477 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
478 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  01103 - MATERIAL DE CONSUMO 
479 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  31113 - MATERIAL DE CONSUMO 
480 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0-  31121 - MATERIAL DE CONSUMO 
598 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
679 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -    1020 -MATERIAL DE CONSUMO 
599 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -    1934 - MATERIAL DE CONSUMO 
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600 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 -    1947 - MATERIAL DE CONSUMO 
601 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0-  31938 - MATERIAL DE CONSUMO 
644 - 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0-  01000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo 
Fornecedor são os seguintes: 

Item Cód. Un Qtd Descrição Marca Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

02   34520 Pct 100 

ACHOCOLATADO EM PÓ ZERO LACTOSE. Mistura para o 
preparo de achocolatado de boa qualidade, pó enriquecida com 
vitaminas e minerais. Mistura homogênea, de coloração marrom 
odor característico; constituída de: açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, mix de vitaminas, minerais e aromatizante. 
Embalagem primária: lata ou saco de poliéster metalizado 
laminado, hermeticamente fechados, contendo 400g de produto. 
Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade 
mínima 120 dias da data de entrega do produto. 

Lowcucar 12,42 1.242,00 

09   34527 Pct 250 

AVEIA EM FLOCOS, embalagem deverá conter 250gr e 
apresentar externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote e validade. Prazo de 
validade superior a 3(três) meses a partir da data de entrega. 

Magui 2,45 612,50 

10   34528 Und 200 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - A embalagem deverá 
conter 500 ml e apresentar externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote e validade. Ingrediente exclusivamente Azeite de Oliva 
Extra virgem. Acidez máxima 0,5%. Apresentar validade 
superior a 3 (três) meses a partir da data de entrega. 

Anna 17,00 3.400,00 

17 34535 Pct 250 

CANELA EM PÓ especiaria, cascas do tronco de canela da 
Índia moída, sem adulterações e contaminações de qualquer 
espécie, pó fino e homogêneo, na cor marrom claro, com cheiro 
e sabor característicos. Embalagem deve conter os ingredientes, 
tabela nutricional, data de fabricação e/ou lote, data de validade. 
Unidade de 50g. 

Magui 1,70 425,00 

18 34536 Pct 250 

CANELA EM RAMA: especiaria, cascas do tronco de canela 
da Índia moída, sem adulterações e contaminações de qualquer 
espécie, com cheiro e sabor característicos. Embalagem deve 
conter os ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação 
e/ou lote, data de validade. Unidade de 50g. 

Catemar 3,00 750,00 

21 34539 CX 1700 

CHÁ  MATE. Peso 250 gr. erva mate queimado constituído de 
folhas novas; de espécimes vegetais genuínos ligeiramente 
tostados e partidos; de cor verde amarronzada escura; com 
aspecto cor cheiro e sabor próprio; isento de sujidades. 
Embalagem de papel impermeável, com vedações mecânicas 
impermeável, embalagem deverá trazer externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

União 1,75 2.975,00 

22 34540 Pct 500 

CHOCOLATE GRANULADO , Pacotes de plástico atóxico, 
transparente, resistente, com peso liquido de 500 gramas; 
Embalagem deverá trazer externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 
de 2 (dois) meses a partir da data de entrega. 

Haraud 6,90 3.450,00 

23 34541 Pct 800 

COCO RALADO, puro, acondicionado em embalagem de  
polipropileno transparente ou papel, original de fábrica com 
100g, especificação dos ingredientes, informações do fabricante 
e data de vencimento estampada na embalagem. Deverá 
apresentar validade mínima de 2 (dois) meses a partir da data de 
entrega. 

Magui 2,20 1.760,00 

32 34550 Pct 300 FERMENTO BIOLÓGICO seco instantâneo, Unidade com Atalia 1,00 300,00 
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10gr, embalagem original do fabricante. Apresentar validade 
superior a 3(três) meses a partir da data de entrega. 

33 34551 Un 750 

FERMENTO  EM PÓ  - embalagem (latas) de 100gr; contendo 
o número de registro em órgão competente, o modo de 
conservação e os ingredientes. Apresentar validade superior a 3 
(três) meses a partir da data de entrega. 

Atalaia 2,10 1.575,00 

34 34552 Pct 200 FOLHA DE LOURO DESIDRATADA, pacote com 10 gr. 
Produto natural e dentro do prazo de validade. Magui 0,80 160,00 

35 34553 Lata 200 

FÓRMULA INFANTIL para lactentes e crianças a partir do 6° 
mês. Com DHA e ARA e nucleotídeos. n° 2. Embalagem 
primária: lata com 400gr, sem ferrugem e sem amassar.  Com 
identificação do produto e prazo de validade longa. 

Nestle 35,48 7.096,00 

38 34556 Pct 1000 

IOGURTE com polpa de fruta, pacote com 1 litro, na 
embalagem deverá constar a data da fabricação e numero do 
lote, validade. O produto deve ser entregue em sua embalagem 
original, com data de vencimento superior a superior a 7(sete) 
dias a partir da data de entrega. 

Unibaby 3,79 3.790,00 

39 34557 Pct 200 

IOGURTE ZERO LACTOSE, com polpa de fruta, pacote com 
1 litro, na embalagem deverá constar a data da fabricação e 
numero do lote, validade. O produto deve ser entregue em sua 
embalagem original, com data de vencimento superior a 
superior a 7(sete) dias a partir da data de entrega. 

Unibaby 12,09 2.418,00 

41 34559 CX 300 
LEITE DE SOJA: Leite de soja elaborado com extrato de soja, 
não contendo glúten e lactose, enriquecido com vitaminas e 
minerais. Sabor natural. Lata de 300 gramas.  

Purity 3,90 1.170,00 

50 34568 Und 1.400 

MARGARINA vegetal, produto industrializado, 80% lipídios, 
com sal. Com 0% de gorduras trans. Corantes naturais (urucum 
e cúrcuma). Apresentação em embalagem original, aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço e 
de bolores. Com identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. Embalagem original de 
fábrica, Registro no Ministério da Agricultura – SIF.para a 
entrega de 500 g. Validade mínima 120 dias da data de entrega 
do produto. 

Doriana 4,13 5.782,00 

51 34569 Pct 500 

MILHO PARA PIPOCA selecionada com grãos graúdos e 
sadios, da variedade amarela. Embalagem: em pacotes de 
plástico atóxico, transparente,  resistente, com peso liquido de 
500 gramas contendo todas as informações segundo a legislação 
vigente. Validade: mínima de 180 dias e data de fabricação de 
até 30 dias da data de entrega. 
 

Catemar 2,18 1.090,00 

54 34572 Pct 150 

MUCILON MULTICEREAIS sache de 230gr de alimento a 
base de flocos de cereais, pré cozido, adicionado de vitaminas e 
sais minerais, onde a embalagem deve apresentar: o peso do 
produto, composição nutricional, registro no sif, modo de 
preparo, prazo de validade com data de fabricação, condições 
físicas inalteradas, sem amassados e oxidação, validade mínima 
de 2 meses no ato da entrega. 

Allnutry 4,50 675,00 

56 34574 Pct 700 

ORÉGANO DESIDRATADO: erva seca, sem adulterações e 
contaminações de qualquer espécie. Na embalagem deve conter 
ingredientes, tabela nutricional, data fabricação e/ou lote, data 
de validade. Unidade de 100g. validade mínima de 6 meses após 
entrega. 

Maggui 3,50 2.450,00 

58 34576 Pct 200 

PÃO FATIADO, de Leite: Composto de farinha de trigo 
especial, água, sal, e fermento químico acondicionado em sacos 
de papel não reciclável, fechados, em perfeitas condições de 
higiene. Atender as especificações técnicas. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto, no prazo mínimo de 3 
(três) dias após a entrega.  

Bolsoni 3,00 600,00 
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59 34577 Pct 300 

POLVILHO AZEDO Produto amiláceo extraído da mandioca. 
Deve ser fabricado a partir de matéria prima sã e limpa, isenta 
de matéria terrosa e de parasitos. Não pode estar úmido, 
fermentado ou rançoso. Fornecer em embalagem de polietileno, 
deé 500gr com validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Jopplan 2,50 750,00 

60 34578 Pct 300 

POLVILHO DOCE Produto amiláceo extraído da mandioca. 
Deve ser fabricado a partir de matéria prima sã e limpa, isenta 
de matéria terrosa e de parasitos. Não pode estar úmido, 
fermentado ou rançoso. Fornecer em embalagem de polietileno, 
de 500gr com validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Jopplan 3,30 990,00 

61 34579 Pct 600 
QUEIJO PARMESÃO RALADO, embalagem plástica lacrada 
(20x50), peso 50g. validade mínima de 3 meses no ato da 
entrega. 

Floriani 3.30 1.980,00 

67 34585 Pct 800 

SUCO EM PÓ, pacotes com 500gr, vário sabores. O produto 
deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, 
higienicamente adequado e devidamente vedado. Validade 
mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Atalaia 3,00 2.400,00 

68 34586 Pote 300 

TEMPERO PRONTO ALHO E SAL. O produto deverá ser 
entregue em embalagem de 1 kg, original do fabricante, 
higienicamente adequado e devidamente vedado. Validade 
mínima de 1 semana, no ato da entrega. 

Dusul 3,10 930,00 

69 34587 Cx 300 
TEMPERO TIPO CALDO DE CARNE , tabletes de tempero, 
caldo de carne, embalagem com 57gr – 6 cubos. Validade 
mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Apti 1,20 360,00 

70 34588 CX 300 
TEMPERO TIPO CALDO DE GALINHA , tabletes de 
tempero, caldo de carne, embalagem com 57gr – 6 cubos. 
Validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Apti 1,20 360,00 

71 34589 Pct 500 

TRIGO FINO PARA QUIBE: grãos limpos processados, tipo 1. 
Embalagem em sacos plásticos; transparentes; não violados; 
resistentes que garantam a integridade do produto. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação; procedência; informações nutricionais; número de 
lote, validade e quantidade do produto. Embalagem de 500 
gramas. validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Magui 2,50 1.250,00 

73 34591 Und 150 

XAROPE DE GROSELHA 900ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação; procedência; 
informações nutricionais; número de lote, validade e quantidade 
do produto. Validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Wilson 5,70 855,00 

74 34592 Kg 1000 

APRESUNTADO FATIADO, com aspecto, cheiro, cor e sabor 
próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas. Transportado e 
conservado em temperatura não superior a 8ºC, acondicionado 
em saco plástico transparente, atóxico, a ser entregue em 
quantidade conforme a necessidade 

Frimesa 14,59 14.590,00 

75 34593 Kg 200 

BACON, Bacon suíno, TIPO: Defumado, ASPECTO: Pedaço, 
CONSERVAÇÃO: Resfriado, INGREDIENTES: Carne suína 
com gordura, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de 
sujidades e materiais estranhos de qualquer natureza. Não 
conter glúten, EMBALAGEM: Saco plástico atóxico e 
transparente, a ser entregue em quantidade conforme a 
necessidade 

Frigodasko 22,10 4.420,00 

76 34594 Kg 3200 

CARNE BOVINA DE 2ª Acém: Carne bovina, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. CORTE: Acém, Em Cubos, 
ASPECTO: In Natura, CONSERVAÇÃO: Resfriada, 
APRESENTAÇÃO: Consistência Firme, Cor Vermelho 
Brilhante, Cheiro e Sabor Próprios, Com no Máximo 10% de 
Sebo e Gordura, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RESFRIADA LIMPA C/ ASPECTO COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS NÃO AMOLECIDA NÃO PEGAJOSA, 
LIVRE DE LARVAS PARASITOS E QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. S/ EXCESSO DE GORDURA 

Zac 19,10 61.120,00 
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CARTILAGEM E APONEUROSE.  Isenta de Sujidades e 
Quaisquer Materiais Estranhos que Comprometam a Sua 
Qualidade, EMBALAGEM: Saco Plástico Atóxico, UNID. DE 
MEDIDA: Quilograma.  a ser entregue em quantidade conforme 
a necessidade. 

77 34595 Kg 2000 

CARNE BOVINA DE 2ª MOÍDA, Acém: In Natura, 
CONSERVAÇÃO: Resfriada, APRESENTAÇÃO: 
Consistência Firme, Cor Vermelho Brilhante, Cheiro e Sabor 
Próprios, Com no Máximo 10% de Sebo e Gordura, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESFRIADA LIMPA C/ 
ASPECTO COR E ODOR CARACTERÍSTICOS NÃO 
AMOLECIDA NÃO PEGAJOSA, LIVRE DE LARVAS 
PARASITOS E QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO. S/ EXCESSO DE GORDURA CARTILAGEM 
E APONEUROSE Isenta de Sujidades e Quaisquer Materiais 
Estranhos que Comprometam a Sua Qualidade, 
EMBALAGEM: Saco Plástico Atóxico, UNID. DE MEDIDA: 
Quilograma.  a ser entregue em quantidade conforme a 
necessidade. 

Zac 18,86 37.720,00 

78 34596 Kg 2000 

CARNE BOVINA DE 2ª MOÍDA, Músculo: In Natura, 
CONSERVAÇÃO: Resfriada, APRESENTAÇÃO: 
Consistência Firme, Cor Vermelho Brilhante, Cheiro e Sabor 
Próprios, Com no Máximo 10% de Sebo e Gordura, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESFRIADA LIMPA C/ 
ASPECTO COR E ODOR CARACTERÍSTICOS NÃO 
AMOLECIDA NÃO PEGAJOSA, LIVRE DE LARVAS 
PARASITOS E QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO. S/ EXCESSO DE GORDURA CARTILAGEM 
E APONEUROSE Isenta de Sujidades e Quaisquer Materiais 
Estranhos que Comprometam a Sua Qualidade, 
EMBALAGEM: Saco Plástico Atóxico, UNID. DE MEDIDA: 
Quilograma.  a ser entregue em quantidade conforme a 
necessidade 

Zac 18,06 36.120,00 

79 34597 Kg 2000 

CARNE BOVINA DE 2ª, Músculo: In Natura, 
CONSERVAÇÃO: Resfriada, APRESENTAÇÃO: 
Consistência Firme, Cor Vermelho Brilhante, Cheiro e Sabor 
Próprios, Com no Máximo 10% de Sebo e Gordura, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESFRIADA LIMPA C/ 
ASPECTO COR E ODOR CARACTERÍSTICOS NÃO 
AMOLECIDA NÃO PEGAJOSA, LIVRE DE LARVAS 
PARASITOS E QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO. S/ EXCESSO DE GORDURA CARTILAGEM 
E APONEUROSE Isenta de Sujidades e Quaisquer Materiais 
Estranhos que Comprometam a Sua Qualidade, 
EMBALAGEM: Saco Plástico Atóxico, UNID. DE MEDIDA: 
Quilograma.  A ser entregue em quantidade conforme a 
necessidade cortada em cubos a ser entregue em quantidade 
conforme a necessidade 
 

Zac 19,18 38.360,00 

80 34598 Kg 2400
0 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: Resfriada, 
APRESENTAÇÃO: Consistência firme e compacta, com osso, 
com cor, sabor e odor próprios, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isento de sujidades e quaisquer materiais 
estranhos que comprometam a sua qualidade, Saco plástico 
atóxico, PESO LÍQUIDO: Kg, UNID. DE MEDIDA: Unitário.  
A ser entregue em quantidade conforme a necessidade. 
 

Guibon 6,77 16.248,00 

81 34599 Kg 1500 LINGÜIÇA CALABRESA: Calabresa, ASPECTO: 
Defumada, APRESENTAÇÃO: Inteira, CONSERVAÇÃO: Frigodasco 14,70 22.050,00 
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Resfriada, APARÊNCIA: Sem umidade, não pegajosa, 
TEXTURA: Firme, COR: Característica, ODOR: Próprio, 
SABOR: Próprio, INGREDIENTES: Carnes suína, bovina e de 
ave (até 20% CMS), sal, pimenta calabresa e demais substâncias 
permitidas, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de 
sujidades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a 
sua qualidade, EMBALAGEM: Saco plástico transparente 
atóxico, a ser entregue em quantidade conforme a necessidade. 
 

82 34600 Kg 1500 

LINGÜIÇA TOSCANA, APRESENTAÇÃO: Inteira, 
CONSERVAÇÃO: Resfriada, APARÊNCIA: Com teor 
máximo de gordura de 15%, não pegajosa, sem umidade, 
TEXTURA: Firme, COR: Uniforme, ODOR: Próprio, SABOR: 
Próprio, INGREDIENTES: Carne suína e condimentos, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua 
qualidade EMBALAGEM: Saco plástico transparente atóxico, a 
ser entregue em quantidade conforme a necessidade. 

Zac 12,20 18.300,00 

83 34601 Kg 1000 

MORTADELA FATIADA, Mortadela Bologna TIPO: 
Defumada, APRESENTAÇÃO: Fatiada, TEXTURA: 
Característica, SABOR: Característico, COR: Característica, 
ODOR: Característico, INGREDIENTES: Carnes bovina e 
suína sem osso, toucinho, água, sal, condimentos, conservadores 
e demais substâncias permitidas, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e materiais estranhos de 
qualquer natureza. Não conter glúten, EMBALAGEM: Saco 
plástico transparente atóxico, a ser entregue em quantidade 
conforme a necessidade. 

Marba 16,93 16.930,00

84 34602 Kg 3000 

PEITO DE FRANGO, Consistência Firme e Compacta, Sem 
Osso, Com Cor, Cheiro e Sabor Próprio, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isento de Sujidades e Quaisquer Materiais 
Estranhos que Comprometam a Sua Qualidade, 
EMBALAGEM: Saco Plástico Atóxico. A ser entregue em 
quantidade conforme a necessidade. 

Guibon 9,92 29.760,00

85 34603 Kg 300 

PRESUNTO FATIADO, com aspecto, cheiro, cor e sabor 
próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas. Transportado e 
conservado em temperatura não superior a 8ºC, acondicionado 
em saco plástico transparente, atóxico. A ser entregue em 
quantidade conforme a necessidade. 

Excelsior 18,57 5.571,00

86 34604 Kg 1000 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO: Massa maturada, 
CONSISTÊNCIA: Semidura e semisuave, TEXTURA: Fibrosa, 
elástica e fechada, COR: Branca amarelada, INGREDIENTES: 
Leite de vaca pasteurizado, fermento lático, coalho, sal e 
conservante, CONSERVAÇÃO: Refrigerado, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de sujidades e 
materiais estranhos de qualquer natureza, EMBALAGEM: Saco 
plástico transparente atóxico ser entregue em quantidade 
conforme a necessidade 

Don 
Fredy 30,50 30.500,00

87 34605 Kg 400 

SALSICHA, TIPO: HOT DOG, CONSERVAÇÃO: 
Resfriada, TEXTURA: Característica, COR: Característica, 
SABOR: Característica, ODOR: Característico, 
INGREDIENTES: Carnes bovina, suína e aves separadas 
mecanicamente, gordura suína, água, proteína de soja, sal, 
estabilizantes: tripolisfato de sódio, polifosfato de sódio e 
pirofosfato de sódio, realçador de sabor glutamato 
monossódico, conservador nitrito de sódio, antioxidante 
eritorbato de sódio, corante natural de urucúm, condimentos 
naturais e demais substâncias permitidas, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades e materiais estranhos de 
qualquer natureza. Não conter glúten EMBALAGEM: Saco 
plástico transparente atóxico, a ser entregue em quantidade 

Itally 6,55 2.620,00
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§1º. Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: 
 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 
nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O 
preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta; 
§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado qualquer 
reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data 
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 
§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização 
dos preços vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência 
do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a 
qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Secretaria responsável, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
FORNECEDOR, cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do 
pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo 

conforme a necessidade 

105 34623 Kg 600 

Vagem: In natura; Fresca, APRESENTAÇÃO: De primeira 
qualidade, intacta e firme, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Isenta de sujidades, enfermidades, umidade 
externa anormal, resíduos de fertilizantes, danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam a sua qualidade 

Ceasa 4.00 2.400,00

TOTAL........................................................................................................................................................................ 388.304,50
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valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do 
FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  
§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do 
Sul-PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  
§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no 
valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor 
máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  
§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da 
contraproposta apresentada pela Administração. 
 
CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO 
do Sul ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará a cargo do agente público indicado pelo Departamento 
responsável pela aquisição dos alimentos, os destinados ao Departamento Municipal de Educação ficará 
responsável a Diretora do Departamento Municipal de Educação; quanto aos alimentos destinados aos 
demais departamentos ficará responsável o Diretor do Departamento de Administração ou outrem indicados 
por eles, ou do fiscal de contrato indicado pela Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul - PR. 
 
CLÁUSULA VI - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os 
direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de 
Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É 
admitida a prorrogação da vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e 
desde que a prorrogação não implique na validade superior a um ano da ata. 
 
CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a 
obrigação das partes são as constantes do Edital do  Pregão Eletrônico 020/2020 que são partes integrantes 
desta ata independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 
§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 
§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  
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III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco 
dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial 
do Município.   
§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender 
preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA X – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/02 Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
CLÁUSULA XI – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo 
Município em Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda 
e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA XIII – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É 
vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 

CLÁUSULA XIV- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as 
questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
  

CRUZEIRO do Sul-PR, 21 de outubro de 2020 

 
 
 
 

                                                           Testemunhas: 
 

 
                    _______________________                                             _____________________ 
                  Nome:                                                                        Nome:  

 
______________________________ 

Prefeitura Municipal  
Contratante 

 
 

________________________________ 
Imperio dos Frios Ltda                         

Contratada 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

 

59 34577 Pct 300 

POLVILHO AZEDO Produto amiláceo extraído da mandioca. 
Deve ser fabricado a partir de matéria prima sã e limpa, isenta 
de matéria terrosa e de parasitos. Não pode estar úmido, 
fermentado ou rançoso. Fornecer em embalagem de polietileno, 
deé 500gr com validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Jopplan 2,50 750,00 

60 34578 Pct 300 

POLVILHO DOCE Produto amiláceo extraído da mandioca. 
Deve ser fabricado a partir de matéria prima sã e limpa, isenta 
de matéria terrosa e de parasitos. Não pode estar úmido, 
fermentado ou rançoso. Fornecer em embalagem de polietileno, 
de 500gr com validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Jopplan 3,30 990,00 

61 34579 Pct 600 
QUEIJO PARMESÃO RALADO, embalagem plástica lacrada 
(20x50), peso 50g. validade mínima de 3 meses no ato da 
entrega. 

Floriani 3.30 1.980,00 

67 34585 Pct 800 

SUCO EM PÓ, pacotes com 500gr, vário sabores. O produto 
deverá ser entregue em embalagem original do fabricante, 
higienicamente adequado e devidamente vedado. Validade 
mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Atalaia 3,00 2.400,00 

68 34586 Pote 300 

TEMPERO PRONTO ALHO E SAL. O produto deverá ser 
entregue em embalagem de 1 kg, original do fabricante, 
higienicamente adequado e devidamente vedado. Validade 
mínima de 1 semana, no ato da entrega. 

Dusul 3,10 930,00 

69 34587 Cx 300 
TEMPERO TIPO CALDO DE CARNE , tabletes de tempero, 
caldo de carne, embalagem com 57gr – 6 cubos. Validade 
mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Apti 1,20 360,00 

70 34588 CX 300 
TEMPERO TIPO CALDO DE GALINHA , tabletes de 
tempero, caldo de carne, embalagem com 57gr – 6 cubos. 
Validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Apti 1,20 360,00 

71 34589 Pct 500 

TRIGO FINO PARA QUIBE: grãos limpos processados, tipo 1. 
Embalagem em sacos plásticos; transparentes; não violados; 
resistentes que garantam a integridade do produto. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação; procedência; informações nutricionais; número de 
lote, validade e quantidade do produto. Embalagem de 500 
gramas. validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Magui 2,50 1.250,00 

73 34591 Und 150 

XAROPE DE GROSELHA 900ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação; procedência; 
informações nutricionais; número de lote, validade e quantidade 
do produto. Validade mínima de 3 meses no ato da entrega. 

Wilson 5,70 855,00 

74 34592 Kg 1000 

APRESUNTADO FATIADO, com aspecto, cheiro, cor e sabor 
próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas. Transportado e 
conservado em temperatura não superior a 8ºC, acondicionado 
em saco plástico transparente, atóxico, a ser entregue em 
quantidade conforme a necessidade 

Frimesa 14,59 14.590,00 

75 34593 Kg 200 

BACON, Bacon suíno, TIPO: Defumado, ASPECTO: Pedaço, 
CONSERVAÇÃO: Resfriado, INGREDIENTES: Carne suína 
com gordura, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Isento de 
sujidades e materiais estranhos de qualquer natureza. Não 
conter glúten, EMBALAGEM: Saco plástico atóxico e 
transparente, a ser entregue em quantidade conforme a 
necessidade 

Frigodasko 22,10 4.420,00 

76 34594 Kg 3200 

CARNE BOVINA DE 2ª Acém: Carne bovina, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. CORTE: Acém, Em Cubos, 
ASPECTO: In Natura, CONSERVAÇÃO: Resfriada, 
APRESENTAÇÃO: Consistência Firme, Cor Vermelho 
Brilhante, Cheiro e Sabor Próprios, Com no Máximo 10% de 
Sebo e Gordura, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RESFRIADA LIMPA C/ ASPECTO COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS NÃO AMOLECIDA NÃO PEGAJOSA, 
LIVRE DE LARVAS PARASITOS E QUALQUER 
SUBSTANCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO. S/ EXCESSO DE GORDURA 

Zac 19,10 61.120,00 
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LEI N° 607/2020 
 
Dispõe sobre a Política Municipal de Assistência 
Social de Paranapoema-PR, na perspectiva do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS e dá 
outras providências. 

 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, Prefeita Municipal de Paranapoema 

- PR, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação em vigor, FAZ 
SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte LEI: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas de 
pessoas em situação de vulnerabilidade ou risco social. 
 
Art. 2° A Política de Assistência Social do Município de Paranapoema tem por objetivos: 
 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência 
de riscos, especialmente: 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes em vulnerabilidade ou risco social; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais; 
IV- participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle de ações em todos os níveis; 
V- primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência Social 
em cada esfera de governo; 
VI- centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas 
e projetos, tendo como base o território. 
 
Parágrafo único. Para o enfrentamento da vulnerabilidade e risco social, a assistência social 
realiza-se deforma integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e 
atender às contingências sociais. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 

Art. 3º A política pública de assistência social de Paranapoema rege-se pelos seguintes 
princípios: 
 
I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, 
com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou 
comprovação vexatória da sua condição; 
II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou 
contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 - Estatuto do Idoso; 
III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de 
conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 
IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas 
e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 
V - equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e 
territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e 
social. 
VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica; 
VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas; 
VIII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de 
qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação 
vexatória de necessidade; 
IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 
X - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem 
como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 
 

Seção II 
Das Diretrizes 

 
Art. 4º A organização da assistência social no Município de Paranapoema observará as seguintes 
diretrizes: 
 
I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social; 
II - descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestão; 
III - cofinanciamento partilhado dos entes federados; 
IV - matricialidadesociofamiliar; 
V - territorialização; 
VI - fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 
VII - participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 
 

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

Seção I 
Da Gestão 

 
Art. 5º A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de sistema 
descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
conforme estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e 
coordenação são de competência da União. 
 
Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de 
assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangida pela Lei 
Federal nº 8.742, de 1993. 
 
Art.6º O Município deParanapoema atuará de forma articulada com as esferas federal e estadual, 
observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais em seu âmbito. 
 
Art. 7º O órgão gestor da política de assistência social no Município de Paranapoema é a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Seção II 
Da Organização 

 
Art. 8º O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de Jacareí organiza-se 
pelos seguintes tipos de proteção: 
 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência 
social que visa prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do 
desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 
II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 
enfrentamento das situações de violação de direitos. 
 
Art. 9º A proteção social básica compõem-se principalmente dos seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem 
prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 
 
I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF; 
II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 
III - Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas; 
 
§1º O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência Social-
CRAS. 
 
Art. 10. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem 
prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 
 
I - proteção social especial de média complexidade: 
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI; 
b) Serviço Especializado de Abordagem Social, 
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 
 
II – proteção social especial de alta complexidade: 
a) Serviço de Acolhimento Institucional; 
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 
 
Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente na Secretária de Assistência Social. 
 
Art. 11. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de 
forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas Organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificações de cada serviço, programa 
ou projeto socioassistencial. 
 
§1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social mediante a articulação entre todas  as unidades do 
SUAS. 
§2º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pela União, em colaboração com Município, de 
que a Organização da Sociedade Civil de Assistência Social integra a rede socioassistencial. 
 
Art. 12. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a estrutura 
administrativa do Município deParanapoema, quais sejam: 
I – CRAS; 
II – Secretária Municipal de Assistência Social; 
 
Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser compatíveis com os 
serviços neles ofertados, observadas as normas gerais. 
 
Art. 13. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, e pelas Organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social. 
§1º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores 
índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dosserviços socioassistenciais no 

seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de 
proteção social básica às famílias. 
 
§2º O CRAS és unidade pública estatal instituída no âmbito do SUAS, que possuem interface 
com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social. 
 
Art. 14. A implantação da unidade de CRA deve observar as diretrizes da: 
 
I - territorialização - oferta capilarizada de serviços com áreas de abrangência definidas com base 
na lógica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadãos; respeitando as identidades dos 
territórios locais, e considerando as questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas 
e fluxos de transportes, com o intuito de potencializar o caráter preventivo, educativo e protetivo 
das ações em todo o município, mantendo simultaneamente a ênfase e prioridade nos territórios 
de maior vulnerabilidade e risco social. 
II - universalização - a fim de que a proteção social básica e a proteção social especial sejam 
asseguradas na totalidade dos territórios dos municípios e com capacidade de atendimento 
compatível com o volume de necessidades da população; 
III - regionalização - participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que envolvam 
municípios circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar a prestação de serviços 
socioassistenciais de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda municipal 
justifiquem rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado. 
 
Art. 15. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de equipe 
de referência na forma das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho 
de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS. 
 
Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados de Vigilância Socioassistencial são 
fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção social básica e especial. 
 
Art. 16. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais: 
 
I – acolhida; 
II – renda; 
III – convívio ou vivência familiar, comunitária e social; 
IV – desenvolvimento de autonomia. 
 

Seção III 
Das Responsabilidades 

 
Art. 17. Compete ao Município de Paranapoema, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social: 
I – destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da 
Lei Federal nº 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
II – efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral; 
III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria comorganizações da 
sociedade civil; 
IV – atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência; 
V – prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 8.742, de 7 de 
Dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (resolução nº 109 
de 11 de Novembro de 2009); 
VI – garantir a vigilância socioassistencialno âmbito municipal, visando ao planejamento e à 
oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais; 
VII – implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para 
promover o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da rede 
socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência Social; 
VIII – regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de 
Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a 
Política Estadual de Assistência Social, e as deliberações de competência do Conselho Municipal 

de Assistência Social, observando as deliberações das conferências nacional, estadual e 
municipal Social; 
IX – regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
X – cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, projetos e benefícios 
eventuais de assistência social, em âmbito local; 
XI – cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação 
Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 
SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito. 
XII – realizar monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito; 
XIII – realizar a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus 
beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial; 
XIV – realizar em conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social, as conferências de 
assistência social; 
XV – gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de 
sua competência; 
XVI – gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; 
XVII – gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
e o Programa Bolsa Família, nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004; 
XVIII – organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial; 
XIX – organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando 
as ofertas; 
XX – organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de 
suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a política de assistência social em seu 
âmbito em consonância com as normas gerais da União. 
XXI – elaborar a proposta orçamentária da Assistência Social no Município assegurando 
recursos do tesouro municipal; 
XXII – elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta 
orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 
XXIII – elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do 
Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB; 
XXIV – monitorar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando-oem âmbito 
municipal; 
XXV – elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - SUAS; 
XXVI - elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu 
respectivo estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, 
conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 
XXVII - elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Municipal de 
Assistência Social, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
XXVIII - elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, de acordo com os 
indicadores de monitoramento e avaliação pactuados; 
XXIX - alimentar e manter atualizado o Censo SUAS; 
XXX - alimentar e manter atualizado o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência 
Social – SCNEAS; 
XXXI - alimentar e manter atualizado o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do 
Sistema Único de Assistência Social - Rede SUAS; 
XXXII - garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo Conselho Municipal 
de Assistência Social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com 
despesas referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros representantes do governo e 
da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições; 
XXXIII - garantir que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano 
Plurianual, o Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de 
Aprimoramento do SUAS; 
XXXIV - garantir a integralidade da proteçãosocioassistencial à população, primando pela 
qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada 
entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 
XXXV - garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de Organizações da 
Sociedade Civil de Assistência Social, usuários e conselheiros de assistência social, além de 
desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à 
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política de assistência social, em especial para fundamentar a análise de situações de 
vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade 
com a tipificação nacional; 
XXXVI - garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de 
assistência social, conforme preconiza a LOAS; 
XXXVII - definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços 
socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 
XXXVIIl - definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação, observado a suas competências; 
XXXIX – implementar os protocolos pactuados na CIT (Comissão IntergestoresTripartite) 
XL - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente; 
XLI - promover a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas 
públicos que fazem interface com o SUAS; 
XLII - promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema 
de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; 
XLIII - promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da 
política de assistência social; 
XLIV - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalizaçãodos serviços de 
proteção social básica; 
XLV - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que viabilizem 
técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na gestão 
e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB (Comissão IntergestoraBipartite) 
XLVI - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão 
municipal; 
XLVII - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos 
estados ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas; 
XLVIII - assessorar as Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social visando à 
adequação dos seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas do 
SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede 
socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais ofertados pelas Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social de 
acordo com as normativas federais. 
XLIX - acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades e 
organizações de assistência social e promover a avaliação das prestações de contas; 
L - normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e 
benefícios de assistência social ofertados pelas entidades e organizações vinculadas ao SUAS, 
conforme §3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito 
federal. 
LI - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de acompanhamento 
definidos pelo respectivo Conselho Municipal de Assistência Social para a qualificação dos 
serviços e benefícios em consonância com as normas gerais; 
LII - encaminhar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social os relatórios 
trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira a título de prestação de contas; 
LIII - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 
LIV - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a 
participação nas instâncias de controle social da política de assistência social; 
LV - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de Assistência 
Social; 
LVI - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à Assistência Social; 
LVII - criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo; 
LVIII - submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analítica, os 
relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social à 
apreciação do CMAS. 
 

Seção IV 
Do Plano Municipal de Assistência Social 

 
Art. 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico 
que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de assistência social no 
âmbito do Município de Paranapoema. 
 §1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a cada 4 (quatro) anos, 
coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará: 
I - diagnósticosocioterritorial; 
II - objetivos gerais e específicos; 
III - diretrizes e prioridades deliberadas; 
IV - ações estratégicas para sua implementação; 
V - metas estabelecidas; 
VI - resultados e impactos esperados; 
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; 
IX - indicadores de monitoramento e avaliação; e 
X - cronograma de execução. 
 
§2º O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo anterior deverá 
observar: 
I - as deliberações das conferências de assistência social; 
II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o aprimoramento 
do SUAS; 
III - ações articuladas e intersetoriais; 
IV - ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS 
 

CAPÍTULO IV 
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do SUAS 

 
Seção I 

Do Conselho Municipal de Assistência Social 
 

Art. 19. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Paranapoema, 
criado pela Lei Municipal n° 199/1995 e alterado pela Lei n° 348/2005, é um órgão superior de 
deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade 
civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros, nomeados pelo 
Chefe do Poder Executivo, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual 
período. 
 
§ 1º O CMAS é composto por 18 membros e respectivos suplentes indicados de acordo com os 
critérios seguintes: 
 
I – 9 representantes governamentais, sendo: 
- 03 representantes da Secretaria de Assistência Social; 
- 02 representante da Secretaria de Saúde; 
- 01 representante da Secretaria de Educação; 
- 01 representante da Secretaria de Esportes; 
- 02 representante da Secretaria da Administração 
 
II – 9 representantes da sociedade civil, observado as Resoluções do Conselho Nacional de 
Assistência Social, dentre representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das 
entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro 
próprio sob fiscalização do Ministério Público. 
- 03 representantes de Usuários; 
- 03 representantes de Entidades e Organizações Sociais; 
- 03 representantes de Trabalhadores 
 
§2º Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o segmento: 
I - usuários - Pessoas vinculadas aos serviços, programas, projeto e benefícios da política de 
assistência social, organizadas, sob diversas formas, em grupos que tem como objetivo a luta por 
direitos; 
II – Organizações Sociais - São aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e 
assessoramento aos beneficiários abrangidos pela LOAS, bem como as que atuam na defesa e 
garantia de seus direitos, conforme art. 3º da LOAS; 
III - trabalhadores – legítima todas as formas de organização de trabalhadores do setor como, 
associações de trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos regionais de profissões 

regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que defendem e representam os interesses dos 
trabalhadores da política de assistência social. 
§3º Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no âmbito da gestão das 
unidades públicas estatais ou das entidades e organizações de assistência social não serão 
considerados representantes de trabalhadores no âmbito dos Conselhos. 
§4º O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato 
de 1 (um) ano, permitida única recondução por igual período. 
§5° Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da sociedade civil e 
governo na presidência e vice-presidência do CMAS. 
§6º O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato 
do Poder Executivo. 
 
Art. 20. O CMAS reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre 
que necessário suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente 
divulgadas, e funcionará de acordo com o Regimento Interno. 
Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para o caráter 
deliberativo das reuniões do Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por 
faltas. 
 
Art. 21. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante valor social 
e não será remunerada. 
 
Art. 22. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho 
Municipal de Assistência Social -CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, 
além de outros fóruns de discussão da sociedade civil. 
 
Art. 23. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 
II - convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de suas 
deliberações; 
III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes das 
conferências de assistência social; 
IV – apreciara proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências 
municipais e da Política Municipal de Assistência Social; 
V - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da 
assistência social; 
VI - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 
VII - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de 
Aprimoramento da Gestão do SUAS; 
VIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF; 
IX - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no 
campo da assistência social de âmbito local; 
X - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social inseridas nos 
sistemas nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos recursos de 
cofinanciamento e a prestação de contas; 
XI - apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
unidades públicas e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de 
dados e informações sobre o sistema municipal de assistência social; 
XII - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os 
Conselhos Municipais de Assistência Social; 
XIII - zelar pela efetivação do SUAS no Município; 
XIV - zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no controle 
da implementação; 
XV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de 
competência; 
XVI - estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais; 
XVII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser encaminhada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social em consonância com a Política Municipal de 
Assistência Social; 
XVIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS; 
XIX - fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão 
Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social -IGD-SUAS; 
XX - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS destinados às 
atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 
XXI - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual no que se refere à assistência social, bem como do planejamento e da 
aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social, tanto dos recursos próprios 
quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS; 
XXII - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
objetos de cofinanciamento; 
XXIII - orientar e fiscalizar o FMAS; 
XXIV - divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as suas 
decisões na forma de Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução orçamentária e 
financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos. 
XXV - receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias; 
XXVI - estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas 
setoriais e conselhos de direitos. 
XXVII - realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência social; 
XXVIII - notificar fundamentadamente a Organização da Sociedade Civil de Assistência Social 
no caso de indeferimento do requerimento de inscrição; 
XXIX - fiscalizar as Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social; 
XXX - emitir resolução quanto às suas deliberações; 
XXXI - registrar em ata as reuniões; 
XXXII - instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizeremnecessários; 
XXXIII- avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados ao 
Município. 
 
Art. 24. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução dassuas 
atribuições e o exercício do controle social, primando pela efetividade etransparência das suas 
atividades. 
Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a construçãodo orçamento 
da gestão da assistência social para o apoio financeiro e técnico às funçõesdo Conselho. 
 

Seção II 
Da Conferência Municipal de Assistência Social 

 
Art. 25. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância periódica dedebate, de 
formulação e de avaliação da política pública de assistência social e definiçãode diretrizes para o 
aprimoramento do SUAS, com a participação de representantes dogoverno e da sociedade civil. 
 
Art. 26. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as seguintesdiretrizes: 
 
I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos,prazos, 
responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora; 
II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade àspessoas com 
deficiência; 
III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos 
delegadosgovernamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 
IV - publicidade de seus resultados; 
V - determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações; 
VI - articulação com a Conferência Estadual e Nacional de AssistênciaSocial. 
 
Art. 27. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente a cada 
quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistência Social e extraordinariamente, a cada 2 
(dois) anos, conforme deliberação da maioria dos membros do Conselho. 
 

Seção III 
Participação dos Usuários 

 Art. 28. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir os 
direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários no Conselho 
e Conferência Municipal de Assistência Social. 
 
Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política de assistência social e 
seus representantes e os representantes de organizações de usuários são sujeitos coletivos 
expressos nas diversas formas de participação, nas quais esteja caracterizado o seu protagonismo 
direto enquanto usuário. 
 
Art. 29. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação com 
movimentos sociais e populares e de apoio à organização de diversos espaços tais como: fórum 
de debate, audiência pública, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 
 
Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre outras, o 
planejamento do conselho e do órgão gestor; ampla divulgação do processo nas unidades 
prestadoras de serviços; descentralização do controle social por meio de comissões regionais ou 
locais. 
 

Seção IV 
Da Representação do Município nas Instâncias de negociação e Pactuação do SUAS. 

 
Art. 30. O Município é representado nas Comissões IntergestoresBipartite - CIB e Tripartite - 
CIT, instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do 
SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores 
Municipais de Assistência Social – COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestores 
Municipais de Assistência Social - CONGEMAS. 
 
§1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que representam 
as secretarias municipais de assistência social, declarados de utilidade pública e de relevante 
função social, onerando o município quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e 
deveres de associado. 
 
§2º O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das especificidades 
regionais. 
 

CAPÍTULO V 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 
 

Seção I 
Dos Benefícios Eventuais 

 
Art. 31. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos 
e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e 
calamidade pública, na forma prevista na Lei federal nº 8.742, de 1993. 
 
Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social as 
provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da saúde, da 
educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas 
públicas setoriais. 
 
Art. 32. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo sua 
prestação observar: 
I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas; 
II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários; 
III – garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios; 
IV – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos benefícios 
eventuais; 
V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 
VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais. 

 
Art.33. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de consumo ou 
prestação de serviços. 
 
Art. 34. O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado pelo 
Município a partir de estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com uso de 
informações disponibilizadas pela Assistente Social, com vistas a orientar o planejamento da 
oferta. 

 
Seção II 

Da Prestação de Benefícios Eventuais 
 

Art. 35. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, perdas e 
danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. 
 
Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais devem ser 
estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
prevê o art. 22, §1º, da Lei Federal nº 8.742, de 1993. 
 
Art. 36. O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido: 
 
I – à genitora que comprove residir no Município; 
II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha 
falecido; 
III – à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial usuária da 
assistência social; 
IV – à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS. 
 
Parágrafo único. O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas 
formas de pecúnia ou bens de consumo, ouem ambas as formas, conforme anecessidade do 
requerente e disponibilidade da administração pública. 
 
Art. 37. O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de 
reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender 
as necessidades urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de 
seus provedores ou membros. 
 
Parágrafo único. O benefício eventual por morte poderá ser concedido conforme a necessidade 
do requerente e o que indicar o trabalho social com a família. 
 
Art. 38. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à família 
ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de 
contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o 
fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção comunitária. 
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em 
caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o grau de complexidade 
da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos,identificados nos 
processos de atendimento dos serviços. 
 
Art. 39. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e 
danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 
I – riscos: ameaça de sérios padecimentos; 
II – perdas: privação de bens e de segurança material; 
III – danos: agravos sociais e ofensa. 
 
Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 
I – ausência de documentação; 
II – necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e benefícios 
socioassistenciais; 
III – necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir 
convivência familiar e comunitária; 
IV – ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou 
ofensa à integridade física do indivíduo; 
V – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários; 
VI – processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em 
situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se 
encontram em cumprimento de medida protetiva; 
VII – ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios próprios da 
família para prover as necessidades alimentares de seus membros; 
 
Art. 40. Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública 
constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para garantir meios 
necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e 
a reconstrução da autonomia familiar e pessoal. 
 
Art. 41. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos anormais, 
decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão térmica, 
desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade afetada, 
inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes 
de caso fortuito. 
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em 
caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de complexidade 
do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos afetados. 
 
Art. 42. Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre os procedimentos 
e fluxos de oferta na prestação dos benefícios eventuais. 
 

Seção III 
Dos recursos orçamentários para oferta de Benefícios Eventuais 

 
Art. 43. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas por meio 
de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmentena Lei 
Orçamentária Anual do Município - LOA. 
 

Seção II 
Dos Serviços 

 
Art. 44. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria de vida da 
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios 
e diretrizes estabelecidas na Lei nº Federal 8742, de 1993, e na Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais. 
 

Seção III 
Dos Programas de Assistência Social 

 
Art. 45. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares 
com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os 
benefícios e os serviços assistenciais. 
 
§ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, obedecidas a 
Lei Federal nº 8.742, de 1993, e as demais normas gerais do SUAS, com prioridade para a 
inserção profissional e social. 
 
§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Lei 
Federal nº 8742, de 1993. 
 

Seção IV 
Projetos de Enfrentamento a vulnerabilidade social 

 
Art. 46. Os projetos de enfrentamento a vulnerabilidade social compreendem a instituição de 
investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 
melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a 
preservação do meio ambiente e sua organização social. 

 
Seção V 

Da Relação com as Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social 
 
Art. 47. São Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos pela Lei Federal nº 8.742, de 1993, alterada pela Lei 13.019/2014, bem como as que 
atuam na defesa e garantia de direitos. 
 
Art. 48. As Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social e os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de 
Assistência Social para que obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da Política 
Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais deinscrição definidos pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social. 
 
Art. 49. Constituem critérios para a inscrição das Organizações da Sociedade Civil de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais: 
I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciaissejam ofertados 
na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 
III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais; 
IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da 
efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 
 
Art. 50. As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição demonstrarão: 
I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 
II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e 
na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
III - elaborar plano de ação anual; 
IV - ter expresso em seu relatório de atividades: 
a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistenciaisexecutado. 
Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de análise: 
I - análise documental; 
II - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 
III - elaboração do parecer da Comissão; 
IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; 
V - publicação da decisão plenária; 
VI - emissão do comprovante; 
VII - notificação à Organização da Sociedade Civil de Assistência Social por ofício. 
 

CAPÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 51. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado 
através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 
 
Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária 
Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados à 

LEI N° 606/2020 

Dá nova redação a Lei Municipal n° 199/95, alterada pela Lei Municipal 
n° 348/2005 que criou o Conselho Municipal de Assistência Social, a 
Conferência Municipal de Assistência Social, o Fundo Municipal de 
Assistência Social e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI: 
 

Capítulo I 
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS 

 
Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não - contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
ações da iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas, 
nos termos da Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social.  
 
§1°. Para efeito desta lei, considera-se instituição de assistência social: 
 
a) organização de usuários aquela que congrega, representa e defende os interesses dos 
segmentos previstos na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), sendo usuário da assistência 
social a criança, o adolescente, o idoso, a família e a pessoa com deficiência;  
b) entidades prestadoras de serviços e organização de assistência social que presta, sem fins 
lucrativos, atendimento, assistência especifica ou assessoramento aos benefícios abrangidos por 
lei;  
c) trabalhador do setor compreendido pelo grupo de trabalhadores ao nível primário, secundário 
ou universitário e que atuem diretamente em entidades de atendimento ou de defesa dos direitos 
dos usuários de assistência social.  
 
§2°. As instituições mencionadas neste artigo deverão optar por ter atividade principal, uma ou 
mais das seguintes opções: 
 
I – proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, e à velhice; 
II – o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III – a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV – a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à 
vida comunitária;  
V – a promoção de projetos de enfrentamento da situação de vulnerabilidade social.  
 
Parágrafo único. Às instituições de assistência social é facultado o reconhecimento de caráter de 
utilidade pública, através de processo legislativo próprio, conforme o disposto na legislação 
municipal.  
 
Art.2º São objetivos primordiais da política pública de assistência social: 
 
I - prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e/ou especial para 
famílias, indivíduos e grupos que deles necessitarem; 
II - contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso 
aos bens e serviços socioassistenciais básicos e especiais, em áreas urbanas e rurais; e 
III - assegurar que as ações no âmbito da assistência social tenham centralidade na família, e que 
garantam a convivência familiar e comunitária. 
 
Parágrafo único. A política pública de assistência social deve realizar-se de forma integrada às 
políticas setoriais, considerando as desigualdades socioterritoriais, visando seu enfrentamento, à 
garantia dos mínimos sociais, ao provimento das condições para atender contingências sociais e à 
universalização dos direitos sociais. 
 Art. 3º São considerados serviços socioassistenciais, governamentais e não governamentais 
aqueles que realizam: 
 
I - proteção social básica, a qual tem como objetivo prevenir situações de risco por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários, destinando-se à população que vive em situação de vulnerabilidade social 
decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços 
públicos, dentre outros) e/ou fragilização de vínculos afetivos - relacionais e de pertencimento 
social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre outras); e 
 
II - proteção social especial, a qual é destinada às famílias e aos indivíduos que se encontram em 
situação de risco pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, 
abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas sócio educativas, situação 
de rua, situação de trabalho infantil, dentre outras. 
 
Parágrafo único. As ações de proteção social especial de que trata o inciso II deste artigo 
dividem-se em: 
 
I - ações de proteção social especial de média complexidade, que são considerados os serviços 
que oferecem atendimentos às famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas cujos 
vínculos familiares e comunitários não foram rompidos; e 
 
II - ações de proteção social especial de alta complexidade, que são considerados os serviços que 
garantem proteção integral (moradia, alimentação, higienização e trabalho protegido) para 
famílias e indivíduos que se encontram sem referência e/ou impossibilitados do convívio 
familiar. 
 
Art. 4º Às entidades ou serviços socioassistenciais não governamentais que visem à obtenção da 
inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social é obrigatória a apresentação dos 
documentos listados em resolução própria. 
 
Art. 5° A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 
I – A supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica;  
II – A universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas; 
III – A respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços 
de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade; 
IV – A igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 
V - A divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como, 
dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.  
 
Art. 6° A organização da Assistência Social tem como base as seguintes diretrizes: 
I – Descentralização político- administrativo para o Município e comando único das ações em 
cada esfera do governo; 
II – Participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis; 
III – Primazia da responsabilidade do Município na execução da política Assistência Social.  
 

Capítulo II 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 7º Fica instituída a Conferência Municipal de Assistência Social, órgão colegiado de caráter 
deliberativo, composta por delegados usuários da assistência social, por delegados representantes 
da sociedade civil organizada do Município e por delegados representantes do Poder Executivo 
do Município, que se realizará a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal de 

Assistência Social, mediante regimento interno próprio. 
 

Art. 8º A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada pelo Conselho Municipal 

de Assistência Social no período de até trinta dias anteriores à data de sua realização, 
respeitando-se o prazo de dois anos estabelecido no artigo 7º desta Lei. 

 
Art. 9º Os delegados da Conferência Municipal de Assistência Social, usuários e representantes 

da sociedade civil organizada, serão eleitos mediante reuniões próprias das instituições 
convocadas para este fim específico, sob a orientação do Conselho Municipal de Assistência 
Social, anteriores à realização da Conferência, garantida a participação de, no mínimo, um 

representante/delegado de cada instituição/organização com direito à voz e voto. 
 

Parágrafo único. As disposições regulamentares e complementares deste artigo serão emitidas 
em edital de chamamento da Conferência Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 10 Os representantes do Poder Executivo Municipal na Conferência Municipal de 

Assistência Social, em número de cinco, serão indicados pelo Prefeito Municipal mediante ofício 
enviado ao Conselho Municipal de Assistência Social, no prazo de até cinco dias anteriores à 

realização da Conferência. 
 

Art.11 Compete à Conferência Municipal de Assistência Social: 
 
I - avaliar a situação da política de assistência social no Município; 
II - fixar as diretrizes gerais da política municipal de assistência social no biênio subsequente ao 
de sua realização; 
III - eleger os representantes efetivos e suplentes da sociedade civil no Conselho Municipal de 
AssistênciaSocial; 
IV - avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho Municipal de Assistência Social, 
quando provocada; 
V - aprovar seu Regimento Interno; 
VI - aprovar e dar publicidade a suas resoluções, registradas em documento final; e 
VII - promover a participação dos usuários. 
 
Art. 12. O Regimento Interno da Conferência Municipal de Assistência Social disporá a forma 
do processo eleitoral dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência 
Social. 
 

Capítulo III 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

 
SEÇÃO I - DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO 

 
Art. 13. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, órgão colegiado de 
caráter deliberativo permanente e de composição paritária, vinculado à estrutura do órgão da 
Administração Pública Municipal, responsável pela Coordenação da Política Municipal de 
Assistência Social. 
 
Art. 14. O CMAS é composto por 06 (seis) membros, formado paritariamente por órgãos 
governamentais e sociedade civil da área de Assistência Social assim distribuídos: 
 
I –03 Representantes da sociedade civil, com seus respectivos suplentes, sendo dividido da 
seguinte forma: um representante dos usuários, de organizações de usuários e/ ou defesa de 
direitos usuários de assistência social, um representante da entidade mantenedora de prestação de 
serviços socioassistenciais e um representante de trabalhador do setor.  
 
 
II –03 Representantes dos órgãos governamentais municipais, e seus respectivos suplentes 
indicados pelo Chefe do Poder Executivo. 
 
§1° Na ausência de representatividade de um dos três segmentos, poderá ser indicado um usuário 
do Benefício de Prestação Continuada.  
 
§2° A eleição dos representantes da Sociedade Civil ocorrerá em foro próprio, coordenado pela 
sociedade civil e sob a supervisão do Ministério Público.   
§3º O titular do órgão público responsável pela coordenação da política municipal de assistência 
social, na qualidade de representante do Executivo Municipal, será membro nato do CMAS. 
 
§4º A função de conselheiro do CMAS não será remunerada, sendo seu exercício considerado 
como relevante serviço prestado ao município. 
 
§5º Consideram-se justificadas as ausências a quaisquer outros serviços ou funções, se houver 
convocação para o seu comparecimento ao CMAS ou participação em diligências ordenadas por 
este. 
 
§6º Os conselheiros titulares do CMAS serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelos 
seus respectivos suplentes. 
 
§7º Os conselheiros titulares que não puderem comparecer aos eventos e reuniões do CMAS têm 
a obrigação de comunicar o seu suplente, bem como à Secretaria Executiva, para que esta possa 
convocá-lo para substituição. 
 
Art. 15. Para a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, o Prefeito 
Municipal observará os seguintes procedimentos: 
 
I - os 03 (três) representantes da sociedade civil e respectivos suplentes serão eleitos na 
Conferência 
Municipal de Assistência Social; 
 
II - os representantes do Poder Executivo serão escolhidos pelo Prefeito Municipal dentre os 
titulares ou servidores dos órgãos da administração direta e/ou indireta. 

 
SEÇÃO II - DA COMPETÊNCIA 

 
Art.16. Compete ao CMAS: 
 
I - aprovar a política municipal de assistência social, em consonância com a política nacional de 
assistência social, na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e as diretrizes 
propostas pelas Conferências de Assistência Social e demais normativas da área; 
II - acompanhar e realizar o controle da execução da política municipal de assistência social; 
III - aprovar o Plano Municipal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual da Unidade Orçamentária denominado Fundo Municipal de Assistência 
Social; 
IV - aprovar o Pacto de Aprimoramento de Gestão; 
V - aprovar o Plano Integrado de Capacitação de recursos humanos para a área da assistência 
social; 
VI - normatizar as ações e regularizar a prestação de serviços, programas, projetos e benefícios 
de natureza pública e privada no campo da assistência social, de acordo com as diretrizes 
propostas pelas Conferências de Assistência Social e pela Política Nacional de Assistência 
Social, inclusive com a definição de critério de qualidade de atendimento e de partilha de 
recursos, e demais normativas da área; 
VII - estabelecer as diretrizes, apreciar e aprovar os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, a serem subsidiados com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS, e definir os critérios de partilha para o repasse de recursos; 
VIII - estabelecer as diretrizes, apreciar e aprovar o Plano de Aplicação do Fundo Municipal de 
Assistência Social, bem como a fiscalização por meio do acompanhamento da execução 
orçamentária e financeira anual dos seus recursos; 
IX - apreciar e aprovar a proposta orçamentária de assistência social para compor o orçamento 
municipal; 
X - normatizar as inscrições de entidades e organizações de assistência social no CMAS, a partir 
das normatizações do CNAS e legislações afins; 
XI - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS o cancelamento de registro de 
entidades beneficentes e organizações de assistência social que incorrerem em descumprimento 
dos princípiosprevistos no art. 4º da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, e em 
irregularidades na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos; 
XII - zelar pela efetivação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 
XIII - propor os critérios para a celebração de contratos, convênios ou outros instrumentos 
jurídicos entre os gestores e entre os órgãos governamentais e sociedade civil na área de 
assistência social; 
XIV - fiscalizar e avaliar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos 
programas, projetos, serviços e benefícios socioassistenciais aprovados; 
XV - requisitar do órgão gestor, diagnóstico de cobertura de atendimento assim como de 
qualidade dos serviços prestados para o estabelecimento de prioridades para este Conselho; 
XVI - publicar em Diário Oficial e em periódicos de circulação no território a súmula das 
resoluções, bem como os demonstrativos das contas aprovadas do FMAS; 
XVII - regulamentar as normas estabelecidas pelo CNAS, de acordo com o art. 22, da Lei 
Federal n 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; 
XVIII - fiscalizar e avaliar os serviços, programas e projetos e benefícios de assistência social 
prestados pelos órgãos governamentais e não governamentais do município, especialmente no 
que tange às condições de acesso da população usuária, indicando as medidas pertinentes à 
correção de exclusões constatadas; 
XIX - propor modificações nas estruturas do sistema municipal que visem a promoção, a 
proteção e a defesa dos direitos dos usuários da assistência social; 
XX - estimular e incentivar a atualização permanente dos servidores das instituições 
governamentais e não governamentais envolvidas na prestação de serviços socioassistenciais; 
XXI - convocar e coordenar a cada 4 (quatro) anos, ou, extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos 
por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, 
estabelecendo suas normas de funcionamento em regimento próprio; 
XXII - articular com os Conselhos Nacional e Estadual e outros conselhos, bem como com 
organizações governamentais e não governamentais, nacionais e estrangeiras, inclusive propondo 
intercâmbio, convênio ou outro instrumento aplicável, visando a superação de problemas sociais 
do Município; 
XXIII - aprovar o sistema de monitoramento e avaliação; e 
XXIV - rever o seu regimento interno. 
 
Art. 17. Caberá ao Conselho Municipal Assistência Social, no prazo máximo de 50 (cinquenta) 
dias que antecede ao término do mandato de seus membros, convocar a Conferência Municipal 
de Assistência Social com finalidade de eleger os conselheiros da sociedade civil e estabelecer as 
diretrizes para o próximo quadriênio/biênio. 
 
§ 1º Para a organização e a realização da Conferência Municipal de Assistência Social, o CMAS 
constituirá uma comissão organizadora, composta paritariamente por membros de organizações 
governamentais e não governamentais. 
 
§ 2º Na falta de convocação para os fins deste artigo, dentro do prazo previsto, poderão os seus 
membros, em número mínimo de 20% (vinte por cento), efetivar sua convocação mediante 
comissão para este fim constituída. 
 

SEÇÃO III - DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 
 
Art. 18. O Conselho Municipal de Assistência Social possuirá a seguinte estrutura: 
 
I –Diretoria Executiva:  

a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) 1° Secretário; 
d) 2° Secretário; 

II - Comissões temáticas;  
III – Plenário; 
IV – Secretaria Executiva com nível superior. 
 

SEÇÃO IV - DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 
 
Art. 19. O Presidente e o Vice-Presidente do CMAS serão eleitos entre seus membros 
conselheiros titulares, na primeira reunião da gestão, por um período de 2(dois) anos. 
 
§ 1º O Presidente será eleito com maioria simples dos votos dos conselheiros presentes na 
primeira reunião ordinária da gestão. 
§ 2º A eleição será procedida por meio de escrutínio secreto. 
 
§ 3º Na primeira reunião da gestão os trabalhos serão conduzidos por um coordenador escolhido 
entre os novos conselheiros e/ou secretário executivo do CMAS, de acordo com deliberação dos 
conselheiros presentes. 
 
§ 4º Em caso de vacância ou desistência de algum membro da mesa diretora para ocupar o cargo 
vago deverá ser realizada nova escolha em reunião do conselho. 
 
Art.20.Compete ao Presidente do CMAS: 
 
I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II - representar o CMAS em todas as suas reuniões, em juízo ou fora dele, podendo delegar a sua 
representação, ad referendum do Conselho; 
III - cumprir e fazer cumprir todas as normas e decisões tomadas pela Conferência Municipal de 
Assistência Social e pelo Conselho; 
IV - cientificar-se de todos os assuntos e ações de caráter técnico e administrativo relacionados 
com a área de atuação; 
V - manter os demais membros do CMAS informados de todas as medidas administrativas 
decididas e em andamento; 
VI - determinar ao Secretário da pasta a que o CMAS está vinculado, no que couber, a execução 
das deliberações emanadas do Conselho; 
VII - formalizar, após aprovação do CMAS, os afastamentos e licenças aos seus membros; 
VIII - determinar a inclusão na pauta de trabalho dos assuntos submetidos a exame do CMAS; 
IX - requisitar funcionários, por tempo determinado, do órgão afim na relação organizacional 
com o CMAS; 
X- submeter ao Plenário a programação físico-financeira das atividades; 
XI - instituir as comissões deliberadas pelo CMAS; 
XII - outras atribuições definidas em lei ou que lhe forem autorizadas pelo CMAS. 
 
Art. 21. O Presidente do CMAS, em suas faltas e impedimentos, será substituído pelo Vice-
Presidente, a quem competirá o exercício de suas atribuições e, na ausência de ambos, a 
substituição caberá ao primeiro secretário. 
 

SEÇÃO V - DA SECRETARIA EXECUTIVA 
Art. 22. A Secretaria Municipal, responsável pela política de assistência social, assegurará a 
estrutura administrativa, financeira e de pessoal necessárias para o adequado desenvolvimento 
dos trabalhos. 
 
Art.23. Compete a Secretaria Executiva: 
 
I - elaborar e publicar Resoluções e manter atualizada e organizada a documentação do Conselho; 
II. expedir correspondências e arquivar documentos; 
III - prestar contas dos seus atos à Presidência, informando-a de todos os fatos que tenham 
ocorrido noCMAS; 
IV - informar os compromissos agendados à Presidência; 
V - manter os conselheiros informados das reuniões e da pauta a ser discutida, inclusive no 
âmbito dasComissões Temáticas; 
VI - encaminhar as atas aos conselheiros; 
VII - receber, previamente, relatórios e documentos a serem apresentados na reunião, para o fim 
de processamento e inclusão na pauta; 
VIII - providenciar a publicação dos atos do Conselho no Jornal Oficial do Município; 
IX - exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuídas pelo Presidente ou pelo Plenário; 
X - informar os órgãos governamentais e organizações da sociedade civil das faltas dos 
conselheiros. 
 
Art. 24. A Secretaria Executiva deve ser composta de equipe adequada para o funcionamento do 
Conselho, contando com assessor técnico que terá a tarefa de subsidiar, assessorar, levantar e 

sistematizar as informações que permitam à Presidência, ao Colegiado, Comissões e Grupos de 
Trabalhos tomarem decisões. 
 
Parágrafo único. As atribuições e competências da Secretaria Executiva devem estar dispostas 
no 
Regimento Interno do CMAS. 

 
SEÇÃO VI - DAS COMISSÕES TEMÁTICAS 

 
Art. 25. As Comissões temáticas serão permanentes e/ou temporárias e compostas 
preferencialmente de forma paritária, conforme segue: 
 
I - Comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família e de benefícios socioassistenciais; 
II. Comissão de Financiamento. 
 
§1º O coordenador e o relator das Comissões Temáticas serão escolhidos internamente, por seus 
próprios membros. 
§2º As Comissões Temáticas serão compostas paritariamente por representantes governamentais 
e sociedade civil. 
§3º Os estudos desenvolvidos pelas Comissões Temáticas serão apresentados em forma de 
parecer, esboço de resolução ou relatório e, posteriormente, submetidos à deliberação do CMAS. 
§4º As Comissões poderão ser compostas por colaboradores (não conselheiros). 

 
 

SEÇÃO VII - DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES TEMÁTICAS TEMPORÁRIAS 
 

Art. 26. As Comissões temáticas temporárias serão constituídas provisoriamente para discussão 
de temas que necessitam de maior aprofundamento, ou para a organização de eventos, 
principalmente Audiência Pública e Conferência Municipal de Assistência Social e eleição 
complementar. 

 
SEÇÃO VIII- DO PLENÁRIO 

 
Art. 27. O Conselho Municipal Assistência Social reunir-se-á quinzenalmente em caráter 
ordinário e extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, por convocação de seu 

Presidente ou da maioria absoluta de seus membros, observado, em ambos os casos, o prazo 
mínimo de 5 (cinco) dias para a convocação da reunião, mencionando-se a respectiva pauta, ou a 

qualquer tempo em situações específicas, em caráter emergencial. 
 
Parágrafo único. As datas das reuniões ordinárias do Conselho constarão em cronograma anual, 
aprovado na primeira reunião do ano. 
 
Art. 28. As reuniões plenárias do CMAS realizar-se-ão com 50% + 1 de seus membros em 
primeira convocação e maioria simples na segunda convocação. 
 
§ 1º O CMAS tomará as suas decisões em reuniões plenárias, mediante votação por maioria 
simples,ressalvados os casos específicos do seu Regimento Interno. 
 
§ 2º Quando se tratar de matérias relacionadas a Fundo e Orçamento, o quórum mínimo de 
votação será de 2/3 (dois terços) de seus membros. 
 
§ 3º Durante a sessão plenária, cada membro titular do CMAS terá direito a um único voto por 
matéria. 
 
Art. 29. As reuniões do Conselho obedecerão aos procedimentos previstos no regimento interno 
doCMAS. 
 
Art. 30. O regimento interno do CMAS fixará os prazos legais de convocação e fixação de pauta 
das sessões ordinárias e extraordinárias do Plenário, além dos demais dispositivos referentes às 
atribuições do Secretariado Executivo, das Comissões, do Plenário e de cada um de seus 
membros.  
Art. 31. O Executivo Municipal prestará o apoio necessário ao funcionamento do CMAS. 
 
Art. 32. Para melhor desempenho de suas funções, o CMAS poderá recorrer a pessoas e 
instituições para auxiliarem nos trabalhos mediante os seguintes critérios: 
 
I - consideram-se colaboradoras do CMAS as instituições formadas de recursos humanos para a 
assistência social e as entidades representativas de profissionais e usuários dos serviços de 
assistência social, sem embargo de sua condição de membro; 
II - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o 
CMAS em assuntos específicos; 
III - poderão ser colaboradores do CMAS pessoas que possuam interesse/afinidade com a 
Política deAssistência Social; 
IV - em caso de urgência ou de relevância, o Plenário, por maioria simples dos votos, poderá 
alterar a pauta anteriormente proposta. 
 
Art. 33. A deliberação das matérias sujeitas a votação obedecerá à seguinte ordem: 
 
I - o Presidente fará a explanação ou dará a palavra ao relator da temática respectiva, que 
apresentará seu parecer, ou relatório, por escrito e verbalmente; 
II - terminada a exposição, a matéria será posta em discussão aberta para todo o Plenário e aos 
presentes à reunião, por ordem de inscrição; 
III - encerrada a discussão, far-se-á a votação. 
 
Art. 34. O conselheiro que não se julgar suficientemente esclarecido poderá pedir vista da 
matéria pelo prazo de, no máximo, 15 (quinze) dias, independentemente do número de 
solicitantes, podendo, a juízo do Plenário, ser reduzido a 24h, contadas do ato de encerramento 
da reunião. 
 
§ 1º É facultado aos conselheiros solicitar o reexame, por parte do Plenário, de qualquer 
resolução normativa exarada na reunião anterior, justificando possível ilegalidade, incorreção ou 
inadequação técnica ou de outra natureza. 
 
§ 2º Até a reunião subsequente, é facultado a qualquer interessado, em requerimento ao 
Presidente do Conselho, solicitar a reconsideração de deliberação exarada em reunião anterior, 
justificando possível ilegalidade, incorreção ou inadequação técnica ou de outra natureza. 
 
Art. 35. Os temas para inclusão na pauta deverão ser encaminhados pelos conselheiros, inclusive 
os de interesse de qualquer cidadão ou segmento, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias anteriores à 
reunião para apreciação da mesa diretora. 
 

SEÇÃO IX - DO MANDATO DE CONSELHEIRO 
 

Art. 36. Os membros governamentais do CMAS poderão ser substituídos, mediante solicitação 
da autoridade pública a qual estejam vinculados, apresentada ao CMAS, o qual fará comunicação 
do ato ao Prefeito Municipal. 
 
Parágrafo único. Os membros representantes do Poder Executivo Municipal são demissíveis ad 
nutun, por ato do Prefeito Municipal. 
 
Art. 37. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros efetivos do CMAS serão 
substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e 
deveres dos efetivos. 
 
Art. 38. As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão ser 
comunicadas a partir da segunda falta consecutiva, ou quarta intercalada, através de 
correspondência do Secretariado Executivo do CMAS. 

 
SEÇÃO X - DA PERDA DO MANDATO 

Art. 39. Perderá o mandato a organização ou a entidade/serviço/programa ou projeto da 
sociedade civil que incorrer em uma das seguintes condições:  
I - atuação de acentuada gravidade administrativa que a torne incompatível com as finalidades do 
CMAS; 
II. extinção de sua base territorial de atuação no município; 
III - imposição de penalidade administrativa reconhecidamente grave, em consenso com a 
maioria absoluta dos membros do CMAS; 
IV - desvio ou má utilização dos recursos financeiros recebidos de órgãos e entidades 
governamentais ou privados; 
V - desvio de sua finalidade principal, pela não prestação dos serviços propostos na área de 
assistência social; 
VI - renúncia; 
VII - apresentação de incompatibilidade com o exercício de representação do respectivo 
segmento 
(usuários, prestadoras de serviços e trabalhadores do setor). 
 
§ 1º A perda de mandato da organização ou entidade da sociedade civil dar-se-á por deliberação 
da maioria absoluta dos membros do CMAS, em procedimento iniciado por provocação de 
qualquer dos seus integrantes, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurado o direito 
de ampla defesa. 
 
§ 2º O conselheiro (usuário e/ou trabalhador) que perder o mandato terá sua vaga assumida pelo 
suplente. 
 
§ 3º A suplência será ocupada pelo delegado votado que obteve maior indicação na assembleia e 
referendado na Conferência Municipal de Assistência Social, representando o respectivo 
segmento. 
 
§ 4º Não havendo possibilidade de convocação de suplente, convocar-se-á a Eleição 
Complementar. 
 
Art. 40. Para substituição das vacâncias da sociedade civil serão realizadas eleições 
complementares, que serão regidas por regimento próprio. 
 
Art. 41. Os membros, titulares ou suplentes do CMAS poderão ser substituídos por motivo de 
impedimento ou de força maior, mediante solicitação oficial da entidade ou do órgão que 
representam, dirigida ao Conselho, que oficiará o gestor municipal para a formalização da nova 
nomeação. 
 
Art.42. Perderá o mandato, o Conselheiro que: 
 
I - desvincular-se do órgão de origem da sua representação; 
II - faltar a 3 (três) reuniões consecutivas, ou 5 (cinco) intercaladas, sem justificativa, que deverá 
ser apresentada na forma prevista no Regimento Interno do Conselho. 
III - apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua 
recepção naSecretaria do Conselho; 
IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; 
V - for condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal. 
 
Parágrafoúnico. A substituição, quando necessária, dar-se-á por deliberação da maioria dos 
componentes do Conselho, em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do 
CMAS, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurada ampla defesa. 
 

Capítulo IV 
DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS 

 
Art. 43. A eleição dos conselheiros não governamentais para o exercício do mandato de 2 (dois) 
anos será feita entre os seguintes segmentos: 
 
I - três representantes dos serviços não governamentais socioassistenciais em funcionamento no 
Município, sempre primando pela territorialidade e pela diversidade, sendo dividido da seguinte 
forma:   

a) Um representante dos usuários, de organizações de usuários e/ ou defesa de direitos 
usuários de assistência social; 

b) Um representante da entidade mantenedora de prestação de serviços socioassistenciais; e, 
c) Um representante de trabalhador do setor. 
 

§ 1º Preserva-se a possibilidade a uma recondução dos atuais conselheiros não governamentais, 
cujo o segmento estiver no primeiro mandato, desde que eleito nas Conferências Municipais. 
 
§ 2º Os conselheiros do poder público terão mandato de dois anos, permitida uma recondução. 
 
Art. 44. Quanto à representação, entendem-se como: 
 
I - representantes de usuários e organizações de usuários: aqueles que atenderem ao disposto na 
Resolução do CNAS nº 24, de 16 de fevereiro de 2006, ou outra legislação que venha a substituí-
la, respeitando a especificidade no âmbito do estado: 
a) representantes de usuários: pessoas vinculadas aos programas, projetos, serviços e benefícios 
da Política Nacional de Assistência Social - PNAS, organizadas sob diversas formas, em grupos 
que têm como objetivo a luta por direitos, sendo legítimos: associações, movimentos sociais, 
fóruns, redes ou outras denominações, sob diferentes formas de constituição jurídica, política ou 
social; e 
b) organizações de usuários: aquelas juridicamente constituídas que tenham, estatutariamente, 
entre seus objetivos, a defesa dos direitos de indivíduos e grupos vinculados à PNAS, sendo 
caracterizado seu protagonismo na organização mediante participação efetiva nos órgãos 
diretivos que os representam, por meio da sua própria participação ou de seu representante legal, 
quando for o caso. 
 
II - Entidades prestadoras de serviços: 
a) de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, 
executam programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, 
dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos 
termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e Resolução CNAS nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, regulamentada no âmbito do município pelo Sistema Municipal de 
Monitoramento e Avaliação; 
b) de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 
movimentos e/ou organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos aos 
usuários da assistência social, em articulação aos serviços socioassistenciais, nos termos da Lei 
nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS de que tratam os incisos I e II do art. 
18 daquela lei, tais como: 
1. assessoria política, técnica, administrativa e financeira a movimentos sociais, organizações, 
grupos populares e de usuários, no fortalecimento de seu protagonismo e na capacitação para a 
intervenção nas esferas políticas, em particular na Política de Assistência Social; Sistematização 
e difusão de projetos inovadores de inclusão cidadã dos usuários da política de assistência social 
que possam apresentar soluções alternativas a serem incorporadas nas demais políticas públicas; 
2. estímulo ao desenvolvimento integral e sustentável das comunidades locais e de projetos de 
geração de trabalho e de renda; 
3. produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento da sociedade e 
dos cidadãos/ãs sobre os seus direitos de cidadania, bem como dos gestores públicos, 
subsidiando-os na formulação e avaliação de impactos da Política de Assistência Social; 
c) de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e 
efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, 
enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, 
dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e 
respeitadas as deliberações do CNAS de que tratam os incisos I e II do art. 18 daquela lei, tais 
como: 
1. promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e 
reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade; 
2. formação política cidadã de grupos populares, nela incluindo capacitação de conselheiros/as e 
lideranças populares; 

3. reivindicação da construção de novos direitos fundada em novos conhecimentos e padrões de 
atuação reconhecidos nacional e internacionalmente. 
 
III - organizações profissionais afetas à área e trabalhadores da política municipal de assistência 
social: 
a) organizações afetas à área: aquelas que atenderem ao disposto na Resolução do CNAS nº 23, 
de 16 de fevereiro de 2006, ou outra legislação que venha a substituí-la, respeitando a 
especificidade no âmbito do estado, que estabelece como legítima todas as formas de organização 
de trabalhadores do setor como, associações de trabalhadores, sindicatos, federações, 
confederações, centrais sindicais, conselhos regionais de profissões regulamentadas que 
organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente 
na política de assistência social, conforme preconizado na de Assistência Social, na Política 
Nacional de Assistência Social e no Sistema Único da Assistência Social. Devem cumprir com os 
seguintes critérios para definição de uma organização representativa dos trabalhadores do setor 
da assistência social: 
1. ter em sua base de representação segmentos de trabalhadores que atuam na política pública de 
assistência social; 
2. defender direitos dos segmentos de trabalhadores na Política de Assistência Social; 
3. propor-se à defesa dos direitos sociais aos cidadãos e aos usuários da assistência social; 
4. ter formato jurídico de sindicato, federação, confederação, central sindical ou conselho 
regional de profissão regulamentada, ou associação de trabalhadores legalmente constituída; e 
5. não ser representação patronal ou empresarial. 
 
b) trabalhadores da política municipal de assistência social: serão considerados trabalhadores 
aqueles que comprovem vinculação com a PMAS (vínculo de trabalho, vínculo sindical com os 
sindicatos que integram o rol de trabalhadores da política de assistência. Este trabalhador deve 
ser indicado em pré-conferência específica deste segmento). 
 
Art.45. Fica impedida a candidatura de conselheiro representante da sociedade civil que já 
exerceu dois mandatos consecutivos. 
 
§ 1º Este impedimento cabe também para um terceiro mandato com representação de outro 
segmento e/ou entidade que não os anteriores. 
 
§ 2º Fica impedida a candidatura de qualquer representante de qualquer segmento que caracterize 
duplicidade na representação de entidade no CMAS. 
 
§ 3º Para fins de se apurar disposto no § 2º deste artigo, será solicitada, no período de candidatura 
aoCMAS, documentação comprobatória de vinculação empregatícia para todos os candidatos. 
 
§ 4º Não será admitido como conselheiro representante da sociedade civil, aquele que seja 
servidor público municipal ou aquele cuja diretoria de sua instituição seja indicada pelo Poder 
Público, respeitando assim o princípio da paridade. 

 
Capítulo V 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 46.Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social, de duração indeterminada e 
natureza contábil, que será gerido pelo órgão público responsável pela coordenação da política 

municipal de assistência social, sob a orientação e controle do CMAS. 
 
Art. 47. As receitas componentes do Fundo Municipal de Assistência Social serão provenientes 
de: 
 
I - repasse Fundo a Fundo (Fundo Nacional de Assistência Social e Fundo Estadual de 
Assistência Social); 
II. transferências de recursos próprios do Município; 
III - receitas resultantes de doações da iniciativa privada, pessoas físicas ou jurídicas; 
IV - rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 
V-transferência do Exterior; 

VI - dotações orçamentárias da União e dos Estados, consignadas especificamente para o 
atendimento ao disposto nesta Lei; 
VII - receitas de acordos e convênios; 
VIII - receitas do resultado da alienação de bens móveis e imóveis vinculados ao Fundo 
Municipal deAssistência Social;  
IX. outras Receitas. 
 
Parágrafo único. Os recursos que compõem o fundo serão depositados em instituições 
financeiras oficiais, em conta corrente específica sob a denominação Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS. 
 
Art. 48. O Fundo Municipal de Assistência Social é uma Unidade Orçamentária, vinculado ao 
órgão Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme previsto no art. 71 a art. 74 da Lei 
Federal nº 4320/64, devendo atender aos ditames do art. 165 da Constituição Federal de 1988, da 
Lei Complementar 101/00 e aos procedimentos contábeis orçamentários aplicados ao setor 
público em vigência. 
 
Art. 49. Os recursos do FMAS serão utilizados de acordo com orçamento anualmente proposto 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, submetido à apreciação e aprovação do Chefe do 
Poder Executivo, para integrar o orçamento geral do município. 
 
Art. 50. O Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, estabelecerá as normas 
relativas à estruturação, organização e a operacionalização do FMAS, ouvindo o Conselho 
Municipal de Assistência Social.  

 
Capítulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 51. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paranapoema- PR, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
(23/10/2020) 

 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal 
 
 
 

operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais. 
 
Art. 52. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos recursos do 
respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente deações do órgão repassador dos recursos. 
Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação 
dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento 
de sua boa e regular utilização. 
 

Seção I 
Do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
Art. 53. O Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, criado pela Lei Municipal n° 
199/1995, fundo público de gestão orçamentária, financeira e contábil, tem o objetivo de 
proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 
 
Art. 54. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: 
I - recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência Social; 
II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercício; 
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e nacionais, 
Governamentais e não Governamentais; 
IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 
V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos 
das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo 
Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de convênios no setor. 
VI - produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 
VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
 
§1º A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistência Social será 
automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 
 
§2º Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições financeiras oficiais, 
em conta especial sobre a denominação – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS. 
 
§3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais 
serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 
 
Art. 55. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob orientação e 
fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Parágrafo Único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS integrará o 
orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 56. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, serão aplicados em: 
I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Organização da Sociedade 
Civil com parceria firmada; 
II - em parcerias entre poder público e organizações da sociedade Civil de Assistência Social 
para a execução de serviços, programas e projetos socioassistencial específicos; 
III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao 
desenvolvimento das ações soocioassistenciais;  
IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços 
de Assistência Social; V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações de Assistência Social; 
VI - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.742, de 1993; VII - pagamento de profissionais que integrarem as equipes de 

referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual 
apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e aprovado pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS.  
 
Art. 57. O repasse de recursos para as Organizações da Sociedade Civil de Assistência Social, 
devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando o disposto 
nesta Lei.  
 
Art. 58. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Paranapoema- PR, aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
(23/10/2020). 

 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 155/2020  

 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 10 (dez) dias, à funcionária pública municipal “RUTH 

ALENCAR DALCOLLI”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a 

contar de 30/09/2020 a 09/10/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

30 DE SETEMBRO DE 2020. 

  

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

SETEMBRO DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 157/2020  
 

 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, à funcionária pública municipal 

“ROSANGELA BARBOSA NOVAES CRUZ”, ocupante do cargo de Professor, a 

contar de 11/10/2020 a 09/11/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

05 DE OUTUBRO DE 2020. 

    

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

 
PORTARIA N.º 153/2020  

 
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, à funcionária pública municipal “GISLAINE 

APARECIDA DOS SANTOS”, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a contar 

de 25/09/2020 a 24/10/2020, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme 

atestado médico em anexo. 

 

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 25 DE 

SETEMBRO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

em anexo.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 
 

PORTARIA N.º 159/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 07 (sete) dias, à funcionária pública municipal “SILVIA 

FERREIRA MORETTO”, ocupante do cargo de Professor, a contar de 12/10/2020 a 

18/10/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

13 DE OUTUBRO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

FERREIRA MORETTO”, ocupante do cargo de Professor, a contar de 

, para tratamento de saúde, conforme atestado médico em anexo.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

OUTUBRO DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Pregão - 19 / 2020 
MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRE 
03.093.776/0001-91 
50 / 2020 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ONIBUS RODOVIARIO PARA FROTA DO MUNICÍPIO. 

A VISTA FORMA DE PAGAMENTO:  
05/10/2020 à 04/10/2021 
364 Dias 
365 Dias 
05/10/2020 à 04/10/2021 
364 Dias 
510.000,00 
510.000,00 
05/10/2020 
05/10/2020 
2020050 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  
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DECRETONº. 1.029/2020 de 23 de outubro de 2020. 
 

Dispõe sobre as novas medidas de 
prevenção e flexibilização das medidas do 
enfrentamento à disseminação do novo 
coronavírus Covid-19 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,  
 
Considerando a necessidade de estabelecer uma relação direta com a 
população e com grande grau de responsabilidade, focados em 
alertar para acalmar - isso inclui detectar, proteger e tomar medidas 
para reduzir a infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) 
dando segurança à comunidade com medidas que reforçam o 
período em que mais precisamos nos unir para prevenir; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) 
pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe 
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 
Federal nº 13.979, de 2020; 

Considerando o Decreto do Governo do Estado 4.230 de 16 de março 
de 2020, e Decreto 4.258 de 17 de março de 2020, que dispõem sobre 
as medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública e 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 

Considerando os Decretos nº 866/2020 e 868/2020 complementados 
pelo Decreto 877/2020 de 01/04/2020 e 887/2020, que dispõem sobre 
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medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados 
serviços e bens públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado 
de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia Coronavírus 
(COVID-19), em todo território do Estado; 
 
Considerando que para fins de enfrentamento da pandemia do 
coronavírus (COVID-19) no Município de Colorado, bem como da 
publicação pelo Ministério da Saúde da Portaria nº 454, em 20 de 
março de 2020, que declarou a condição de transmissão comunitária 
do coronavírus (COVID-19) em todo o território nacional e a 
necessidade premente de envidar todos os esforços em reduzir a 
transmissibilidade do vírus, ficam estabelecidas medidas adicionais 
neste decreto. 
 
Considerando a orientação do Ministério Público do Estado do Paraná, 
em que deve prevalecer o respeito à vida e à saúde, e que as medidas 
a serem tomadas estejam devidamente fundamentas com base em 
prévia manifestação da autoridade pública sanitária competente 
(municipal e\ou estadual), expressando as evidências epidemiológicas. 
 

Considerando a deliberação tomada pelo Comitê de Gestão de Crise 
para Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de importância 
nacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) do Município de 
Colorado, conforme Ata de Reunião firmada no dia 23 de outubro de 
2020; 

DECRETA: 
 
ART. 1º. Altera o parágrafo quarto, doartigo treze, do Decreto nº 
887/2020, passando-se a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Os bares, lanchonetes, carrinhos (trailer´s) de lanches,  
conveniências, estabelecimentos que forneçam gêneros 
alimentícios prontos para o consumo, poderão funcionar 
todos os dias da semanadas 08h atéas 02h, bem como as 
mesas disponibilizadas aos clientes deverão respeitar o 
espaço de 02 (dois) metros entre elas, sempre primando-se 
pela não aglomeração de pessoas nos estabelecimentos 
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e seus arredores, sendo autorizado, ainda, o 
funcionamento nos sistemas delivery, drive-thru e take-out 
ou take away, nos horários e condições descritos no 
decreto 866, 868 e 877 todos de 2020, sendo que, as 
sorveterias e açaiterias, poderão funcionar  de segunda a 
domingo, inclusive aos feriados, nos horários 
compreendidos das 14h às 22h, restando proibida a venda 
de bebidas alcoólicas, para consumo nesses 
estabelecimentos.” 

 
ART.2º. – Altera o §3º. do artigo 6º., do Decreto 887/2020, para que passe 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

“§3º. Fica estabelecido, ainda, que os velórios tenham 
duração máxima de até 06 (seis) horas e desde que a 
causa da morte não tenha qualquer relação ou suspeita 
de coronavírus (Covid-19), o que neste caso não haverá 
velório;” 
 

ART.3º. – Fica autorizado a realização de missas/cultos religiosos em 
velórios e, em especial no dia 02 de novembro de 2020 (finados), 
podendo ser realizada no espaço aberto do cemitério público 
municipal, desde que observadas as regras de distanciamento físico 
entre pessoas, sem prejuízo, ainda,  da observância das regras de 
sanitização com álcool 70% e uso obrigatório de máscaras. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica, autorizado, também, a instalação de barracas 
ou assemelhados, destinado dar suporte às vendaspelos ambulantes 
deste município, no dia 02.11.2020, desde que observadas as regras de 
distanciamento físico e sanitização, sem prejuízo da observância das 
demais regras administrativas municipais de licenciamento para tal 
atividade. 
 
ART.4º. –Fica Autorizado a realização de eventos de pequeno porte de 
buffetcom recepção reduzida para 50%da capacidade de cada 
estabelecimento, com limite máximo de até 200 (duzentos) pessoas, 
desde que cumpram rigorosamente os protocolos de segurança 
sanitária e distanciamento físico entre mesas de 2 (dois) metros, 
devendo ser obrigatório o uso de máscaras nos eventos, podendo, 
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apenas, ser dispensadas no momento do consumo de alimentos e 
bebidas. 
 
ART. 5º.- Altera o inciso I, do artigo primeiro do decreto 890/2020, 
passando-se a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Autorizaa recepção de pessoas nos templos religiosos de 
50% (cinquenta por cento) de sua capacidade com limite 
máximo de 200 (duzentos) pessoas para missa/cultos 
religiosos e eventos, como por exemplo: casamentos e 
batismos/culto religioso”. 

 
Art. 6º. - Permanecem inalteradas as demais medidas referentes aos 
Decretos anteriormente editados e suas complementações que não 
conflitem com o presente Decreto. 
 
ART.7º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência de 30(trinta) dias. 
 

Colorado,23de outubro de 2020. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 

Colorado,23de outubro de 2020.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal


